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LNTRODUCÇÂO

s estes grandes factos do espirito do 
ligião, o Direito, o Estado e a Arte,s»i 
pre a fatalidade de nossa natureza, a 

neeesjsidade, e, ao mesmo tempo, o podei- de mani
festarmos na vida os sentimentos eternos do verda
deiro, do bello e do justo, por uma imagem mat»- 
rial e finita, que os torna comprehensiveis iorade nós. 

j  Á faculdade creadora que nos faz achar nas cousas 
contingentes a característica por onde se revela o sen
timento, é ao que modernamente se chama puem. 
noção profunda, proveniente do sentido primitivo l 
palavra, e tanto mais verdadeira, quanto a poe>ia ■ !< 
hoje tende continuamente a abranger todas a> «Ten-



nu
(ões humanas. As primeiras edades da humanidade, 
périodos de formado c de renovação, em que os 
irrnndes fados do espirito recebem fórma, ou se 
transformam, lêem o nome de poéticas, para desi- 
unar a força mysteriosa que se evolve em uma ge- 
ne.se de vida. A audacia do espirito croador, que 
tudo desconhece e por isso faz de tudo uma imagem 
de si. na formação dos deuses para o seu culto, do 
direito para a sociabilidade, da arte para as suas pai
xões. do estado ultima synthese das relações huma
nas. é tâo prodigiosa e inconsciente, que mereceu o 
nome di‘ período divino dado pela sciencia severa da 
historia. Então, predominam principalmente no ho- 
mem o sentimento e a imaginação, que o traduz nas 
üinijens que oíTerece o mundo exterior. A imagem 
quando se toma expressiva é ao que se dá o nome 
de symholo: e o poder de reduzir todas as imagens
• e\pressâo do sentimento, ou de achar n‘ellas uma
• M̂ da.! • tangível para o que se passa no fòro inti- 
niii. a symbolica immediata ou irreflectida.

Um dia a intuição proteníosa do Yico proferiu 
esta verdade eterna—a humanidade é obra de si 
mesmo.—12 por isso que o verdadeiro estudo das ins- 
tituiwvs humanas está principalmente em tornal-o 
anthropologico. A Symbolica do Direito ê o momento



sentimental e poético que primitivamente u-h* „ d,, 
reito que hoje encontramos logico, arrasoador. ab
stracto. A face poética de que o direito se revt̂ úu 
tem. caracteres tão profundos e proprios, que ê de 
uma importancia transcendente o seguir através (!(• 
tempo e dos progressos, todas as modificações que
o aperfeiçoamento e escolha das imagens lheirouxe; 
como o espirito vai continuamente libertando-se do 
signal material que o occultava, atè alcançar o ex* 
plendor e determinação precisa, immutavel da ídéa.

Abstrahindo da historia, o direito tem uma rela
ção intima com a religião e com a arte? fundada na rcrn- 
tade, elèrnento finito «la intélligencia, que chega por 
si a determinar esses sentimentos eternos na vida. 
A fé, elemento de toda a religião por mais espiritual 
que seja., é um producto da vontade, por que exdue 
a rasão do conhecimento; o direito, a troca deegois- 
rno por egoismo, consiste 110 aecordo das vontades 
individuaes; 0  bello, réalisado pela arte. é 0  ponin 
em que todas as vontades desinteressadas se harmo 
nisam. O direito no seu estado sentimental. syml.*o- 
lico, appresenta mais palpavel esta relação; 0  espi
rito ainda não tem consciência exacta de tudo que 0  

eleva; confunde, não descrimina as impressões. En
tão 0  direito nesta edade divina tem uui caracu?r

IX



iheocratíco: as grandes individualidades para Serem 
siibmettidas. precisam de uma forca superior ao ho
mem : o legislador conversa face a face com a divin
dade, entranha-se no deserto. () sacerdote e a casta 
communicam a sua immobilidade á lei. A lei, como 
não pôde abranger as relações novas (jue se ampliam 
successivamente, é severa, insensível, como as labuas 
em que foi es» ripta. O sacerdote ô o (jue a inter
preta; solitário, occulto sob o véo (jue intercepta os 
resplendores da divindade, não vê, não comprehen- 
de a vida: a penalidade, quando o direito é absor
vido pela religião, é atrocíssima, tremenda: a estran
gularão. a lapidação e o fogo: a pena tem uma im
portância religiosa, de expiação, supplimvimta.

A mesma influencia se conhece nas fôrmas nia- 
teriaes. nas imagens que realisam o sentimento do 
justo. Sujeito a adorar aquillo que desconhece, o 
homem divinisou todos os phenomenos mais surpre- 
hendentes da natureza: c o Naturalismo arya que 
apparece em todas as religiões do universo. Qs sym- 
bulos sidericos e telluricos são as primeiras imagens 
que as faculdades poéticas offerecem á adoração. À 
luz, <) fogo, a terra, a agua, a arvore, divinisadns nu 
culto, constituem a Symbolica irreflectida, que se apro
priou delias reduzindo-as ás representações do inani-

X



XJ
madopor animado, concreto por abstracto. siiTtílh;intc 
por assimilhado, parto pelo todo, etc. Depois de to* 
rem alcançado pela apothoose o poder »!<: dominar a 
atlençao, o direito serviu-se d’estes symbolos para a 
simplicidade dos seus netos, o forjo fúrma em volta 
de si a familia; a viabilidade d») filho no direito india
no faz-se pela luz; a adopção de uma creança, fazen
do uma lihação de agua;a terra dá-se como proprie
dade ; a verdade descobria-se pelo ardalio; o ramo 
da arvore representa o contracto, o tribunal é a som
bra da arvore, onde se faz também a execução. To
dos os symbolos juridicos, quando o direito ê absor
vido pela religião, tem um caracter naturalista. O 
genio oriental, essencialmente symbolico, fez do uni
verso o symbolo da divindade.

Como fónna de linguagem, o symbolo teve ori
gem no periodo de mutismo das relações humanas, 
siinplices no seu principio, e por isso podendo ser ex
pressas com os mesmos objectos da necessidade. Na 
sua ignorancia creadora o homem tem o poder da 
antithese, representa o animado polo inanimado, o 
abstracto pelo concreto, chega a confundir os termos 
da similhança. Progredindo nas suas relações com o 
mundo, as cousas descobrem-se-lhe melhor ao juizo 
objectivo, a ponto de já tomar a parte pelo todo.



XI!

matéria dá-se a conhecer pela forma, acha o deter
minado na indeterminação. Estas duas cathegorias 
symbolicas, Chamadas metaphora e synedoche, encer
ram um progresso sensivel na passagem d’uma para 
a outra, progresso dado pelo impulso do espirito que 
avança.

A immobilidade da lei no symbolo religioso 
quebra-se com as relações que se alargam successi- 
vamente; a justiça já não é apanagio da casta ou do 
sacerdocio: rouba-a Prometheu, o typò dos heroes e 
semi-dettses, que andam derrubando os monstros 
por toda a parte. O direito já não está no terror, 
garante-o a força. É n este momento que o homem 
toma uma consciência profunda de si; faz-se o tvpo 
do universo, de tudo que existe: dá-se como idolo 
á adoração, como forma do bello â arte. É na Gré
cia que encontramos mais completo este momento 
religioso do Ánthropomorphismo. Cada sentimento, 
cada paixão está personificada em uma divindade; 
todas as partes do corpo lambem, como dizia um 
padre da egréja, têm um culto. A belleza e robustez 
são o primeiro attributo do heroe. Este periodo re
ligioso offerece ao direito o symbolo anthropomor- 
phico; os cabellos representam a liberdade, a mão é 
essencial na maior parte dos actos jurídicos; o pé to



ma posse, a orelha teslimunha, o beijo sella. O legis
lador na aspiração da justiça procura uma egnaldmif; 
imaterial, é a pena de talião: não vê o delicio senão 
m orgão que o prãctica. É a sensualidade a ser pu- 
nidade com o íogo. Os elementos já não são invoca
dos para o ordalio; a prova faz-se pélo ddelb, o 
combate judiciário. O Estado tem também uma fôrma 
militar; os symbolos começam a multiplicar-se; a 
lança ó a propriedade, ella transmitte-se sub-hasta. 
Muitos actos jurídicos têm esse caracter guerreiro, 
como a coempiio, casamento heroico, e o testamento 
in procinctu, em Komn. O heroe ainda não está con
vencido da consciência, presente-a, mas ignora a 
dòr moral; o assassino ú amarrado ao cadaver. O 
heroe herda a vingança; o banido não tem azylo. A 
vida do heroe consiste na acção: a seu lado o com
panheiro, Ver na, vae-lhe commentando os feitos, mo
dificando-lhe a impetuosidade pelo riso.

O genio comico apparece-nos sempre todas as 
vezes que se ergue a liberdade; o bom senso do 
Vcnia, practico, vulgar, chega a dominar o heroe; é 
a edade humana, logica, arrasoadora. O direito lor* 
na-se d ramal ico. A edade media é o periodo mais 
interessante da historia da humanidade, por que ai 
observamos a genese mysteriosa da civitisação mo-



(terna: a historia antiga ôesculptural, immovel; esia| 
agita-se debaixo <le nossos olhos. A liberdade rno-l 
(terna sahiu do genio comico; era a risada <jue po-1 
dia suspender a brutalidade feudal. Todos os gr.an-1 
des factos do espirito, neste periodo humano, reve-J 
lam-se pelo contraste do comico. A religião era p a J 
rodiada nas festas dos Tolos e do Asno, o Estado no* 
fíai des ribi/uds, a arte no grutesco, o Direito nos| 
servir* feudaes. nas penas infamantes c ridículas. í 
V. ironia, o ulLiwo elemento da cathegoria syiribolica,! 
predomina na edade humana. O comico vai inimo- J  
lando o symbolo juridico, destituindo-o de serie
dade e de importancia; fazendo-o esquecer, tirando-lhe
1 immobilidade. A religião, por si, não progride,! 
porque se julga sempre fundada na summa perfei- I  

fica syniboJica: é neste momento que o Direi- , 
io, como o mais humano dos factos do espirito, se j 
•lesprcride da tutella religiosa. É ao que se chama o j
i • .vmí-i formulista. Abandonada a expressão sacra- . 
nientai. invariável. o rito do symbolo, ninguém se 
preoccupa com elle. allude-se somente como a uma 
•xmsa que se deixou; a palha (stipula) que intervinha 
nos contractos, dá o nome ao acto juridico, é a sti- 
pulaçüo: dá-se a liberdade sem impor as mãos, mas 
resta a allegoria na manumiasão. Isto vemos no Di- ■



reito romano, como a legislação mais completa. \ 
formula è o synibolo tornando-se falado.

Com o desenvolvimento «las relates sociae • o 
direito vai abrangendo todos os factos da vida; não 
sendo ainda do dominiq exclusivo da rítsão.lui:ta cc*m 
a fórma material que o traduz; a letra ainda o sa
crifica á sua materialidade, si cirgula cadil causa 
cada. Ioda a subtileza dos doutores consist»; em in
terpretar, explicar, de modo que* a letra se alargue 
para abranger o espirito da lei, primeiro por hypo- 
tlieses, até que a ficção chega a prevalecer sobre a 
realidade- O Direito postliminio e a lei Cornelia são 
as fórmas mais completas da ficção jurídica. A re
lação exigida entre o fictício e o real está súmente 
na possibilidade. Para a adopção é necessário que o 
adrogador tenha a possibilidade de gerai*. A ficção 
completa o facto em que se dá a relação jurídica, 
determina-a; 6 uma creação da svmbolica reflectida. 
A ficção denota a liumaiiisãção do direito, a sua 
austeridade modificada pela vida; ò a Equidade 
descoberta pela rasão. Eis pois as fôrmas por que 
se revela o direito no seu estado sentimental, poé
tico :

1.° O Syinbolo, em que o sentimento está de
pendente da imagem que o materialisa. v que >o o
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póde fazer comprehender por uma realidade tangí
vel.

á.° A formula, em que o symbolo se vai tor
nando accessorio; uma cousa a que se allude.

3.° A ficção logica, em que por uma bypothese 
possível o direito immovel se acommoda aos factos 
que se complicam.
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CAPITULO I

Como a. im a g e^ radtjz o sen tim en to  no mundo e x t e 
r io r ," a ss im  o D ir e it o , no estado  de sentim ento ,
SE REVELA PELO SYMOOLO.

O sen t im en t o  para manifestar-se procura urna 
relação entre si e a imagem, a característica que se 
approxhna (Teile, a que o torna mais comprehensivel 
no mundo exterior. Este accórdo é o bello represen
tado pelas formas da arte. O Direito no seu momen
to de formação, todo sentimental, exteriorisa-se na 
forma material, limitada, segueamesma marcha, não 
subsiste independente do symbolo. 1

’ Vid. o mcu oslado sobre «i — Kvolurdo da Poesía delemu 13 
da yelat relações do sentimento coin a fórma.



i P O E S IA

O symbolo, ovftfiaiov, como diz a palavra, ê a 
correspondência entre a essência e o accidente, urna 
imagem sob que apparece o sentimento do justo. 
Quando o espirito do homem subiu do sensitivo, da 
passividade que o relacionou com o mundo pelo pa- 
thoSy até á abstração, até conseguir o poder de crear 
sobre ella pela faculdade generalisadora, o sentimen
to do justo ascendeu na mesma evolução, tomou a 
forma abstracta de idêa, ficou do dominio exclusivo 
da razão.

A historia dos progressos d’esta idêa, impul
sionada pela racionalidade, vê-se nos modernos tra
balhos de Philosophia de Direito; estudal-a ainda no 
estado de sentimento, seguil-a nas suas manifesta
ções concretas, limitadas pelo tempo, pelas conven
ções, pelas relações da sociedade no seu periodo 
divino, heroico e logico ou humano — eis o que é 
a Stjmbolica de Direito. Aonde analysar este facto 
profundo do espirito ?

Nas religiões, quando o verdadeiro absorve o
desenvolvimento do justo, c cria o direito divino,
ódico; no periodo heroico da humanidade, quando o 
direito se revestiu de um caracter epico, dado pelo 
symbolo anthropomorphico; naedade humana desco- 
hre-se lambem no direito consuetudinario, e no esforço 
do espirito em mobilisar a lei, tornal-a progressiva 
pela ficção lógica.



DO DIREITO

Agora passamos a indagar a evolução ódiea, 
epica e lógica do Direito pelas relações entre os sen- 
timentos »lo bcllOj do verdadeiro e do justo; e assim 
poderemos apresentar a sua realisação na Symboliw 
immcdialaj e a sua determinação na Symbolica re
flectida.





- CAPITULO II

R ela ç ã o  e n t r e  o sen t im en to  do V erd a d eiro , d í» 
B e l l o , e  do J usto .

Elevamo-nos ao conhecimento das cousas 011 

pela passividade, ou pela actividade; ou entreven- 
do-as na sua essencia pelo sentimento, ou dominan
do-as pela razão. A razão ó toda objectiva, analytica: 
o sentimento é a intuição, a sVulhese. O enlace da 
razão e do sentimento — eis a intelligencia; mas " 
desenvolvimento parcial de cada um d’estes elemen
tos não a excluo, só a torna mais ou menos analytica. 
mais ou menos synthetica.

A intelligencia, quando nclla predomina o ele
mento sentimental, é mais creadora, tem a forra de



8 POESIA

abstrahir, tem a sua aniithese ou a generalisação — 
o poder de crear sobre a abstração.

Foi ésta a inteligencia da humanidade na sua 
edade divina. A sua primeira creaçãò o symbolo, a 
sua primeira linguagem o lyrismo. Aqui o symbolo 
era a expressão morphica das faculdades poéticas, 
que não tinham ainda progredido até se tornarem 
phonicas.

Como typo, reflectia-se no homem Ioda a natu
reza e harmonia do archetypo; ao achar-se no seio 
la creação, um sentimento vago lhe fazia abysmar a 

\ista absorta e deslumbrada no azul profundo da 
aholi.ida do empyreo, alegrar-se ao calor do sol vi
vificante, que se derramava no espaço como uma ca- 
laracia immeosa de luz; ouvir suspenso o gemer sau
doso e longo das florestas. Tudo lhe recordava um 
mundo de que só restava na alma a lembrança.

Este confidenciar intimo do homem com a na
tureza. buscando em tudo uma expressão d’esse- ideal, 
que não sabia por si determinai*, uma reminiscencia 
do mundo a que aspirava, fez com que descobrisse o 
helio, que não é mais do que — a característica que 
harmonisa a diversidade de vontades individuaes.

O sentimento do bello  foi o primeiro que serna- 
uilestou na natureza do homem. Tendo em si o mun
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do i.lo espirito, solitário no mundo physico, c f i 
lando com elle, tudo quanto lhe recordasse a sua na
tureza, quanto adoçasse a solidão «lo seu desterre» 
era bello. O nome revela a intensidade do sentimen
to, cosmos cousa M a , munãus cousa pura.

Entre o sentimento absoluto, e o bello só havia 
uma relação, a verdade, a naturalidade. O sentimen
to tornou o bello, qualidade que o levava á contem
plação, tornou-o absoluto; porque já vimos, o senti
mento não é analvtico, cqmprehende as cousas em 
si, abstráe das suas relações para comprehendel-as.

Mas o sentimento do bello não operava isolado 
no espirito, coexistia outra força com elle. A necessi
dade de achar nas cousas uma expressão que falasse 
á espiritualidade solitarià noe ,̂ era também motivada 
pelo desejo de descobrir o porquê eíTcctivo, a cau
salidade. Eis o sentimento do verdadeiro.

Daqui se vê a sua relação inlima com o bello.

0 liomern ignorando as leis geraes da exist» u- 
cia, descobertas pela successão, precisando pela acu
idade do seu espirito, e rião podendo dar a ra/;i" 
suiUciente, remonta-se ás causas íinaes, a forças 
[)ei'iores a si. Na essencia deste processo retlecie-sc 
o sentimento do verdadeiro.
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V maneira que as causas finaesse foram absor
vendo mutuamente, assim o verdadeiro foi tomando 
um caracter de absolutividade. Como superiores a 
si, e pela necessidade constante de um vago a pre
encher.. o maravilhoso, o homem adorou as causas 
íroaes; é pois o verdadeiro a primeira religião, a re
ligião no estado de sentimento puro; o culto ou a 
fórnia de determinação foi completada pelo bei lo, 
que apresentava para a adoração as caracteristicas 
que mais falavam do mundo d onde o seu espirito 
trazia a saudade indelevel. O maravilhoso, os pro- 
durtos da imaginação reconhecidos pela vontade são 
a fé: essa virtude theologaJ. como hoje se chama a 
este facto do espirito, é uiti mero produeto da von
tade.

Achada a relação dos sentimentos do bello e do 
rnãadeiro, é facil descobrir a que os prende com o 
sentimento do justo.

No tempo foi este o ultimo a manifestar-se, o 
ultimo a desenvolver-se. Nem podia deixar de assim 
'•T. Profundamente egoista, como podia o homem 
ceder seus gosos sem a reciprocidade doutros! Por 
isso llege! chama ao Direito - o accôrdo das vonta
des individuaes; noção tanto mais explicita, quanto 
esta manifestação finita do intellecto determina tam
bém o verdadeiro e o bello, ruas desinteressadamente.
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A quantidade de causas finaes da primeira ado
ração, a idôa do mundo revelada pela palavra cot- 
mos, tudo leva a crêr que o homem presenti5 .se r, 
harmonia fôra de si, a ordem do universo, a musica 
das esplieras, como dizia um pliilosoplio antigo : 
elle quil-a reconcentrar também em si, conformar a 
saudado indefinível da sua alma com o mundo exte
rior. É por isso que o sentimento do justo neste 
periodo da humanidade teve um caracter divino. 
Como primeiro, no tempo, o bello teve o maior des
envolvimento ; foi o meio da evolução do verdadei
ro e do justo, deu-lhes expressão; o dogma na re
ligião, a lei no direito, traduziam-se no cormen, j 
lyra significava a lei. 1 0 justo teve duas manifesta
ções uma divina, immutavel, recôndita; outra huma
na, da consciência, da sociedade. À religião e. ao di
reito deu-lhes o symbolo ou a revelação do infinito 
pelo finito, uma antithese incomprehensivel, que só 
o genio do homem, n’essa edade robusta de infancia. 
pôde crear, corno antithese inexplicável que é no en
lace da animalidade e da espiritualidade.

A relação que ternos especulativamente acha
do entro estes sentimentos eternos do homem, ve- 
mol-a determinada com mais claresa nas realisações 
artísticas. Creuzer diz que os primeiros sacerdotc>

1 Vico: 1'olitica degli croi.



foram scuiptores; a arte deu unia apparição morphi-
• a aos »leuses, por eJla foi personificada a divindade. 1 
\> origens poéticas dos estados primitivos perpetua
das nas íicções m.vthologicas de Aniphion e Orphpu, 
são uma verdade reconhecida pela philospphia da 
historia.

( 2  POESIA

Creuzer Symbolica, Introd. Ch. I.



CAPITULO 111

Or ig e m  do sym bo lo  n a  r e l ig iã o  e  no d ir e it o .—-El e 
m en to s COMPONENTES DO SYMBOLO: A ANTITHESE F. A 
AI.LEGORIA FORMAM A SIMBOLICA IRREFLECTIDA.

Estudemos a poesia na religião e no direito, ou 
a primeira linguagem dos symbolos. Esta divisão das 
edarles da humanidade em divina, heróica e huma
na, estabelecida pelos egypcios e adoptada por Vi«», 
nada tem de arbitrario; os chinezes reconheceram-na 
nas farnilias celestes, terrestres e humanas. c<*mo 
Varro também nos tempos obscuros, fabulosos »■ in>- 
loricos; o erro, se o ha, consiste em lazer o compute 
de tal modo, quo os periodos subsequentes s- mi 
excluídos dos primeiros. Sutura non facit saltn>. «’ 
a lei eterna das revoluções tanto no mundo phvsi 
‘‘omo no psychologico.
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Vico serviu-se d'es (a divisSo profundamente phi- 
losophica para o fatalismo do seu corsi e ricorsi. A 
edade divina é a edade de infanda. A alma fluctuan- 
do entre o spiriius e o anima, parece não haver-se 
destacado ainda completamente do sjnritus. Ella en- 
iTu) é creadora como Deus; a sua linguagem era a 
poesia, um dialogo de amor o jubilo expansivo com 
toda a natureza. O homem balbucia uma strophe do 
canto universal, e cada nola d esse concerto myste- 
rioso foi uma palavra da linguagem primitiva. Epor 
isso que nas linguas primevas não se encontra o mc- 
ir<» arlílicial, são iodas ryihmo, todas harmonia. A 
♦•dade dhina, ou da poesia da humanidade, é o pe- 
riM.Jo do um gênesis estupendo e prodigioso. Cada 
•Ihai di i homem em volta de si era um fiatj dava 

vida a tudo, porque a sua alma trasbordava com 
vida. Na denominação das cousas inanimadas, como 
ainda o vèrnos nas ünguas vivas, as palavras referem- 

sempre ao corpo do homem, aos seus instinctos 
*• paixões. O gemer da floresta, a mudez da noite, 
asi '-turonhas da terra, a vâa da mina, a polpa do 
írueto, o dente da serra, as orelhas do rnartello, o 
braço de um rio, bocca da furna, a garganta do 
desfiladeiro, como observou o profundíssimo Vico na 
audacia da sua intuição, mostram esta força creado
ra da infanda. * Ella na sua altivez não chegára ain-

\>co: Coioll. sobre os trocos, monairos c IransfortoacOe? 
fOCUCtt, li v. II.



n o  DIREITO

da á verdade desoladora de que er? urna modifica
ção da substancia. A religião nasceu d’este delir»«, 
de amor, foi um laço, religo; a força da palavra o 
revela.

O culto, como determinação d’este sentimento, 
tem a sua origem no terror; quando elle appareceu, 
a religião perdeu o seu caracter de universalidade, 
tornou-se particular, immovel. Entre o amor e aquillo 
que se ama existe sempre um terror sagrado.

Como se manifestou porém a poesia, primeiro 
elemento de toda a lingoagem ?

As legendas divinisam esse sonlio da grande 
noite dos tempos; os deuses refugiados na terra en
sinam o segredo da harmonia, é Apollo que traduz 
as leis na magia da cythara. Era a humanidade a re- 
Iratar-se na altivez olympica de sua força. De lle- 
siodo conta-se como elle teve o baptismo da poesia.

As bellas paisagens atticas, o murmurio indo
lente e choroso dos rios, o azul diaphano e puro de 
um céo esplendido, a natureza na sua candida nudez, 
tudo lhe embalou, pela cadencia, o somno tranquillo. 
Ao repouso Psyche recebe o beijo volupluosissim« • 
'l(‘ Eros. Sonhou-se poeta nesse abraço, acordou 
cantando. Na infancia da civilisação moderna a Kuiyj.i
apparece assim. A fôrma do canto leni sido definida:
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foi o lvrismo puro, a exaltarão hymnica, o sentimento 
predominando sobre a imagem. Devia ser o liymno, 
o dithyramho. em que a admiî çSõ e o gpso inefável 
absorvem a tal ponto os sentidos, arrebatam á estu
pidez sublime do extasis, em que se não pensa, e em 
.jue só a idôá que apparece no espirito no instante 
do transporte, iluclua isolada, envolvida numa serie 
de imagens.

É uma lei deduzida da natureza mesma da poe
sia, composta da imagem e do sentimento, e em que 
ri predomínio de um ou ôutro d estes elementos é. a 
hase da classificação de Iodas as fórmas Iyricas da 
arte. A linguagem formulada é uma abstração, acto 
de força extrema da inlellectualidade: no tempo não 
íoi a primeira de que o homem se serviu.

O lvrismo da edade divina não podia deixar 
de existir, mas existiu sem fôrma; toda a fórina é 
uma limitarão, e a alma n essa feliz ignorancia des
conhecia os limites da força. O lvrismo teve uma 
•xprossão recôndita, interior, intransitiva, porque era 
universal, como a tem o olhar de esperança e de sau
dade, como tem a côr expressão da luz, como tom 
a luz. expressão do infinito. Este lvrismo da lingua
gem humana expresso na mudez entreviram-no em 
sua inspiração Lu credo e Horacio nessa phrase lon-
- *»tempo incomprehensivel mntmn ci turpe pccus. 
\ ko para estabelecer a prioridade chronologica da



DO DIREITO 1 7

linguagem morphica marca uru pcriodo do xnvjtísmr> 
nas relações humanas. 1 Muitas vezes uma rjue-ião 
resolve-se pelo modo de a propôr; foi o que surce- 
deu no problema da linguagem apre$t‘ntado d'esie 
modo. Não é para aqui tratarmos d eíjc, tantas vezes 
discutido, e onde, parece que as opiniões mais frí
volas são as geralmente acceitâs. Bonald quer que a 
linguagem tenha uma origem divina, que. fosse uma 
revelação ; com elle se enfileiram muitos outros es- 
criptpres. No seu discurso preliminar da Legislação 
primi tira diz: «Ê necessário que, o homem pense a 
palavra, antes de falar o pensamento; quer dizer, ê 
necessário que elle saiba a palavra antes de falar, 
proposição evidente, e que exdue toda a idêa de in
venção da palavra pelo homem.»

Na investigação scientiíica suppõe-se, è até obri
gação a boa fò. O argumento de Bonald. para fazer 
justiça â sua intelligencia, é uma argúcia capciosa. 
Imagina que os primeiros homens se acharam em 
meio da natureza com as necessidades inteilectuaes 
de urn Spinosa, ou com as necessidades physieas d»* 
uru Sardanapalo, e que para exprimii-as não o con
seguiriam por certo com o maior esforço da inven
ção. N'esse periodo as necessidades restringem-se 
ao material; exprimem-se por elementos tarnbem ma-

' Vico, Li«a. II, Coroll. sobro a origem das lin .̂
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leriaos, significam-se. O súpial é a linguagem mor- 
phica, a primeira do que se serviram. Bonald des
conhece que a idéa na sua go-nese interior procede a 
fôrma; é um facto que ainda hoje vemos, como a 
creação da nomenclatura de Kant, para exprimir os 
phenomenos metaphysicos que descobria. É d’onde 
partimos para o estudo do syrnbolo.

A imagem e o sentimento, dissemos, constituem 
toda a poesia: o sentimento è despertado pela ima
gem n este pçriodo da infancia; a imagem mostra-se 
primeiro, descreve-se por impressões, até ostentar a 
sua característica, que a prende á subjectividade do 
espirito. Eis a poesia didactica, a primeira da lingua- 
qom das fórmulas, a verdadeira, segundo o senso 
profundo da legenda hesiodica.

A poesia constituiu o pantlieismo da primeira 
adoração nesse periodo rudimentar que escapa ás 
vistas da historia, á intuição do passado. O homem 
creou o Deus na sua mente; separou o infinito de si, 
e. lançou-se em terra, finito, a adorar a sua obra. 
Poeta, quer dizer creador, corno o notaram já. Da 
revelação da religião pela poesia se estuda a sua in
fluencia no direito.

O direito neste periodo genial é lodo divino, e 
tanto, que em todas as epocas da sociedade appare- 
<-e a reacção da razão contra elle, que se imprime
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com um caracter immovcl no espirito dos povos. 0 
.lirriio diyiöö ô áqaèüo iaomento em qnc o dirciU) 
para subjugar á lei as individualidades altivas e cgois- 
tas pediu à religião a sua força; è o sentimento do 
justo influenciado, absorvido pela severidade e im- 
mutabilidade religiosa- O direito divino é a totalida
de das relações jurídicas, as mais intimas e as me
nos racionalmente explicáveis: a submissão aos paes, 
na organisação da,familia, a anciàneidade, a prirno- 
genitura, o juramento, tiram d'ello a seiva esteril 
que os aviventa. Um dia a monarebia hereditaria ser- 
viu-se (Felle para íirmar-se. O direito na edade he
róica ò ainda consuetudinarip e divino; Achilles, quan
do conjura os gregos, chama-lhes guardas dos costu
mes dictados por Jupiter. 1 A primogenitura estriba- 
se no mesmo fundamento. Em Homero, íris diz a 
Neptuno, que as fúrias vingam sempre os droitos 
dos primogênitos. 2 A fórmula mais completa por 
que elle se nos revela em Roma, a patria das leis. 
está no pátrio poder com o direito vitat et necis; na 
edade media «vemol-o no direito do asylo que teem 
as egrejas para com os criminosos que ahi se refu
giam. A poesia porém neste momento do lyrismo 
puro, sem fórrua, exerceu sobre o direito urna acção 
reflexa; mais tarde com o symbolo e com a palavra 
cila serviu de oráculo aos mysteriös religiosos, e de

1 Illiad. I.
* Ibid. XV.
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nexo ás relações humanas, deu mageslade á resposta, 
gravou na consciência o provérbio jurídico. Mesmo 
na edade lógica ioflencjou a poesia.

Pittaeo de Mylilene, uni dos sabios da Grécia, 
deixa as suas leis escriptas em verso. Assim as re
ceberam lambem os alhenienaes de Dracon, os spar- 
tanos de Lycurgo 1 e os egypcios da deusa Isis.

Solou è legislador e poeta; na jurisprudência 
da Judia os Puranus, a parle mais considerável do 
digesto de Ma nu, realçam pela fórma poética das no
ções jurídicas. - Os Turdetanos, urn dos povos mais 
antigos da nossa nobliarchia nacional, tambem live- 
ram as suas leis em verso. 3 0 sanskrílo era a poe
sia das linguas, revestia ludo da sua natureza rythmi- 
a. 0 direito da herança acha uma fórmula poética 

{»ara ser tratado no Dymita Yahuna, e o Vedjimné- 
avara. 4

Os jurisconsultos romanos foram essencialmente 
rhetoricos e poetas. Papinianò, como diz Michelel, 5

' Vico, I. CorolJ. (l intorno ali' orig. delia loi.uz. pooLic.
: LpiMleur Deslongschamps, Livrq da lei de Manu, I I I ,  232

nota.
r Fourinont, Refle xíqim criliqucs sur les hisloires des anciens 

ptupUs, lib. 2, cap. 7.
* Colobrooke, 1810, d'après Chassan, Symbolig. X I I I  not.
* Orig. (Ju Droit, introd. CXIV.



è o Homero da jurisprudência. Os contos o fahula- 
rios da edade media irazem o direito Jgraphico, an- 
tes de receberem a aridez «las fórmulas casuisti.:as do> 
jurisconsultos. .Grimrii confirma tamberri na Allema- 
nha a aliança da poesia e do direito manifestada na 
lei. 4

Mesmo as sciencias de contemplação superior, 
como a Philosopbia. a Mathemalica, a Astronomia, 
serviram-se da linguagem cadenciada pelo numero. 
Thales, Pylhagoras, Odias de Priene e Empedocies 
foram tambem poelas.

D’este enlace da poesia com o direito mostra- 
mos o apparedmento fatal do symbolo, para expri
mir o justo. O symbolo é a creação da edade divi
na; a des-svmbolisação ò a força da edade logiea ou 
humana. Herder nega que o symbolo pertença á pri
meira evolução da humanidade: se eíle o combate 
pela abstração que encerra, a palavra ainda è mais 
abstracta. Os primeiros poetas, como vimos, foram 
os primeiros sacerdotes, os primeiros legisladores.
O verbo que exprimia o fas serviu tambem para 
exprimir o ju$. No alto do Sinai, coroado de nimbos 
espessos, retalhados pelo coriscar dos raios, Moyses
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1 J. Grimin, Von der PocsU ím H:cht, § í>; sobrocsu pomo '¿r 
a crudiçiTo tenaz do Clmssnn.
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recebe a lei das mãos <le Jehovali; Orpheu e Am- 
phion, os mais antigos legisladores no mytho helle- 
nico, fazem comprehender a lei pela magia do car- 
uteti. As feras perdem a Sua braveza, os rios sus
pendem a torrente caudal para ouvirem attenlos a 
L\ ra harmoniosa; era a força maravilhosa da asso
ciarão que começava a fazer-se sentir. A Lyra, segun- 
iio a prodigiosa inducÇãode Vico, representa *a união 
das cordas ou das forças d’estes patriarchas, que fi
zeram cessar o emprego da força ou das violências 
particulares pela formação da força publica ou do 
império civil. A Lei foi chamada pelas poetas— Lyra 
regnorum.» 1

Havia o predomínio das individualidades anles da 
organisação social: para a sua formação era necessa- 
rio um esforço inaudito para vencel-as. Não é sem 
fundamento que se lhe dá por origem a força. Mas 
qual a natureza d?ella? Por certo que não é a que 
pertendem encontrar na fabula do cavallo, que se 
submeUe para que o vinguem; mas numa força que 
provinha do accórdo da natureza mesma do sér.

Vimos a existencia do sentimento do maravilho
so; elle creou a religião que venceu as individualida-

Yico, Li v. I I,  A s rcj)ubl. deriv. do certos princiu. nalur. dos
feudos.
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dcs robustas, fazendo convergir para si Ioda a acção.
A historia tem leis eternas e geraes em todos os tem
pos. Um dia um aventureiro do mar annuncia um 
ecçlipse a uns selvagens, e triumpha assim de sua 
barbaridade a ponto de submettcl-os. No mundo mo
ral não ha cataclysmos, nem se inventam leis; foi 
d esto modo que o primeiro legislador impoz a su.t 
lei, austera, por abranger relações diminutas e sacri
ficar a si as que não previra, lei insensível como as 
taboas em que fura gravada.

A falta de equidade nas legislações primitivas é 
desculpável; a religião formando-as no seu seio deu- 
lhes o caracter de irnmutabilidade, que tinha. Adian
te analysaremos este principio, quando demonstrar
mos a marcha das religiões. Moysés quando desce 
a montanha, as tribus pavidas e absortas não podem 
fital-o; elle reconceritrara em si a individualidade de 
todos, como um foco onde convergem todos os raios 
luminosos, para guial-os através do dezerto; clle é a 
colunma de fogo que os dirige na genese obscura e 
recôndita da chrysalida que se transforma; elle se sen- 
tencéa do alto do Abarim a não entrar na terra prn- 
mettida, para se não mostrar humano. Temeu vêr 
assim perdida para sempre a força absoluta da lei 
ao cabo da migração dolorosa.

Orpheu é despedaçado por se haver mostrado 
humano, possuído do delírio da orgia sagrada. I*
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por isso que vèmos as grandes instituições sahirem 
do dezerto, como precursoras da cívilisação futura. 
Na organisacão da sociedade moderna, embrenha-se 
pelas soliitáes da Thebaida, Pétrea, Mcsopotamia uma 
infinidade de eremitas; os restos das ruinas do mun
do antigo buscavam o dezerto. É de lá que a sociedade 
iraz vigor, como o revela o sentido profundo da le
genda de Cpnstantino, quando eilo foi encontrar 
n uma caverna do Monte Socrate o papa Silvestre 
para o curar da Jepra. Na formação da sociedade 
moderna ainda encontramos os sentimentos do ver- 
amieiro, do bello e do justo enlaçados mysferiosa- 
mente.

A egreja foi como a arca ueste diluvio; os Bis
pos tomam o caracler dé magistrados civis, só elles 
tem a energia da unccão divina para fazerem cum
prir o prescripto.

A familia foi o objecto dos desvelos da religião 
nova: dahi, era facii imprimir um caracter na socie
dade. iVesta formação lenta, o direito canonico radi
cou e esteve vigoroso até ao seculo XVI. Os Bispos 
são também poetas: 6 nos seus cantos que sc des
cobrem as origens da epopêa moderna; a liymnolo- 
g»a tanto da Egreja do Occidente como do Oriente 
ê brilhantíssima de lyrismo puro. Os sacerdotes 
sali-Ta/.em as necessidades do espirito pelo verbo, 
ljrniani a lei e ensioam o canto que resulta desta



DO DIREITO 2 3

harmonia. Os Evangelhos, como lei nova da humani
dade, foram traduzidos também em verso para lhes 
darem a fascinação do carmm. Assim fazem Sedulio, 
Prüdencio e Arator.

Esta união do bello, do verdadeiro o do justo 
não cessa de manifestar-se. O carmm cliega a signi
ficar tão somente a lei, como se yô das expressas 
de Cicero e Tilo Livio. 1 Os oráculos respondiam n>s- 
sa linguagem sonorosa ; os do Dodona eram dados 
ern hexametros. A direcção da ave que paira nos 
ares, o ramalhar soturno dos carvalhos dodóniçi*. 
este confidenciar intimo com a natureza, constituia a 
religião e lodo o direito augurai, primeira poesia da 
jurisprudência antiga.

Estudemos agora a natureza do symbolo. Dis
semos que elle era a revelação do infinito pelo finito, 
da generalidade por um facto. Esta noção pertence 
propriamente ao symbolo religioso, c comprekende 
tambem o symbolo jurídico. De seus elementos con
stitutivos se vê que tem uma manifestação falidiea, 
P'-la necessidade da natureza tóésma $0 ftomem. Ha 
na essencia do homem a anlitho.se, o poder de asso
ciar princípios que se repugnam, de se elevar de um 
efleito contingente a uma causa primaria e inunut i-

» C b a ssa n  n p re s o n ta  toda*: a s  a u c to r id a d e s  sobro a  ^ m i k a c ô «  
d e s t a  pa las  rd  : E m i  sur lo Symbol iquo du D roil, not  I. p . 3 i3 .
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vel, vim inlollecto infinito com uma manifestação fi
nita — a vontade»

A antitliese ê o nexo entre a hypothese e a syn- 
thesc; a Iliese é o principio dos princípios, o attri- 
bmo supremo da substancia; d-esses trez modos de 
contemplal-a, é a antitliese a creação mais audaciosa 
do Iioinem, por elln chega quasi a negar a unidade 
da substancia, e precipitar-sc rio não-sêr. Ao bem 
absoluto oppõe lambem um mal absoluto, urn dua
lismo terrivol; na altivez da sua individualidade con
cebe a queda, da mesma individualidade abstracta 
fôrma a desigualdade. Nada d isto é especulação 
pura. é abrir a historia.

Eis pois o primeiro elemento do symLolo, e a 
que Hegel chama a Symholica irreflectida.

Um dos caracteres do symbolo é a realidade 
pratica, como por exemplo o culto, ou a relação ju
rídica em que eUe se mostra. Gomo na antitliese o 
' nitraste é fundado todo na abstracção, era necessa- 

rii» que o symbolo tivesse um elemento de concreti- 
>>a«;ão. que o prendesse á realidade essencial dos 
senlimeutos do verdadeiro e do justo. É esse ele
mento a allegoria.

A allegoria tem muitos sentidos. Os mais co
nhecidos são os, a que se dá o nome de sentido my$-



ticoj o quo c froquenle nas epocas de uma grandn 
actividade intellectual, prineipnliHcrit-6 para hannoni- 
sar as formulas immoveis da religião com as exigen- 
cias do espirito, eo de personificação. No século XIV 
Ioda a renascença òallegorica, tanto na religião, como 
na arte. Este. sentido da allegoria ô mais o de con- 
cretisarão, que ò no symbolo, como o correctivo da 
antithese.

A allegoria no sentido mysiico 6 lambem o se
gundo elemento sob um differente aspecto; ò o ger- 
men que determina depois a passagem do symbolo 
para a fórmula. Para tornar mais claro este ponto 
basta relancear a poesia oriental, o romance de Zu- 
leika de Amrack, os gazals de 11 afez. Os suphis tra
duzem o delírio voluptuoso numa intenção pura: o 
vinho é a devoção, os beijas e abraços os laços da 
alma piedosa. A allegoria mvstica provêm, como to
dos os processos da exegetica sagrada, da necessi
dade de accommodar a letra immovel á ascensão pro
gressiva do espirito. O mesmo pretendeu a philoso- 
phia com os poetas da Grecia, como se vô das ten
tativas dç conciliação de Anaxagoras, e das explica
ções dos stoicos ás lactas tremendas da Theogonia de 
Hesiodo. Apesar da symbolica interminável dochris- 
tianismo, ainda no século XV o papa Innocencio \U 
achava no jogo do xadrez uma allegoria profunda 
com a vida do homem: o espirito cavalheiresco re- 
creava-so com as que lambem lá descobria.
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È pois a allegoria, sob os dois aspectos com qur 
ella se nos apresenta. a relação do symbolo com a 
realidade para que foi criado. Na primeira edade é a 
allegoria no sentido de personificação. que ahi corrige 
n abstracção da antilliese. Na edade da des-symbo- 
iisaçsío ti a atlegorià no sentido mystico. que deter- 
mina a passagem para a formula ou o symbolo fal
tado.

Na religião, porém, era preciso aniquilar a 
arifithese para mobilisar o symbolo; a ciyilisação 
ainda nos não desenvolveu essa força, comtudo a 
tendência do espirito para a liberdade cria, á manei- 
ra da sua volição, uma allegoria rnyslica mais ou 
men >s pmfunda. A allegoria no sentido de concreti- 
sação é dependente da antitbese, é por onde a facul
dade se torna lacto.

Vejamos a apparição do symbolo no tempo.

O sentimento do bello foi o centro cia evolução 
•1<> verdadeiro e do justo; é nelle que havemos de 
(■rHfural-a. Pela doGniçao (|ue aposentamos do bello, 
— a característica em que se harmonisa a diversidade 
de vontades — se vè que o bello não teve symbolo 
f ii mado pQlo homem. Ò bello corno sentimento è 
atiributn do inteliecto infinito; pela vontade, a sua 
minifestação finita, procurou o homem achar fóra de 
m uma realidade para esse sentimento; cada vontade
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procurou pela auliilicse um elemento externu «jue 
lhe revelasse n seus próprios olhos a infinil.ivídai.1« 
do sentimento: a Garcicteristica harmonisou todas;*.' 
vontades. É por isso quò o homem achou esse pri
meiro symholn formado, quando chamou ao mundo 
cosm os, cousa hella.

O culto contêm todos os symbolos religiosos. 
Como a religião IIue cio sentimento do verdadeiro. 
d esta necessidade de achar as causas, até abysmar- 
se na causa final, d’aqui se vè que o symbolo serviu 
também para representar uma verdade inexplicável. 
K assim que o ¡ris symboüsa a alliança de Deus com 
a humanidade, para os que não sabiam explicar o 
phenoraeno da refrangibilidade. Nos dogmas o sym
bolo servia também para distrahir a attenção. a lim 
de lhes não penetrarem a essencia.

O mesmo se vê no symbolismo ’jurídico. Eni 
Iloma a sciencia do direito è como a sciencia da re
ligião; huinanarum, divimrumque notilia; l- rn seu< 
ritos, ou praxe; a lei é como o dogma, segredo de 
uma classe privilegiada, que trafica com esse mono- 
polio. O que na origení dos povos succede com a 
religião, em Koma dá-se com o direito. Na expulsa
rão dos Reis, os sacerdotes esconderam a parte mais 
importante dò Codigo Papyriano. 0 povo é s< ihi-í- 
o mesmo Prometheu; quer roubar a fa\ila. õ esnn- 
gado, algemado, mas allim triumpha. K quando ap- 

parece o Direito Flaviano.





CAPITULO IV

A ANTITHESE NA RELIGTÃO CRIA O DUALISMO ; COMO A 
RAZÃO CRIA A TRINDADE, Oü O PREDOMÍNIO TRICOTOMO
do RACIOCIMO. —  Ca ra c t er  d u a list a  do d ireito  
rom ano .— E x em p lo s  da tau to lo g ia  a  dois term os.

Dissemos que a antithese era o elemento pri
mario de toda a symbolica irreflectida, em que a 
idêa apenas alcança uma realidade indeterminada. K 
assim tanto no direito como na religião. Vejamos a 
influencia d’este principio na realisaçSò do sentimento 
do verdadeiro e do justo. A grande importancia com 
que nos apparece o dualismo na historia do espirito 
humano, mostra-nos a sua origem natural. O dualis
mo religioso nasce do principio da antithese, elemen- 
mento da natureza mesma do homem. As religiões 
sidéricas do oriente descobriram-no nasuccessao dos 
phcuoinenos da luz e das trevas, que contemplavam



sem poder discriminar a causa. Na philosõphia grega 
lambem $116 apparcce; os esforços de Platão e Ana- 
xagoras são o primeiro ensaio de generalisação das 
forças múltiplas que dominam 0 universo. Era uma 
reducção instinctiva á unidade. No guosticisino, os 
processos da intelligencia eram puramente sentiinen- 
laes}* elln obedecia ao mais forte, ao sentimento da 
contradição, por isso na doutrina gnostica o dualis
mo tem uma acção immensa.

A cdade rnediá foi tambem dualista; a creação 
principio do mal vè-se no homo duplex dos mora

listas. ColtoCaram o liòmem cm uma lucla constante, 
jiitenriinavel, lucfa obscura do espirito com a car
ne que se revolta e só pela maceração e sacrifícios 
impossíveis pode submetter-se. É a doutrina mystica 
da íneia-edade,

Levar-nos-bia immensas paginas o caracterisar 
a diversidade dos dualísmos nas religiões dó oriente. 
Para fazer sentir a verdade do que avançamos basta 
a ennumeração dos princípios theogonicos. Na religião 
•lê Zoroastro. como éidcrica, Onnttzd personifica o 
J)Ctn: Miriman, o qué mais tarde transpondo a Ju- 
•lea toma o nome de Satan, representa o mal, as 
trevas, que odeam a luz. Tijphon e O sir is, entre os 
E^yprios, symbolisam a mesma idèa. Júpiter e os 
7tiaiis na Grei:ia, Brama e Mafiassara na Índia, Odiu

3 j>  POESIA
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c Loke na mythologia scandinava, perpetuam o mos- 
mo antagonismo.

Esta criarão 6 instincliva, fatal no genio do 
homem. A antilhese, elemento necessário «lo sym- 
bolo, absorve toda a acção humana, por assim di
zer, no seu estado nascente. Como o sentimento 
mais forte que o possue, è .elle que o determina; a 
primeira creaçao do homem, a religião, é caracte- 
risada pela antilhese. E quando se encontra o natu
ralismo tellurico e siderico.

O anthropomorphismo vem mais tarde; quando 
u homem, não tendo mais que divínisar fora de si. 
começa a divinisar-se tambem, a formar o deus á 
sua imagem. Este conhecimento que vai tomando de 
si, esta actividade intellectual, è a que o ha de elevar 
até ao tritheismo, como veremos.

Como todas as religiões, a thoologia romana 
apresenta lambem o dualismo, como uma tradição 
das religiões do oriente, na allegoria dos dois tellus 
c tellurnOj anima e animus, que geram os phenu- 
menos da natureza plivsica e os da natureza intelle- 
ctual.

Como vimos, a religião absorve o direito no 
momento da sua formação; o caracter de imiaubili- 
dade e severidade que ella tem, conununica-o lambem
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ao direito. A prova está no rigor e materialidade da 
pena. Assim este caracter dualista ha de manifestar- 
se fatalmente no direito; o das nações antigas só o 
conhecemos pelos livros religiosos; por tatito convém 
mais proeural-o no direito romano, como o que está 
mais completo, o que attingiu todo o desenvolvimento. 
Partamos da mesma noção de direito dos velhos 
jurisconsultos; elle ò a sciencia das cousas divinas e 
humanas, justi injustiqae sei eu ti a. Na ordem política 
este dualismo è figurado pelo mylho dos dois gemeos, 
pelo duplo throno de Romulus, 1 pelo Janus bifron- 
; ; manifesta-se historicamente no pòpnlus e na plebs, 
no gránete antagonismo dos patricios e plebeus. -

A formula d*estc dualismo ó no direito o Jus 
t/riie .* JEquitas. D aqui provêm um direito duplo 
eu» quasi Iodas as relações. Um parentesco civil 
nynatio, um parentesco natural co c/n alio; um casa
mento civil jiastCB implico. uma união natural con- 
cubinatus; a propriedade romana dominium ex jure 
Uuiriii/m. a propriedade natural in banis; o (esta- 
mcfítum e o codiciUm: os contractos slricti júris e 
bom fiilei. 0 fundamento da familia é o pomas e 
muna S. I

* Se rv .  ni! Atnevl. I ,  273 .
* Niliebur, fl-.st. lloro, t. I.

Troplong, In/luencc du CUritlianismc sur U Droit Civil 
fiümaC ii.
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Este dualismo religioso imprimo-se também m 
symbolismo jurídico; uma duplicidade fundada no 
elemento sacerdotal primitivo e no civil, na reacça«» 
de um Gontra o outro, representada na querela per
petua entre o palriciadn e a plébe; Vê-se no syrn- 
bolísmo duplo do casamento, — confarreatío, a cc- 
remonia sacerdotal, e a coemptio, acto heroico, de 
um periodo em que se forma a autonomia civil. 0 
mesmo no testamento comitns calatis, assemblêa sa
cerdotal, e no testamento escripto na lamina da 
espada com o sangue da batalha. 1

0 mesmo no symbolo da manumissão, em di
reito romano, com a balança e o pedaço de metal 
ou a moeda, com os quaes o Ubripens consumava o 
acto juridico.

No symbolismo religioso oriental, o dualismo 
mostra-se sob uma fúrma mysteriosa no Yçni-Lingavi 
da theôgonia hindu: Maya. symbolo do orgão feme- 
nino da procreaçao, a mãe dos seres, na união mys- 
lica d'onde sae o primogênito dos mundos, Brahnia.5

Coma a religião, a arte realisou lambem este 
dualismo, nas figuras conhecidas pelo nome de /«»■-

' Cliassan, Symboliq, p. 333.
'  iMipu ig ,  O r i i j i n .  dc loas l a  cul tct ,  t. I, l. U ,  c. 11. c lá-  

O reuzcr,  Symbol,, I r a d .  frnrvc. !. 1. c I I .
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viaralleSy que exprimiam, como diz Creuzer, a al- 
liança da suprema força com o supremo genio da 
invenção. (Hermes-Ilercules). 1 As religiões pelasgi- 
cas, naturalistas, parece haverem determinado estes 
symbolos dualistas de flermapíirodite. 2

O emblema de Ilermaphrodite symbolisa entre 
os gregos o casamento.3 O symbolode Yoni-Lingam 
da theogonia hindu póde referir-se ao casamento. 4 
A Aguia com duas cabeças, exprime o dualismo do 
symbolo jurídico; cila representava, no tempo de Cons- 
tantino, a divisão do império, no tempo de Othão o 
(jraudc, m Império germânico reunido com o impé
rio romano. 5

Ainda o dualismo se mostra nas formas poéticas 
da phiaseologia jurídica. É  a Tautologia a dois 
termos:

Jus, fasqae.
Juste, pieque.
Ope el consilio.
Aequiüs, melius.
Solum, purum.

C rm er Symbol,, Introd. c. III.
;  CIi í i*5üd, Op. cit. j»ag. 62, iiut.
; Creinvr, L I I ,  1.» part. p. 2'J8.
4 Cbtistn, 63.

liomrrifl, Jurisprud. numismalibut illuslrala, p 13’5 <-* segg; 
c sprc* Cbatsíin, 6 í.
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Palam alque aperte.
Uti, frui.
Nei habeto, neve frttímino.
Vendere, obligareve.
Inquinotur, vitietiir.
Corrumpatur, deteriorve íiat.
Jus potestasque.
UI. perpetuum firmumque observatis.
Fixum ratumque sit.
Liberaliter et nmanter.
Omnino et absolute.
Fieri praestarique volo.
Volo ac jnbeo.
Spondeo ac promitto. 1

Yolumus jubemusque. 2

Chassan, ria sua S/jmbolica dc Direito, apresenta 
formas tautológicas a dois termos no latim da edade 
média, no direito francez e germânico; este formu- 
lismo, porém, é um tanto artificial, uma imitação do 
velho direito romano, uma cadencia rythmica da 
lingoa.

' Estas formulas foram tiradas jior J .  Gnmin <1 > I n : * ?  
Rrisson. Dc anliqui juris formulú, o da colleçSo do íjpan^or

5 T i l .  L iv . X X X V I ,  33 .
iV. B . A pena do Talião é expressa por uma fornia lautolo-  ̂

u dois term os: olho por olho, dente por dtnle, etc.
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O appareGimento da trindade data do momento 
em que se applicaram as formas lógicas do raciocí
nio íi causalidade. O raciocínio é essencialmente tri- 
cotomo. É por isso ijite no symholismo dos números 
o do írez ê exiensissirao. A índia teve <» trimurli, 
composto de Brahama. Vichmt, e Sim , analogo á 
trindade dos Kamrphh, ou deuz.es supremos egy- 
pcips, composta de Knef, Plitha,, e Phré; o Egypto 
tem tambem o Irignò fio 1mmnn, Muth, e Kons; na 
America, Oceania, nas ilhas do mar do sul, encon- 
tra-sc lambem o tri-theismo. A Nova Zelandia tem 
o Mniolm, Maui-mme Maui-potiki; Per/mm, Pi/coi- 
los e poiriwpüs sào os nomes da trindade da mytholo- 
gia prussa.

Tamhem no direito apparece uma (ricotomia 
profunda no momento da sua organisaeão seienlifica; 
era a divisão primitiva do mundo juridico em pes- 
oas, Gousas e acções, fundamento do Codigo.

As fónnas tautológicas a Ires termos, princi
palmente as de direito romano, exprimem já urna in
dividualidade altiva, uma consciência de si, filha 
mais da subtileza casuística, do que da energia de um 
periodo heroico.

Eis algumas lórmas tautológicas a tres termos: 

Dare, facere, praestare.



fio, lego, tcstor.
Dalum, assignatum, ad.scriptum. 4
Volo, slatuo, jubeo. 2
Permilto, volo, slatuo. '
Volo, rogo, slatuo.
Heredes scrilm, dieo, slatuo.
Dcdero, legavero, darive jussero.
Gonsensi, subscripsi, adsignavi.
Rclegi, consensi et subscripsi.
Fiat, delur, praesletur.
Dari, íieri, praestarique.
Habeant, leneant, possideant.
Res darc, íacere, solvere. 3

In as fórmas tautologicas a trez termos encom ra
mos o verbo, o movimento; sente-se uma actividade 
que as inspira e lhes dá força. É o direito que co
meça a mobilisar-sé. a desprendcr-se da inércia 
religiosa em que o prendera o patrieiado. As fôrmas 
tautologicas a quatro e cinco termos, como as acharam 
Grimni c Chassan, são a verdade do que avançamos; 
a letra da lei alarga-se para abranger o espirito; já 
não é ella que o prende, pelo contrario, presta-se i 
interpretação, deixa torcer-se;aonde é severa dá lo- 
gar a uma hypotliese lavoraveJ, a uma supposiçao

DO DIREITO y j

; Hrisson, De andquís ju ris  formulis. otc. na Liv.J la l r . i v « 
Collccçâo do Spangenbcrg.
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possível, á ficção lógica do direito dos Pretores. 
Sente-se já a aproximado das leis Aebutia e Julia, 
que vem revolver o veliio formulismo.

Depois do explicarmos a formação dos symbo- 
los. traçaremos a sua evolução pela Iei eterna do 
desenvolvimento das religiões.



C A PI T UL O  V

Como se formam os symbolos p e la  m ateríausacáo
DAS FACULDADES POETICAS DO ESPIRITO A METAPHOlw, 
A METONYMIÀ E  A SYNEDOCIIE. QUE DEPOIS APPARECEM 
NA PALAVRA.

Virnos, que no seu periodo de mutismo o homem 
serviu-se da linguagem significada, dos symboios. A 
arte deu-os á religião e ao direito, como já notamos. 
Agora procurando na natureza mesma do homem a 
causa d’esta creaçao, esperamos assim determinar to
das as suas fórmas, pelas quaes elles se podem ma
nifestar. A antithese é o primeiro elemento do sym- 
holo; ella determina o dualismo. Em todas as formas 
prototypas da lingoagem, isto ê, aquelles motins 
eternos de vêr as cousas, apparece a polaridade 
antithese. Relacionada pelo sentimento com o mundo 
no seu periodo de infancia, a humanidade só conh* * u
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pelas sensações. Tomou um conhecimento empírico 
das cousas; diversos, produziam cilas muitas vezes 
uma sensação analoga. Foi assim que formou a cathe- 
goria dos smilfuuttes, que o similhaníe ê substituído 
pelo asamilhado. Ella ainda não sabe distinguir, deixa 
levar-se pelos sentidos, que a illudern, a ponto de con
fundir o animado com o inanimado, e tomar o inani
mado pelo animado. Esta faculdade poética do espiri
to, poética porque é creadora, amais altiva, ò a que 
primeiro apparece na actividade do homem. O lio
mem ignbra a sua força, não lhe conhece limites; é a 
verdade do aphorismo de Viço Iimionm intelligendo 
fii oumin. Esta faculdade poética é a mais altiva, em 
que o homem dá vida a todas as cousas; o inanimado 
leva-o a compreliender o animado, confunde-os, não 
i)S sabe depois distinguir. A Meiapkora é o nome 
que v< gtámmaticos deram a esta faculdade poética 
do espirito, não lhe penetrando na essencia, vendo 
mj nella mu artificio dos rhetoricos. A vivificação 
do universo, o naturalismo, que se encontra na reli- 
irião de todos os povos, não é filho só da admira*- 
«:•"» dos ijhenomenos que se offereeeram á spectação 
do liomem: provêm desta fatalidade de comprehen- 
der e exprimir as cousas. Quem não tem surpre
endido certas phras.es instinctivas, que mostram 
e>ta verdade, como: «O céo está hoje carrancudo,» 
reminiscência da Meiapkora, faculdade poética, que 
primeiro serviu o liomem nas suas relações com o 
mundo. A polaridade antithetica, que fórma a mes
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ma Metaphoro, gera nas ihcogonias, todas transiam. 
as guerras eternas do bom e mau principio.

Os poetas vediços obedecem a esta faculdade 
quando cantam o lego, Agni, que arde sobre o aitar. 
Cada movimento da chainma é uma personificação. 
um acto que forma uma cadêa mystica: Ê preciso 
em primeiro logar invocar Agni, que Manu accendeu 
no nosso lar, e que ahi está assentado como um r..> 
triarcha; deus immortal e sapiente, admirava! e for
te, cercando-se de esplendores, e captivando nossas 
homenagens.

«Que o resplandecente Agni ouça minha invo
cação, que, immortal e sabio, accolha todas as mi
nhas supplicas. — Cobri com o holocausto e com a 
gordura sagrada este Agni, que habita todos os 
mundos. Elle cresce debaixo dás tuas offerendas. 
eleva-se e se espalha, soltando (um fumo) que voa. 
e se enovella.» 1

Este é o canto metaphorico de Gritsamada. ex
pondo todas as mudanças da chamma no altar; Dir- 
ghatamas segue, levado pela mesma faculdade, as 
phases do sacrifício:

' Rig-Véda, scct. III, !cct, 1,1». 9, v. I, 2, Ira d. Ungloi* 
!I> pag. 13.
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«O (teus, tomando uma fórma apparente, se dis
tingue pela substancia luminosa, que elie deve á for
ça de que nasceu. Uma vez produzido, fortifica-se 
pela oração, e as vozes do sacrifício o sustentam e o 
acompanham.

«As oíTerendas constituem uma de suas formas. 
Nossas libações o perpetuam no lar onde elle reside. 
Agora penetra os ramos ainda intactos, que são 
como suas mães; elle se estende, se alastra. Accom- 
mette os mais altos. e. sempre impellido, vai aos .in
feriores atacar os novos.

«Mas eis que o adoravel Agni ha mudado de 
forma: agitado pelo vento, curvou seu corpo, e pro
duziu. crepitando, especies de turbilhões. Sempre 
brilhante, arde, dividindo suas vias. e deixando os 
vestigios negros da sua passagem.

«Partindo como um carro, se alevanta em linguas 
avermelhadas corn que vai ferir o céo. Immediata- 
inentr. longe de sua claridade fogem as trevas, como 
os passaros que se occultam do calor do sol.» 1

Neste canto do svmbolismo religioso védico,

' n>g. Yéda, secl. I I ,  lect. 2. h. 5 , v. 7, 9. trad. Langlois 1. 
J r p. 344 e 5.
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vêem-se todas as manifestações da Metaphõrií. Onde 
esta faculdade poética se mostra pura, completa, é 
na similhanea do homem com o mundo, em que 
como similhante predomina ao âssimilhado: assim diz
— a cabeça do montè, o dorso da vaga, a capinha da 
cordilheira, a face »la lua, a Hngoa de terra, o $eio da 
floresta, as entranhas «ia terra, a faria dos ventos, 
os amores das plaplas. Foi Vico o primeiro que deu 
importancia philosophica a estos tropos. 1 O appa- 
recimento d’elles na linguagem moderna é uma in- 
ducção segura para a convicção do que expuzemos. 
Esta referência do mundo ao homem, gera o anlhro- 
pomorphismo, a religião em que o homem «'* o ideal. 
Para apresentar uma classificação dos symbolos ju
rídicos não temos rnais do que proeural-os na mate
rial isação (las faculdades poéticas do espirito. Às 
classificações de Michelel e Chassan são arbitrarias;
o proplieta da historia creou um ideal humano, fez- 
Ihe a sua biographia jurídica no mundo, revestiu-a 
dos symbolos mais geraes que a mente do homem 
tem creadô. Chassan pretendeu descobrir uma clas
sificação mais pbilosopliica dos symbolos juridicos. 
omquanlo á sua origem, emquanto â relação da idéa 
<‘om a cousa que representam, emquanto á sua na
tureza, emquanto á sua forma; mas d estas divisões

r Vico Sciciiza iiuaüfl. lív. II .  CorOlI sobre o* tropos 05 lúoostrcs.

as transfornia«;Oes poéticas.
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primordiaes. que ainda se ramificam, o que se con- 
clue è íjiie a classificação é Ioda arlilicial; serve só 
para um estudo de Symbolica comparada. A Meta
phora creou principalmente o symbpllsmo religioso, 
como o mais atrevido que é. No direito a Metaphora 
não leni a mesma imporlancia, mas cria egualmente 
mn symbolismo especial. A palha anima-se, move-se. 
representa o bomem nas suas relações sociaes. É 
« lia qiiLí serve como meio de investidura n um campo,
i in uma casa. num ducado. 1 Qs grandes de França 
<}i'ptu*m Carlos Simples, aliràndo uma palha, exfes- 
¡umrrnnd. A força do symbolo, o cabello da barba 
u*1 robur siyiW, provém da força da Metapho- 
vn. O inanimado tambern representa o inanimado. O 
yamo dá a tradição da lloresta. Este syinboio en- 
contni-sr entre os Bavaros, AUemãcs, Lombardos, 
î uiiíuiniiôes, Francos Salios: só por este modo se 
pôde explicar o caracter de generalidade que tem 
certos symbolos juridicos, como a palfta ou o ramo. 
i: assim que explicamos a genese dos symbolos pes- 
soaes. A força da Metaphora criou no direito um 
syiíil)olism<'i extenso, principalmente na penalidade. 
O direito antigo dos povos dava uma responsabilida
de juridica aos animaes. No Exodo, o boi que ferir 
alguém com uma ponta, d onde resultar a morte, o 
dono è julgado irinoecnte e o boi é lapidado, ea

1 Griiuin. 123.



carne não será comida. As \\\ Tabuás reconheceram 
tombem egual responsabilidade. Entre os allemães, 
uo Norte, encontram-se immeüsos factos d está or
dem. WórMÜo&i (^ elemôntos como testemunlias «u 
innocencia, representam a força (Testa faculdade poé
tica do espirito.

Depõis da sua manifestarão audaciosa, origem 
de todas as theogonias, este poder creador é limita
do pelo conhecimento que o homem vai tomando, na 
sua relação com o mundo. Yè que os phenomenos 
succedem-se fatalmente, independentemente da sua 
vontade; prostra-se ante uma vontade superior que 
imagina, e que tambem, formada á imagem da sua. 
deve ser mobil. D aqui o maravilhoso, e o milagre, 
elemento de todas as religiões. 0 homem então co
nhece as cousas, não na sua essenda; mas principal
mente pela fórnia sensível, [»ela extensão, pela me
dida. Este conhecimento todo concreto, desenvolve 
uma nova faculdade poética: è o poder de elevar-se 
por elle ao abstracto, comprehendel-o pela concreti- 
sação. As cousas appávecem-lhe na sua generalidnd- 
material; assim a parte traz-lhe o conhecimento «l* 
todo, a matéria revela-lhe a forma* (l indet-.rmm ido 
faz-lhe eompivIrMiiler n daenttínaçãú, & etfecit ter 
presenta-lhe o genero. Esta faculdade veio iva liíira  
parte, morphica do sj mbolo tanto na religião, ::n 
no direito. É  — a St/iu'dochr, cujo estudo ê imp »na::*
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tissinio. tanto para a sciencia tia linguagem, como 
para a historia do espírito humano.

Depois do conhecimento da fôrma, a intelligen- 
cia, Eumenidc eterna, impèUidapela causalidade, não 
r<*ssou. procurando elevar-se á cssencia das cousas. 
Era preciso a analyse. para determinar os elemen
tos; a synthese generalisadora, para achar a relação 
de verdade entre a hypothese e a these. É assim 
que se eleva do cffeito ao conhecimento da causa; 
qne se comprehende o essencial pelo accidente, o 
sigiial pela cousa.

\: a ultima faculdade poética, que veio realisar 
a iiiifíuageiu morphica, toda a symbolica religiosa e 
jtiridica. É a tfefonymian primeira que apparece rui 
linguagem phonica. lia ainda uma faculdade poética 
íijjiiJ )-í:i ijí! negarão, que só se manifesta no ultimo 

da hurnanidadè, é — a In min: é exnusiva 
da linguagem píionica. Funda-se no contraste do in- 
iiniio cõim o finito, donde fluo todo o comico na vida 
e na arte. Este contraste presentiu-oLuciano, o espi
rito mais ironico da antiguidade, quando disse, que 
ha dois sentimentos eternos que nos desperta o mun
do. o enlhasiasmo e a ironia. Nas theogonias vê- 
mol-a personificada esta faculdade: como em Momo 
na Grécia; na edade heróica, Esopo o companheiro 

ojinmeniador dos feitos do heroe, o bobo na eda- 
de cavalheiresca dos tempos modernos.
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E este principio quedestroe o symbolo juridi... 
uoffrotesco. As faculdades poéticas que determinamos, 
apresentam novos productos na formação dos sym- 
bolos, pela permutação d’ellas entre si. Porexempiò 
a expressão «lertia messis erat,» ò o produeto de 
uma synedoche (a parte pelo todo) por »»ma meto- 
nymia (o accidental pelo essencial), para exprimir »»
— anno. Ha tambem a synedoche por synedoche, e 
a metonymia por metonymia. Materialisando estas 
faculdades, temos a classificação mais geral de tudo 
o symbolismo logicamente deduzida .la natuivza do 
sèr que o cria :

Exemplificaremos partiçularisando os factos a.»
direito:

A parte polo todo.
Synedoche... Materia pela forma.

Determinado pelo indeterminado.

Accidental pelo essencial.

Inanimado por animado — O barrete de f
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representando a pessoa ausente do imperador da 
Allemanha.

Concreto pelo alislJMdo — A mão representou 
entre quasi tocios os povos o poder, segundo Vico. 
— IVaqoi todo o syinbolísmo da Manumissio, Eman- 
cipatio, Mandatum, In raanu mariti, do direito ro
mano.

Similhante pelo assimilhado — A sensualidade 
comparada ao fago e por isso punida com o fogo; 
como ñas penas de adulterio.

A parte pelo todo — O ramo dando a posse da 
floresta.

Materia pela fúrma —  Um mancebo Thuringia- 
ím . depois da invasão dos Saxonios, comprou uns 
punbadpfc de térra, que pulverizou e espalhou por 
urna grande extensão. D aqui tiraram os Thuringia- 
nos contra os Saxonios o pretexto de uma aequisição.

Determinado pelo indeterminado— A pena exer
cida sobre o orgao que praticou o delicio ; como o 
cozer os beiços aos maldizentes.

Accidental pelo essencial — A solemnidade rigo
rosa do primitivo direito romano: Uti lingua nun
ca passit, ita ¡as esto.
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EÍTeito pela causa — Os frutos espalhados no 
casamento romano, sobre a cabeça dos noivos, pela 
abaruhmcia que lhes desejavam.

Signal pela causa — A pedha, que se tisava nos 
contractos, servindó para designal-os na síipulaçào.

Na successao das formas particulares que as 
cathegorias symbolicas produzem, se conhece urn 
progresso sensivel nas relações do homern com o 
mundo. A Ironia é a mais abstracta das faculdades 
poéticas e a que.menos se presta ás realisações ma
lcriaos. Nao ha symbolo* com a forma mais capri
chosa que se apresenle, que não esteja incluido den
tro d'estas cathegorias ou na permutação das facul
dades poéticas. É  o que concluimos pela reducto- 
do quadro de todas as representações figuradas (ico
nismo) (* imagens próprias (kyriologia) que compõem 
a Symbolica geral, com particularidade â religião, 
apresentada por Creuzer, 1 e da classificação da sym- 
bolica direito do Gbassan, - as cathegorias immedia- 
tas e- suas permutações.

1 Creuzer Symbol, trad. de Guiyuinul» t. I, pari. II, y. «■•i 
s lís?tti ¿ur l.i Syinbuliq. p. uot. M.





CAPITULO VI

Ca r a c t e r  do sym bo lo  ju r íd ic o  d eterm in ad o  p e l a  in 
f l u e n c ia  RELIGIOSA.— No NATURALISMO O SYMBOLO K
t e l l u r ic o . — E x e m p l o  n a  b io g r a p h ia  ju r íd ic a  do
RAMO.

Conhecida a relação intima da religião com o 
direito, procuraremos determinar a lei progressiva 
das religiões, para vêr a sua influencia na evolução 
de todo o symbolisrno juridico. Cada povo tem a sua 
edade divina, periodo de formação; uma rtiade he
róica, periodo de aspiração, e uma edade humana, 
dramatica, real. Na primeira o homem divinisa tudo 
fúra de si, assim o direito ó também naturalista, 
como se vê nos symbolos taurobolicos e ophioLnri
cos. e principalmente na arvore.

Depois a força manifesta-se á consciência. a>
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paixões combatem-se, faz a apotheose de si; —  é o 
anthropomorphismo. O symbolo no direito reveste-se 
então de ura caracler inteiramente pessoal. Acabada 
a divinisação fôra do homem e no homem, o espirito 
tende para uma religião abstracta *; é quando o direi
to se eleva á generalidade, até constituir um princi
pio eterno, que, como o bello, se funda no accòrdo 
das vontades individuaes.

Qual foi o primeiro symbolo da vida ? Devia ser 
por certo um mobil da actividade humana, que lhe 
lembrasse a sua origem divina, que lhe despertasse 
o desejo de elevar-se de novo á altura donde des
ceu. Cada periodo de infanda tem um symbolo pró
prio. O dogma da queda trouxe a humanidade, des
de a noite dos mythos até a civilisação do velho 
mundo. Ahi ella parou de cansada, começava a des- 
membrar-sf. Era preciso um novo impulso, fui o 
symbolo do — juiio /¡uai Á epopèa sublime do Gê
nesis, gigante de inspiração, um verdadeiro fiat, op- 
põe-se-lhe a elegia profunda e terrível do Dies irai. 
Uma d e.prevendo a organisação do cabos, aJnz trans
pondo a imraensidade, o espirito de Deus transpor- 
tado nas céleres torrentes de harmonia, e o homem 
saliindo das mãos do Creador livre, tremeluzindo-

K-,r» proposiçflo acha-se provada d o  apparceimento d o s  LCsso- 

u i o s c  1 h c r a p f t u U í,  como precursore* d c  Cliristo.
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lhe na fronte o resplendor da sabedoria divina; * 
outra mostra o grande dia da justiça, o juiz :*mla<V>. 
inexoia\el, no meio das rui nas do universo. O sym- 
bolo que representa o primeiro mobil dà humanida
de no seu desenvolvimento é a Arvóre, a arvore da 
sciencia; o segundo é a Cruz.

Da arvore da sciencia do liem e do mal, vemos 
como o symbolo comprehende a religião e o direito; 
c d aqui que vem a noção de direito que linham os 
antigos — a sciencia do justo e do injusto. 1

Na infancia da humanidade predomina o direito 
divino; os symbolos jurídicos dimanam direitamente 
dos symbolos religiosos. O vento que passa e faz re- 
murmurejar os robles seculares, dá a resposta do 
oráculo, çuUo/mvre!«. o direito, para os s».*us actos 
“sociaes, decepa o ramo com que procura exprimir 
todas as relações. Esta liliação do ramo jurídico, ar
rancado da arvore da vida, está expressa com toda 
a poesia da legenda rabbinica no Evangelho apoery- 
pho de Nicodemus. - Segundo os rabbinos, Adão 
enviou Seth ás portas do paraíso a pedir aò anjo que 
o guardava um ramo da arvore da vida; d esi«- raw \ 
transplantado, nasceu a arvore que produziu a vara

' I. § 1. I .  10, S 2. D. cod. 
1 Cap. X X .
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<]t> Ai no. a nora. de Moysés, o sustentáculo da ser
pente de bronze, o pau que tornou doces as aguas 
amargas. 1 A edade media continuou a legenda ma
ravilhosa: o tronco da arvore ê empregado na con- 
strurrão rio Templo, e ('* d’elle que se fez a cruz de 
Chrislo, - depois de haver tornado miraculosa a pis- 
cina onde Jesus sarou o paralítico. 3

v pomba que volta para a Arca trazendo o rama 
di* oliveira, traz o symbolo da relação jurídica divina 
da paz que Jehovah firmou com a humanidade. A ar
vore dá também o symbolo da guerra, é a clava dos 
semideuses, a massa de Hercules, symbolo da justi- 
< i na eda«le heróica, é com ella que se derruba Ca- 
v •• Procuslo. O legislador, o que dirige ahumani- 
ilacli* através «lo dczerto. arranca da mesma arvore 
a rara com que ha-de subjugar as individualidades, 
apontar a terra promettida. É o symbolo do poder.

0 báculo reprosenta-o também no sacerdocio; a 
scienúa. théocratíca na sua infância, e symbolica como
• ivligiãí». a que andava unida, e por quem ó inter- 
l>rvtiuia, confere-se também pelo báculo.

Bronct, Evang Apoeryh. p. 279 .
:  llist. do la pwiitenco d’Adam.

Daniel, Theéaurus lnmmtlogicus, I I ,  png. 8 0 .  —  S .  JoS o ,  
•¿ap. V — Maury, Legenda ct croyunccs.



Nas Constituições antiquíssimas da uniwrsidadfc 
de Paris, diz-se « Baccillarii a bacculo, sen haoilln, 
quod accipiebant doctores.» O grau entre os Ung<* 
bardos conferia-se pela entréga de qm batfâo. Btichfr 
rei, é hoje a fórmula, o symbolo falado, do symbo- 
lisrno scienlilico, cujo creador foi principahswnte lr- 
nerio. A mesma vara floresce, e torna-se o sceptro, 
o signal da realesa enlre as mãos deWamba. O mar
tyr, o que dá o sangue pela sua idêa, representa o 
seu esforço na palma. A arvore produz lambem o 
symbolo do triumpho e da gloria, é o ramo de lou
ro. Achilles irritado contra a prepotência de Aga
memnon jura pelo seu sceptro, aquetle que não mais 
lia de rebentar, florir e vestir-se de folhas, desde 
que foi esgalhado do tronco, e que o ferro o desfo
lhou e lho despiu a casca. 1 Entre todos os povos a 
palha, st/pula, representou unia relação jurídica hu
mana enlre duas pessoas. Na edade média, a feérica 
symbolisava-se na varinha, fastis, que produzia o en
cantamento. D onde virá esta relação intima do ho
mem com a arvore? Será de uma especie de intuição 
que lhe lembre a sua antiga exislencia do polypo, ein 
que o vegetal e o animal se confundem? Será da lon
gevidade, o caracter da prudência o do conhecimento. 
Virgilio tinha sonhado na arvore também um ramo 
occulto, ramas aureus, que se não colhia com \iu-

DO DIREITO :;7
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lencia, que sc desprendia por si, que dava entrada 
no inundo das sombras. Estè pensamento do c[ue 
sentiu o ideal messiânico harmonisa-secoma renova
rão do syinbolo da arvore na Cruz.

Esta relação intima da religião com o direito, 
leva-nos a concluir, que o caracter de que uma se 
reveste, deve reílectir-se 110 outro. Assim, 0  Orienr 
le, d’onde 0  naturalismo arya irradia pelo universo 
imprimindo-se nas religiões de quasi todos os po
vos. tem um symbolisino juridico também naturalis
ta. É uma divinisação arya no mundo do direito, 
onde se cria íambein um pantheismo immenso. O sol, 
ranlado no lyrisitio esplendido da theogoma vedica, 
vi*m allumial-o com os seus raios de vida, O vèl-o 
somente ê um signal de viabilidade. Eis a iniciação 
d-j vida pela natureza: «Antes <]ue 0  íillio seja sepa
rado do seio maternal, far-lhe-hão provar mel, man
teiga c larificada e Ouro, recitando as palavras sagra
das. - O pái lhe imporá solemnemento 0  nome, ao 
decimo ou onzeno dia, num momento favorável e 
sob uma propicia estreita. — Ao quarto mez trarão 
a creança para lhe fazer vêr 0  sol.» 1

A religião da luz formava para 0  direito um 
symholismo sidérico, analogo ao seu. A admiração

' le i» de Manu, Liv. I I,  § 29, 34.
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do espectáculo de uma natureza opulenta de loda.s 
as fôrmas, dos phenomenos inais estupendos, absor
vera a imaginação, a ponto de leval-a á estupidez do 
extasis. O lyrismo quo celebra as maravilhas que ro- 
deam o inspirado, suspende-se na quietude contem
plativa, porque não tem mais sons, rnais côres para 
retratar as sensações que nascem, os gosos cpie se 
entrevêem. O poeta abysma-se no infinito que não 
sabe exprimir, não tem individualidade; è assim que 
o symbolismo juridico tem este caracter idylico na 
índia, falta-lhe a energia, a audacia, a rudeza, que 
só uma grande idêa do homem sobre si, que só a 
religião anthropomorphica géra. Isto vemos nas 
leis de Roma, a arbitra das gentes, Howa pairia lc- 
gum, como lhe chamam as Novellas, 1 e também 
nas leis dos povos do norte.

A adopção symbolica, como todos os factos [>ri- 
mitivos, serve-se da força augusia dos elementos di- 
vinisados para validar-se, e robustecer-se. «Aquel- 
1(3 que não tiver filho masculino, pôde encarregar 
sua filha do lhe crear um, fazendo uma oblação ao 
fogo.j> 2 «O filho dado, é aquelle que um pai euma 
mãi cedem, fazendo uma libação ¡Yagua, áquelle que 
não tem filho, sendo a creança da mesma classe, e

'  0. lib. 7. Cod. de Fcrus,
5 A  Dígost hindu Law, I I I,  190.
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testemunhando alTeição. i> 4 É  ainda o fogo e agua, 
elementos da theogortía vedica; vê-se na tradição de 
um fundo, que se lazia espalhando sobre a terra um 
pouco (Yagua, de que o acquerente bebia, como é 
claro no Digesto indiano. A prova ê essencialmente 
naturalista; fazia-se pelo fogo, pela agua, pelos produ
ctos da ierra. 3 Pode-se quasi avançar rpae nao ha 
symbolo jurídico (pie não seja reproduzido da reli- 
trjã(i. As montanhas acham-se também divinisadas 
na symbolica religiosa; o Mera, oOlvmpo, Sion, onde 
habitam os deuses; Moysés traz a lei do monte Si- 
nai. Vê-se no direito da edade media os tribunaes 
>»Teiti collocãdos nos montes. Na lei salica Mallb.org, 
a montanha da assmbléa. é citada frequentemente. 
Ltrpgb* rg, no direito do norte, é o monte da lei. 0 
mesmo na Picardia e Fláhdres. 3

Para goneralisarmos lodo o symbolismo jurídi
co no período em que o direito é influenciado pela 
reli.üiao naturalista, basta fazermos uma biographia 
jurídica do homem pela Arvore.

L bem conhecido o horoscopo do nascimento da
• ruanca, em <|ue se planta ao mesmo tempo um ar
busto. e como elle veceja e cresce, assim se lêem os

1 Mana, p. 342, g 168.
* Digesto indiano 1, 501.
1 Michelci. Or(g. p. 303.



destinos; esta superstição parece desc&rir-se no 
mytho grego das bamadryadns, as filhas e^ondida* 
do Nereu, cujos destinos andavam ligados com os 
da arvore em que nasciam e morriam. Era a poesia 
das uorestas sanctiOcando a poesia da família. Dryo- 
pe por arrancar um ruma, o lotus, para entreter •• 
tilliu que tinha nos braços, foi rnetamorpboseada. Ho
mero compara o declinar das gerares ás folhas do 
arvoredo que o vento varre na selva secular. O ca
samento lambem procurava na arvore um symbolo, 
era a grinalda de esposa, (le llor de làrangeira, co
mo ainda se usa. Nos Evangelhos apocryphos, fonte 
mais pura de poesia que os authentiços, cita-se a le
genda que determinou os sacerdotes a entregarem a 
Virgem á guarda de José, o carpinteiro. Esta legen
da anda reaiisada na arte, é pelo bordão de lirm  
que se conhece o santo patriarcha. O ram de. lirios. 
que lhe rebenta do bastão fòra a primeira espiriiua- 
lisação do casamento. No Cântico dos Cânticos a Es
posa compara-se ao cacho das vinhas de Engaili: é 
como o bago de inyrra, (jue repousa entre seus pei
tos, ella r a rosa de Saron e o lirio dos valles, ella 
adormece no seu horto, e acorda ao beijo do aman
te. E  assim Sacuntala no drama do Oriento: as flo
res choram na sua despedida, ella è a irmã Lvme» 
da natureza. A terra era a cOnlidente dest<- ahrao» 
entre o amado e a esposa; participava do mesmo 
amor, dava-se-lhe como — propriedade. Como 
tradição se fazia pelo ramo, a occupação era dctoi-

no mnr.iTO ç j
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ininada pela fieira; arremessada para longe, onde 
ia cahir, alii estava o limite; mas como eila voava, 
Jonge, muito longe a flexa de Parassuramâ, na legen
da indica. EHa alcança toda a costa de Malabar. 1 
Todos os equirocos que se encontram nossymholos da 
occupação, mostram o instíncio da projjriedade. A 
lança representava entre os romanos a propriedade; 
como a fiem do Deus banido do universo, dizMiche- 
let, a lança dos refugiados do La cio vôa por todo o 
mundo. Ora, a lança era o ramo despido de suas 
folhas; nas mãos do augure etrusco tornava-se o lit- 

com que elle marcava a geographia sagrada da 
propriedade, a orientação. Mettido outra vez na ter
ra era o ramo que demarcava a propriedade; com a 
ruptura d’elle era interrompida a prescripção.

Poi um ramo se fazia a transmissão de um fun
do. e uma doação. - Nas mãos do donatario tambem 
se metia uma palha, ao que se chamava adfateinare, 
e algumas vezes se cozia na mesma carta de doação 
uma parte do symbolo, que dava a estes instru
mentos o nome de Epistola• Adfatinuv. 3 Os contra
ctos tiraram a sua força do symbolismo do ramo. A 
stipularão era o acto de partir a palha (stipula) que 
íis contractantes distribuíam entre si. A lei saüca

' Micbclel. Orig. p. 7i.
5 Leibnilx I, 315, d’après M iclielet, 12G. 
'  Vilcrbo. Elucitl. vho, Pulha. Suppl.



ordena, que se um faltar ao stipulado, o outro se 
apresente ao conde com a palhu. Para desligar dá 
pala\ra ou fé, basta arremessarapalhu, como se deu 
na deposição de Carlos Simples. 1

Do sentido que dá Izidoro á palavra slipular, 
quebrar a pulha, fazer uma promessa, $»• descobre 
o sentido da nossa expressão proverbial portugueza 
tirar palhu. É o que se costuma dizer a uma pes
soa indigna, que procura introduzir-se na confiança. 
Ainda lioje se encontra no commerçio o ram  como 
symbolô da transmissibilidade da propriedade. A 
posse adquire-se como por uma especie de combate; 
assim a propriedade põe-se em hasta publica. Entre 
nós temos a citação por palha, de que fala a Orde
nação ÀITonsina. A stipula romana apparece no 
nosso direito, mas comum caracter de nacionalidade; 
c a talha ch fuste. Da natureza da palavra se vêem 
que consistia: vem do latim tal ia ou talea ramo 
cortado. - Era uma taboa ou ramo cortado, que o 
credor e o devedor trocavam entre si, tendo em cada 
uma das partes um signal ou letra, que significava 
a declaração da divida ou paga, e que lhes servia de 
"brigação ou quitação d elia: tiom Ihis pagam

1 Toda a erudiçilo possível sobre esto ponto so encontra n.« \ 

hoHca do Clüissan, p. 77, 80 ,  83, 23'*, 311, 313, 3-'3
ISot N.

2 Ducange, Gloss, vbo. Talio ou talea, 8.
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as d tu hei ros, c dam-lhis sanhas talhas de. fuste, e 
que passa por mu aiwoj e por tres, que nom podem 
avér d’cites nenhuma cousa.* Cap. Espcc, de Santa- 
rom. de 4325. <—O inesmo ramo, na sua florescencia 
jurídica, diegiira em Roma a convcrter-se na vara 
do iicíor, o symbolo da forra publica; para dar a 
liberdade a um escravo baslava que a vindicta o to
casse : era um dos modos da manuraissuo. Osenlior 
segurava a cabera do escravo diante do cónsul ou 
pretor, o toque da vara enviava-o com liberdade. A 
justiça era egualmento exercida á sombra das arvo
res. Os StítonoSj .ifiirniM Tácito, reuniam-se para isso 
(‘in um floresta sagrada. Debora em Israel senten
ciava dr*bai\o das palmeiras. O logar do tribunal è 
d»*I«aix*. de uma palmeira, entre Rama e Betliel, 
>'»brí* as fronteiras de Benjamín e Epbraim. Foi as- 
si m na Allemanlia e na França. *

A rara era o scepl.ro do juiz; com ella susten- 
lava o silencio; suspendendo a audiencia e deixan- 
do-a pendida, era signal que não estava interrompida. 
A sfílitença execulava-se mesmo na arrore; enforca- 
’• i-.Ní o condemnado ou era açoutado segundo a sen
tença:

«Ordre du roy subir tu dois,
Arbre sec chevaucheras»

* Elueid vbo. Tallui ./« fuste. 
1 *4icbcl<j t ,  Orig. p. 302.
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como dizem os velhos falmlarios francezes. o f<\. 
rasteiro encostado ao seu bordão de perejírino < 
protegido pela lei: «Nossa vontade è que era toda 
a extensão do nosso reino, n e m  r i m .  p g ®  jm »!.: . . . . 

cusern a hospitalidade aos estrangeiros... Que nin
guém recuse tecto, lar e agua&. ‘ A hospitalidade he
róica lirma-se taníbem no symbolo. Como >î nai de 
allianea, tlysses, a sabedoria da Grecia primiliva. 
entregou a Iphito o seu arco. É o ramo llcxivel r - 
presentando a altivez guerreira modificada, humani
zada pela sociedade. Na morte ainda o ram  vinha 
servir para a incineração. Nas sepulturas o cypreste 
protege com a saudade que infunde a urna cineraria. 
Como synthese de todas estas relações juridieas da 
vida expressas pelo ramo, parece provir a phrase n>>- 
bliarchica da arvoro, de gerarão. De lacto, ainda na 
edade média as arvores tinham uma veneração reli
giosa, de-que as revestira o naturalismo cellico. O1' 
Capitulares condemnara aquelles que continuassem a 
accender luzes ou fogueiras diante das arvores. -

As leis de Luitprand condemnam com « sacnl«̂  
L,ra a adoração das pedras, das fontes, e das an >- 
res. J O mesmo christianismo apresentou esta mis

1 Capilul. anu. 802.
3 Cupitul. I ,  lit. Gi, p. 2 3 0 ,  art. 789 ,  c .  G3 c  S, tiL 3 i :  

1093, c .  21 .
•' Lcgcs J.uitprnndi, I. I I ,  lit. 3S. part. t . *



tura de naturalismo, que transparece no direito 
symbolico, principalmente nos Ordalios.

O Concilio d'Arles analhemalisou o culto da» 
arvores, das pedras e dás fontes, no seculo V. 4 
Vo seculo VI o concilio de Tours, no seculo V III o 
concilio de Leptines, renovaram os mesmos esforços. 
Vinda no seculo X III, as arvores e as fontes eram 
veneradas entre os SaxSes que habitavam além da 
ilha d Elha. á
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Nas fia!lias, entre os Germanos, prevaleceu o 
mesiuo naturalismo: o terror das selvas druidicas 
lisongeava a imaginação popular, mais do que as 
abstracções do christianismo.

A agua, a forra, o fogo, invocados para desco
brirem a innocencia do accusado, apresentam-se em 
direito com o caracter divino que o naturalismo lhes 
imprime. Simples e puros, como os julgavam os an- 
tî os, não podem coujurar contra o innocente. Era 
■ idêa de quasi todos os povos; entre todos elles se 
encontra a prova, o ordalio, justificados pela neces
sidade do prestigio do maravilhoso.

■i lí* Car»; 13, apud. Sirinond. t. í, part. I,

obren. slav. c. 18. jag. 100, d'apr̂ s Maury
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E a face mais visivelmente poética do direito; 
a poesia ó o maravilhoso por essencia. A Vestal 
Claudia patentéa a innocencia impellindo um na
vio com o seu cinto; outra trazendo n’urn crivo 
agua do Tibre, outra lazendo apparecer o fogo soL 
urna punta do seu manto.

Como é que a natureza havia de conjurar contra 
o fraco, contra aquelles que a adoravam como mão. 
J;i não ê assim quando o periodo antliropomorphico 
da religião inílue no direito; o heroo prova a sua 
innocencia pelas armas, é o ducho, o combate judi
ciário. Independentemente d’este caracter naturalista 
dos symbolos jurídicos, que íizemos sentir, falta-nos 
dar uma idêa geral do direito quando a religião ab
sorve completamente o seu desenvolvimento.





CAPITULO VII

D i r e i t o  n o  p e r i o d o  d i v i n o .— C a r a c t e r e s :  P e n a l i d a d e

SEVÉRA.— A rSORPÇÃO DAS INDIVIDUALIDADES NO PA- 
TRIARCHA E  NO SACERDOCIO.— À  PRIMOGENITURA. —
G o v e r n o  t i i e o c r a t i c o . — O r d a l i o  o u  j u í z o  d e  d e u s . 

O r i e n t a ç ã o  d a  p r o p r i e d a d e —  S í m b o l o s  d i v i n o s  

n o  D i r e i t o  r o m a n o .

A lei para ter força, precisa de uma auréola 
divina. Moyses dosco da montanha cora o decálogo, 
depois de haver conferenciado face a face com a di
vindade. Traz a lei gravada na Tabua, como symbolo 
da immobilidade religiosa <iue lhe imprime. Tandx ffl 
em urna columna de Isis, uma inscripção, segundo 
Diodoro Siculo, começa: «Eu sou a rainha de toda 
a terra, fui ensinada por Hermas, e as leis que eu 
faço ninguém as podo destruir.»
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Nos povos da antiga Luzitania a individualidade 
selvagem, manifestada no seu governo democrático, 
para ser vencida, subjugada â lei, era necessário que 
a religião faiasse aos sentidos de um modo energi- 
eo. Ê  por isso, que ahi encontramos os sacrifícios 
das viciimas humanas; era a sphinge que devorava 
os que não lhe comprehendiam o enigma.

O direito èamgurai e sagrado, como em Ioda a 
edade de infancia; nas eu (ranhas palpitantes das 
victimas lêem os destinos dos combatentes; juram 
metendo as mãos nas visceras cruentas. Entre os 
grnlos c clero absorve o poder social; os concílios de 
Toledo inclinam-se á theocracia. Ervigio depois de 
haver deslhronado Wamba, submete-se aos Bispos 
para desligarem os povos do juramento de fidelida
de. 1 O direito e a religião confundem-se. Definindo 
o lei. o Codigo Wisigothico chama-lhe: «emula da 
dignidade, antiste da religião.» 2

O sacerdocio é o sustentáculo da lei. Diz Eze- 
chiel: «Quando sobrevier alguma diíHculdade, os 
sacerdotes julgarão segundo meus juizos e elles se
rão encarregados da observancia de minhas leis». 
Os collegios dos padres de Memphis, de Thebas, de 
Heliopolis, forneciam cada um dez juizes ao Tribu-

Aiit. Coelho iTAmaral, Mcm 3 ,  nol. 09.
:  L. 2, lib. 1 ,  tit. 2.



nal supremo. A ordem sacerdotal não pode sepa
rar-se do direito. A lei cscripta cm hieroglyphioos li
nha uma interpretação, apanagiodos sacerdote». Em 
ftoraa, os patrícios, únicos que podiam subir á gerar- 
chia religiosa, tinham egual monopolio do Direito. 
O symbolismo jurídico do Egypto ê sombrio e triste; 
parece que ò sentimento do justo está oppresso pelo 
mutismo sagrado do dogma. Para se conhecer este 
caracter, basta lembrar a scena do julgamento do mor
to, em que se decide, se pelas acções de sua vida 
pode passar na barca o lago para as galerias do la- 
byrintho de Arsinoe. Os reis eram os que experi
mentavam o rigor das formulas iramutaveis do juizo 
do areopago sacerdotal de Moeris.

Esta face poética do direito mostra-se também 
no symbolismo jurídico do Occidente. É no reinado 
de Numa que vemos a união do jus e do fas. Numa 
resume o sacerdócio e o império; elle mesmo é o 
summo pontilice. A acção de Direito procura a sua 
força no dogma sagrado; para a validade dos con
tractos Numa eleva um altar á Boa ffi, onde se pres
tava juramento. O respeito da propriedade é tambem 
um culto. 0 deus Terminus guarda os limites invio
láveis do territorio, e o povo reconhece o direito da 
propriedade na alegria das festas tcrminalta. A 
orientação, como diz Michelet, foi a religião da pro
priedade. EHa acha-se no symbolismo jurídico do. to
dos os povos. As fôrmas primordiaes do direito em

DO DIREITO
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Roraa c s t f t o sob uma tuleln divina. Oasylo, a hospita
lidade tom o seu vigeu* no Dii hospitales. Dii penates 
representam o pauio poder. Deus gmius o direito 
cmtitibiwth Dii manes o respeito dos tumulos, que 
marcam a orientação etmsca do ogro. (

0 itleal da mulher nos primeiros seeulos de Ko- 
nia é a Veslal: representa a acção religiosa rnodili- 
rando a seu grado a le i: salva o coridemnado â mor
te se lem com ella um encontro fortuito. O mesmo 
succedeu no ehristianismo; o condemnado era livre 
se apparecesse alguma mulher, que o desposasse.

Ha nisto mais que. a galanteria das cortes de 
amor: antes a reproducção dos caracteres fataes na 
«dade divina dos tempos modernos. O mesmo entre 
os árabes. Nas acções, actio sacramenii, verdadeiro 
'■uiliate judicial, em que a lança revela o genio quiri- 

lario. lodo o symbolismo tem um caracter profunda- 
iueiite pontifical. Cada um dos litigantes depositava nas 
mãos do pontifico a aposta, sacramentum. A penalida-

• riide o symbolismo religioso predomina é severa, 
atroz, pela immobilidade do principio que aestabéle- 

Ern Israel os supplicios são a lapidação, a estran- 
(jalação e o fogo. O tribunal do julgamento é às portas 
da cidade; a porta não ficou sagrada quando o arado

Vico, lib. IV ,  treaj capôciòa dc julgamentos.
:  ÜJclielet, Orig. X C II ,  not.



marcoa os limites; ahí podem apparccer iodos os rñ* 
mes scm manchar a santidade do logar. O symbolo 
pena! ó terrivel, inabalavel, superior quasi á força do 
homem, tem um requinte de barbaridade. Équand*. 
a pena tem uma origem divina. A mesma palavra 
supplicw traz a idea da ollería feita aos deuses, sitp~ 
plicainenla. A accusação convence mais com a força 
do symbolo. O levita de Ephraim, tendo áttentado 
os Gabaitas contra sua mullier, envia um pedaço 
d’ella a cada urna das doze tribus, conjurando-as as
sim á vingança. A pena ó urna vindicta toda pessoal. 
Assim como os pareñtes da victima herdam a vingan
ça, o crime tambem è hereditario n'umaraca. O gotl 
ijue tem o deposito da vingança, cumpre uma mis
são sagrada. 1 As tragedias gregas fundam o pathe- 
tico muitas vezes na herança do crime. Iphigenia 
expia em Taurida as desgraças de sua casa. A pena 
com este caracter religioso é tambem imprescriptível. 
Ainda que o culpado desápparecesse. cumpria-se a 
execução, como na expiação symbolica da vitela. - 
Entre os arabos o Thail corresponde ao Goel entre 
os hebreus, ao odio de raça na edade media. Xo pe
ríodo orphico, o homicida não podendo por oCfertas 
applacar o direito de vingança dos parentes do nu>r-
lo, refugiava-se n’um paiz longíquo, e, junto «lo altar, 
no momento do sacrificio, descobria suas desgraças.

1 Deutern. X X X V ,  3 .
5 Deutern. X X I ,  i .
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seus remorsos, tomava-se digno da hospitalidade. O 
sacerdote completava a expiação. O principio da 
desegualdade, o juramento, a guerra, a prímogeni- 
tura, são creações puras do direito divino. No orien
te o pai resume o poder domestico, civil e religioso; 
no occidente o palrio poder tem o mesmo caracter, 
c o direito ri Kr. et necis. Como na edade media as 
egrejas dão asylo ao perseguido, assim para a mor
te involuntaria seis cidades levitas o oílereciam tam
bém. Na Grei: ia os templos davam o mesmo amparo. 
Os ordaltos são lambem uma prova judicial, creação 
do direito divino; acha-se em todo o direito da eda
de media.

Muitas das relações jurídicas da sociedade mo
derna, como o respeito á velhice, o parentesco, a 
primogenitura, e outras muitas, inexplicáveis ante a 
razão, são vestígios do direito divino, de que não ha 
poder libertar-se.



CA PI TUL O Vill

D i r e i t o  n a  e d a d e  h e r o i c a .— C a r a c t e r e s : A  p e n a

AINDA MATERIAL TENDE PARA A EGUALDADE, APESAR 

DE TAMBEM M ATERIAL.— T A L IÃ O .— O  GOVERNO L mi

l i t a r .— G r a n d e s  i n d i v i d u a l i d a d e s  q u e  l l c t a m . 

S í m b o l o  g u e r r e i r o  e  a n t h r o p o m o r p i i i c o , p o r q u e

A RELIGIÃO D E S T E  CVCLO HOMERICO VENCE O NATURA

LISMO HESiODicQ.— Orien tação  p e s s o a l . — D d e l l o

OU COMBATE JUDICIÁRIO.— O s  Vl-RNA, COMPANHEIROS 

DO H E R O E .— C y CLO ESOPICO.— SvMBOLO^ PESSOAES.

Depois da divinisação fóra de si, o homem faz 
a apotheosc das suas paixões, mesmo da sua fôrma. 
Ao naturalismo segue-se o anthropomorphismo. As
sim o deus, para se esconder aos olhos, não se concen
tra na sua espiritualidade abstracta, envolve-se na 
nuvem rescendente. Os caracteres do heroe são tam
bém palpaveis; o poeta não lhes dá realidade, pro-
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curando a vontade, a faculdade a mais particular na 
generalidade, a ijue jjòde melhor do íju c  nenhuma 
outra dal-os a conhecer; o caracter representa-se tam
bém plasticamente. Assim diz Homero: «De pé. em 
meio dos Troyanos juntos. M ene lau excede Ulysses 
nas espaduas ; assentados, Ulysses tinha maior gran
deza e dignidade.» 1

O anthropornnrphismo õ a religião da plastica; 
roii!i-<v-se i sua impressão na poesia e tio direito. 
Na Grécia, onde esía phase religiosa mais predomi
na, a poesia não sabe abstrair; idealisa a fórma, mas 
para inrn;d-a a reaiisar na strophe ou 110 mármore. 
EJJa canta 0  visivel. 2

A mesma expressão do ideai, a noção que 0 

«íxpi ime. não é independente do uma realidade tangí
vel nãos. 0  ideal mais elevado do homem ó 0  heroe, 0  

semideus: oanlhrnpomorphismoé a religião nu perio- 
doheroico. O homem imprime por toda a parte a sua 
pvmmalhlade. Procuremol-a no direito, principal
mente na transformação do symbolo naturalista em 
svmbolo pessoal.

No seu tratado contra 0  genlilismo, diz Santo 
Uiianazio, que todas as partes «lo corpo eram vene-

'  llliada. C. I I I .  *
Vid ,1 mich? Ocneralitaçüo historia /¡a poesia.



radas corno divindades na antiguidade, i: urna ......
sequência da evolução anlhropomorphíca ila. seronda 
fóima íeligiosa da humanidade. A víãò 
tinha uma veneração espiritual. Cicero exalta-a com 
enthusiasmo, chama-lhe o sceptro da creação; dextra 
sceptrum mm forte gerebat, diz ‘Virgilio. 1

O direito corno influenciado pela religião, devia 
formar de cada parte do corpo um symbolo jurídico 
completo, como ó o do ramo no naturalismo. A mñ>, 
ó o mais extenso de todos os symbolos pesws. 
Primeiro teve ella uma sanctificação religiosa; na poe
sia bíblica, a nulo de Deas é o synoniino da provi
dencia, da potencia divina. Jad. em hebreu. significa 
conjunctamente mão c potencia. Nos monumento 
da antiguidade christã, uma mão sahindo das nuvens 
figura o Altíssimo. 2 Este poder que a mão repre
senta, vemol-o no direito; a familia romana formava- 
se pelo laço civil da manas; in mana meriti é a for
mula que exprime a passagem da mulher para o po
der do marido, :J senhor da sua pesso:i e bens. seu 
juiz. qnasi conquistador, sua pela coemptio, cuja f u 
ma heroica è uma similhançado rapto «las dunzellas 
sabinas. 4

' Mn. X I I .
1 M a u r y ,  U g e n d e s  p i t u s a  o u  v w y t n - â g e ,  p. I I I  c ita  

tod o s  o s  s y r n b o lo s  c h r i s t ã o *  m  q u e  a p p a re c o  .i nnu»

1 G a iu s ,  C o m m e n t. 1. § .  I l á .

4 Troploug, Infiuenc. du C llíifi• p. - -
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O aperto do mão na vida social 6 a fraternida
de. como diziam os romanos: «Por ego hanc dex- 
iram íe oro, íidelis ut mihi sis; cedo dextram.» O 
contracto do mandato ê assim chamado pelo acto 
da manus dafionv• A manumissâo, a emancipação, 
a expressão manus consertam, denotam a força e ge
neralidade do symbolo. Graccho ao vêr Sei pião Nasi- 
c:j avançando para elle, leva a mão â fronte em signal 
de quem pede segurança: 1 a elevação das mãos era 
um signal de supplica, a mais fervorosa, ad sidera 
palmas.

No Direito romano 6 o symbolo da tradição; a 
ruosma propriedade sagrada e intransmissivel tem 
*]'••!! ;i a sua força, mancipium. Cerrando o punho 
‘•ontraciava-sc o penhor; 2 om muitos debates judi- 
narios era essencial a imposição da mão, «por ma
nus injectionem.» 3

Grimm e Michelet mostram o mesmo syrnbolis- 
m > no direito allemão e francez. O chrislianismo 
$;mctiíicou a mão dando por ella a benção, firmando
• >m ella as núpcias, tornando eterno o juramento. Nu 

diiv¡to da edade média, todo possuído de um cara-

f I*!utarch. m V it .  Tib. G ra ccb .
1 Micbe.let. O fig. p. 1 29 .

Na Grecià sujiplicava-se pondo as mãos no rosio d:i pcjsoa •' 
«,-ucidíc implorara. —  Euripidw, Uccubu, 341.
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cler religioso, a mm é um symbolo frequente; i. r 
provas de fogo, <las caldeiras, do ferro cm braza, abi 
a mão dá o seu testununho tacito. Os Lnzilanos ju
ravam mettendo as mãos nas entranhas das vir.lima- 
Na Purgação canônica a mão tinha uma parle essen
cial ; para estes juizos de Deus ou ordalios havia uin 
ritual proprio. Preparava-se o réo, ou o que se 
submettia ao joizo com communhüo sacramental, e 
i-onfissüo, jejum rigoroso por trez dias, cora preces 
do sacerdote ; demarcava-se a distancia até onde ha
via de ser levado o ferro, em braza, o pezo, á fôrma, 
e havia um especial cuidado em descobrir todo o 
encantamento da parte do accusado. 1 Nas lutas do 
Savonarola, encontra-se esta prova misturada d»* in
cidentes risiveis.2 Vitcrbo fala de uni ferro darado, 
conservado tradicionalmente, com o <pjãl a pobre 
mulher d um ferreiro provou a sua innoGencia. 3 Era 
a natureza tainbem creadora, tambem mulher, que a 
salvava.

No mosteiro de A rouca, diz o collobarador da 
Vlonarchia Luzitania. 4 eslava a doação que Dona 
Ta reja Soares lhe fez, c em que se refere, que, du
vidando seu marido de sua castidade, ella não eurt-

; Elucid vbo Ferros, §. 1.
1 P e rre n .“ , Vícf de SavonaroU.
1 Agiolog. Luz. 1.* de Maio, letra i.
4 T .  111. Brandão, o o Elucid. vbo. cil.
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sontia qao seus parentes dc Hiba-Douro a dcsalTrou- 
tassem por d o s a f io , e se desaggravon pelas provas do 
ferro quente. Na neste facto uni caracter profundo 
da penalidade heróica; a material isação «la paixão no 
symbolo. a simitbança do casligõ. muitas vezes a apro
priarão aoorgão delinquente. O fogo da sensualidade 
provando-se no fogo material. A legenda jurídica está 
idealisada pela poesia do christianismo. A esposa bel- 
la, radiante de graças, depois de assombrar sen marido 
com a evidencia da pureza, abandona o mundo onde 
era tentação, e deixou-se abrazar d’outro amor, o 
amor divino.

Os juramentos nas Serras do Malabar, como 
refere Dom Alouro de Menezes, faziam-se: imettendo 
a mão em uma certâ de azeite fervendo, ou tomando 
nella um ferro em braza.» 1

O juramento tambem podia ser feito pelo dedo. - 
.Secundo as leis de Gosiar, aquelle que falta a um 

contracto, ou quebra o juramento ó punido pelò dedo 
que fez o juramento.» Ainda o mesmo caracter da 
penalidade heróica. Em Grimm, nas Antiguidades do 
direito allenm, encontram-se outros actos jurídicos

•' Jornada do A rtib isp o  dc Goa I) .  Aleixo de Menezes ás Serras 
i o  M alator, para reduzir á união da cg re ja  os Cbrístüos ilo S. 
Tiioiné.— I,iv. n ,  caj». IV ,  edie. de Goimbra, 1G0C.

* Grimiu. 134, l í l ,  daprèg Michelel. 131,



em que o dedo presta a sua força, rafar 
Tinha varias expressões nos circos de Roma; sol,,v. 
os lábios, impõe um silencio inviolável. A Egn*ja", 
com toda soa poesia t&ysticà entíontrou em cada 
dedo a sua allggoria. Em Calvor, Marfene, Cerherto 
6 outros escriptores das antiguidades òcclesiasüoas, 
se encontra este enlace do symbolo religioso com o 
jurídico.

O clirísüanismo na edade media foi todo an- 
tbropomorphico. Segundo a formula de um Ritual 
da Egreja de lleirns, (1j8ü)o noivo metia no quarto 
dedo da desposada um anel; ’ julgavam que por 
ahi passava uma vòa quf1 communicava com o cora
ção. Cada dedo em que se mele o anel das nú
pcias, tem a sua interpetração :

Ad pollicem: par cel anel l*Église enjoint.
Àd indkem: que nos deux cceurs en ung soiont joints. 
Ad médium: par vray amour et loyale foy,
Ad medicum: pour lant je te mets en ce doy.2

No dedo a unha tinha lambem um symbolismo. 
«Migue! Angelo infringiu por ignorância o regula
mento que prescrevia aos estrangeiros, na sua en-

1 Micliolcl, O riç . p. 35.
2 Anlig» Maiiuai da Diocese de Rolo», d'a|>ròs Michelct, p-
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irada em Bolonha, o trazerem sobre a unha do dedo 
polegar esquerdo um sinete de cèra vermelha, es- 
pecie de caria de segurança e de passaporte ostensi
vo.» 1 Condemnaram-n’o em ciiicoenta libras bolonhe- 
zas, e seria encarcerado como devedor insolúvel, se 
Aidovrandi se não aproveitasse desta oceasifio para 
mostrar a sua amizade pelo grande artista. No pan- 
theismo poético do Oriente, o Arya divimsa tudo que 
o cerca; o sacrifício rfesfâ apotheose irnmensa. tem 
lambem uma personalidade, cada circuinstancia, até 
os dedos do sacerdote, se personificam sob o nome 
de Sradfta: são dez mulheres ou dez irmãs que o 
ajudam. «Descobre-sõ n*elles, segundo o eruditissi- 
iii“ Maury, o ivpo dos Dactylos gregos.» 2 No jura
mento heróico do juiz do tribunal de Weslphaüa, o 
ac ousado declara-se innoceníe pondo dois dedos da 
mãu ilhviia sob uma espada, e segue seu caminho.

A prova da Caldeira consistia em immergir o 
braço nú <un agua a ferver: no século X. dois Bis
pos decidiram uma contenda assim. D. PelayoBispo 
de Lugo affintia que éei1&$ pessoas haviam sido 
tributarias à sua egreja, e Dom Pedro, Bispo de
li.;«, confessava ignorar. A prova foi o ultimo argu
mento. O partidário de D. Pelayo tirou o braço toilo

Leniuro-Rolland, Mivhel-.lnije, p. 18.
• Alfred Maury, teg m i. cl Croyuncn, pag. 90.



escaldado, e o Bispo se dou por vencido: «D»> rn»*. 
dato judicio, hanc agrátfonem v.-rarn pr̂ fitoQr.* • 
0 mesmo succede na sentença contra Istafrèdo, ac- 
cusado de furto. -

No cycío heroiCQ ehristão faz-se o juramento 
pelas barbas; 3 é o juramento cavalheiresco d o s  

poemas carlovingianos, Parla barbe farie. — Par 
cette moie barbe de blanc entremellée!

Um cabdltí das barbas do D. João d»; Càstro 
foi o penhor das sommas que se enviaram para Diu. 
No século X  os monges rapavam a barba e tesou
ravam o cabello, comosignal da abdicação do mundo, 
e da vontade. Era uma ceremonia religiosa e senti
mental de que está repassada a poesia do cliristia- 
nismo. A barba é o symbolo da honra »lo herne. 
Sansão, o typo semitico do heroe que se eleva suc- 
cessivaniente desde Na muna, o heroe indiano inte
rior ao homem, ate Carlos Magno, o heroe que 
absorve na sua individualidade ledos os poderes. 
Sansão tem o segredo de sua força nos cube!los. O 
Cid diz que a sua barba é longa, porque cresce a 
seu talaute; nunca llllio de mulher ouzou tocai-a. 
A impossibilidade de pôr as mãos nas barbas, è

•' Eluçid. vbo. Prova, nol.
: Uosp. Síigrad. t. XL, f. 118, tJO, c '2-0.

ilicliclòl. 334.
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urna das emprezas mais arrojadas que na edadcmfi- 
dia st* propõe no heroe. Carlos Magno nao acceita 
um cavalleiro em sua córte scnao quando o banido 
trouxer um punhado de barbas do sultão do Oriente; 
v a acção fundamental do Oberon de Wieland. As 
relações jurídicas expressas pelas barbas, tem sempre 
um caracter cavalheiresco e de liberdade. O cabello 
abrange actos mais complexos. Nos poetas da egre- 
ja. e nos latinos encontra-se a cada passo allusões ao 
w¿o de o cortar, de depoJ-o sobre as sepulturas. 1 
Onde houver um symbolo religioso abi se encontra 
um symbolo jurídico. V coma de Berenice transfor
ma-se em üonstellaçao; em Moma liaviaa arvore co
pular. onde as vesiaos dependuravam os primeiros 
■•abeíli-s. A Egreja instituiu também uma cerimonia 
( in »pie a - creanças os offereciam como primitav ju- 
rcn/Htia. Eram os dóze anuos da creanea; o pae ao 
iniciai-o assim na servidão, distribuía entre seus ir
mãos dadivas carinhosas. 2 No seculo VII, os ho
mens piedosos, para serem participantes das graças 
e beneficios lauto espirituaes como temporaes, que 
<.*iTerecia a <M!ifrateru¡ilade dos mondes, olTereciani-se 
tamhem ao Mosteiro por um de seus cabellos. O im
petrante descalso subía ao altar, em frente de toda 
a communidade, e aJii o abbade cortava-lhe um car

Slalio, Silv. V, v. 13.

T I-'Í Sulh¡L T. 28 o T G9. -  Elacid rbo. Cabellar.
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bello, que oíferecia como symbolo ria oscravidiio, em 
que o homem se constituo para cpm Deus. '

Entre os Godos era o cabello o característico 
da honra. á A adopção entre os Longobardos fazia- 
se cortando alguns cabellos ao filho. O córte do r«- 
bello era tambem um symbolo da paz entre os des- 
avindos; as doações ás egrejas confirmavam-se cor
tando alguns cabellosy e depondo-os no altar. Os 
conspiradores, cortavam reciprocamente os cabellos; 
os ladrões, e os duelistas mercenários eram comple
tamente rapados, 3 com todo o sarcasmo da penali
dade grotesca. A rapariga violentada, deve ir pelas 
ruas clamando com os cabcllos em desalinho, como 
manda o direito symbolico allemão e o de nossos 
foraes. 4 As viuvas andavam de cabeça coberta. cum 
touca; as donzellas com o cabello solto, in capillo.

A bocca tem um symbolismo jurídico extenso.
O que a bocca confirma é sei lado pelo beijo. 5 Na 
hospitalidade heroicà o forasteiro ao entrar beijara a 
terra como symbolo da paz com que vinha. " Ulys-

1 Elueid. idem.
* Concil. Àg.Uh. C. XV, — Id. de Toledo,̂  III, C. XII.
8 Grimm, A-ntig. 72o, d'uprvs ¡ilichelet .185.
* Vid. infru—Origens poéticas do dircilo porluguci, eie- 
a Miclielet, Orig. p. 133 o I9i.
* Poller, Arch. grte.
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sos.10 chegar ao sen reino, proslra-se beijaniío a terra. 
K assim que Bmlo compreltônde o oráculo, que da
va a realeza ao ijuc primeiro beijasse sua mãe. Na 
jurisprudência romana, sempre casuística, faz-se uma 
difierença profunda «tíIre osCtdt/tn o basiurn. Inter- 
venicDtc oscuhnn era como a formula da doação 
entre esposos. 1 $o antigo direito franco/, á doação 
que o esjK>so fazia á esposa, chamava-se oscle* por 
ser acompanhada de um beijo. á Como a filha de 
Cuja cio que ouvia as prelecções profundas de seu 
paee discutia com os discípulos sobre direito, não 
havia saber peneirar esla synonirnia, inspirada pelo 
olhar daqiMles por quem se deixava amar. A his- 
tr-n;i d*> iliicito romano apezarda sua aridez erudita 
eslá famhein reparada da poesia das legendas.

As on-ttm são de Iodas as partes do corpo, as 
fju- ! ''iM seniam o elemento grotesco do direito, 
iiionnenie na penalidade. Por cilas Persio verberava 
.Ne?'". « Auriculas asini quis non Jiabet.» Elias são 

in - uma testimunha nos conlractos; era assim em
I >ma. nos Capitulares, e na legislação consuetudi- 
naria de quasi todos os povos. S. Luiz manda que 
s*Mà dmraíhaiú todo e qualquer ladrão. D’este cas- 
lijio no direito porluguez fazem menção alguns Fo-

: Co«l. Tlieodos. !.. V ilr Sponsalib.
MuM-t. M. |m£ JT. N.i? leis dc Galley o filho quo uão 

t'Ci pat: rr adoptado pelo l/cíjo.
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lao.Sj coroo o do Santa Cruz do Villariça, âl̂ uuiri- 
Cartas regias, o a Ordenado. Os roubadores tU* 
egrejas, cm quem se executava o dcsofelliamt.niQ, 
<M\im na maior das vezes ca.slmio. 1

Em Grimm (709 ) encontrara.-se as penas infligi
das ao nariz: '.Se àlguem deu um falso lestimunho 
que se lhe corte o nariz e os lábios até aos dentes. > ; 
D este modo se injuriavam os magnates ern Roma. 
desnarigando-lhes as estatuas. Juvenal fala com ir
risão da estatua de Galha:

«Gàibam auriculis, nasoque carentem.»3

0 pè tinha um symbolismo proprio; punha-se o 
pó sobre o objecto que se reclamava, na revindiea- 
çâo de um immovel. s S. Luiz rei de França orde
nava que se cortasse um jiê ao que fosse surprebeu- 
dido a roubar segunda vez. Na antigiftdade homérica 
o astragalo foi um symbolo da hospitalidade. 5

Sempre o homem, na altivez da sun personali
dade, representando-a por toda a parte. A unidade

Ord. L .W  T. 00. § 11. 
SCat Avrnion, l*2ío.
Sal. V III.
Jlicholct. Orig. Inlfod. 
Diodor. Jib. 1, n. LXXYll.



de medida tira-a tambem de si, è a braça-, o pé. Her
cules (Jeixa sobre um rochedo da Sçythia o signaldo 
sou pó do dois covadas de tamanho: Perseo, a sua 
saniJalia no templo do Chemis, O j>6 de Luitprand 
serve para os Lombardos de medida nas terras; o 
pê de Carlos Magno, serve de typoda antiga medida 
francesa. 1 Sempre o vulto do heroe a fazer reco
nhecer a sua personalidade.

O choro, parà os jurisconsultos allemaes, era o 
signal da viabilidade, a iniciação mais verdadeira 
para a servidão feudal. Da sepultura, segundo a ins
pirarão mystica do nosso antigo direito, parece provir 
o representar-se a idêa de propriedade, como na Álle- 
nianíia se representava pelo berro de urna creança. Ê 
oqtie se pressente d’estas palavras profundas que an- 
darn na hocca do povo, ((uarido falam de um mise
rável— <não tem onde caia morto.» Fizemos a bio- 
graphia juridi& do ramo, procurando general isar o 
syinbolo natural, derivando d este modo a primeira 
evolução religiosa, o Naturalismo; agora a personi
ficarão legal de todas as parles do corpo em sym- 
holos pesmivs, em que a mão transmite, segundo a 
phrase pittoresca de Michelet, a bocca continua, a 
orelha lestimuuha, o beijo sella, o pé torna posse, é 
iiin resultado do desenvolvimento do verdadeiro, 
modiücado pela divinisarão anthropomorphica. É

POESIA

f Ch.if>íkft, Op. cit p. XCVIIl, noi. 3.



d'este ponto que a religião tende para o dogma abs
tracto ; e neste momenlo o syrnbolo jtirídicfl des- 
prende-se do symbolo religioso, da sua iinmutabili- 
dade, lorna-se humano, modifica-se ás circumstancias 
sociaes pela equidade.

Na penalidade heróica, ainda se não sabe abs- 
trahir: vè-se o delicio no orgão que o pratica, ò so- 
bre clle que se exerce o castigo. A sua formula su
prema é a pena de Talião; eis a synthese de iodas as 
penas expressivas: «anima pro anima, ocutus pro 
oculo, dens pro dente, manus pro manu, pes pro pede. 
adustio pro adustione, vulnus pro vulnere, iivor pro 
livore.» É  a egualdade concreta; o legislador procu
ra-a, mas vé-a so materialmente, ainda não está con- 
vencido da existência da dur moral, não conhece a 
consciência onde punge o remorso elerno. Entre t<>- 
dos os povos se encontra este aperfeiçoamento da 
pena, superior já á severidade brutal do sacerdocio. 
Nos egypcios, na Índia, 1 nas Doze Tabuas, - é ma
nifesto o progresso, a aspiração á egualdade. Esta 
aspiração exagera-se a ponto de não vêr o delicto 
senão no orgão que o pratica: «Seja qual fòr o 
membro de que um ladrão se serve para fazer iuuL 
o rei deve fazel-o cortar, para impedil-o de commei-

no DIBKITO #9

1 Manava-Dhorraa-Sastra.
* T. V III, n .u s 2, 10.—Aul. Gell. Nocl. AU. c. XX



ler novo crime.» 1 Nas.loís mussulmanas,a no Códi
go Wisfígolliico, 3 no mesmo Direito Canónico 1 se 
vl* esta egualdade material formulada. O olho é 
sempre o ponto de partida, como o órgão, ruja 
falta se toma mais sensível. 3 É d'aqui que se 
parte para a espitf lualisação ; o assassino amarradò 
ao cadaver da viclima. Na legislação do Egypto, o 
pae ou a mãe que matasse seu filho era obrigado a 
lèl-o nos braços trez dias o trez noites na praça pu
blica. O valor, no período heroico, leva tamhem â 
mesma espiritualisação da pena. Do pouco que se 
roiihecr do Codigo militar do Egypto.. o soldado (juo 
abandonava o seu posto na guerra era punido, não 
c**in ;i morte, coma infamia. O heroe k banido; não 
pode tocar tecto, lar e agua: erra solitário como o 
lobo nocturno, wanjns; ninguém lhe pode dar agasa
lho. e passa na sua fuga interminável, corno llelle- 
quin. o caçador feroz da Norraandia, como o Judeo 
Errante.

Hercules representa a reacção do governo mili
tar contra a theocracia da. edade divina: a comple-
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' Mon.ivtt-DUarma etc. lib. V111, st. 33í.
5 Comn c. II. n. 173.
5 Lib; VI. Tit. IY , C III.

lBecret. II. jmr Cuus. II,  quest. Ml.
Sobro t,=te jiouio võr u pacientíssima erudição ik* Gentil, Ori- 
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xidade (Veste Tnytho ó a serie dos esforços d;» ordern 
guerreia nmtra a satáWüM. ò nome de 
semideuses, ê como uni rapto feito aos sacerdotes. 
Na édade media, onde apparece lambem o periodu 
divino d esta segunda infancia da humanidade na 
theocracía, o feudalismo é a reacção, o predomínio do 
eydo heroico. As ordens religiosas tomam um cara
cter militar, os Bispos tem o baculo e a espada. No 
Direito romano o Symbol o apresenta esle mesmo ca
racter. Aí» lado do testamento religioso in enmitüs 
calai is, nasce o testamento in procincta; a lei de
clara valido o que o soldado escreve no campo da 
batalha, com a ponta da lança ou com o sangue na 
lamina da espada. 1 K tambern pelo saiujue que se 
faz a confraternidade heróica. A compiio, é o casa- 
mento heroico, em que a mulher é arrebatada. A ma
nas ivjeetio é das acções de lei a ijue mais traduz o 
genio guerreiro de Roma. Á prova do ordalio_. privati
va da edade divina, conlrapõé-se o combate judicial: 
ê a prova que o lieroe apresfcnta. Como imprime a sua 
personalidade em tudo, elle não conlia a dèfeza às 
forças da natureza physica, aos elementos: tia-se 
no seu braço, é com o que conta: a sorte depende 
de si. No vallo de Tberebintho, Goliath cliama a 
duello o mais forte dos filhos de Israel. “ Eteocle> e

"DO DIREITO 9 |
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Polynice, 1 Menelau e Paris, 2 Turno e Eneas, 3 os 
Horacios e os Cu ri a cios. são os vesligios da edade 
heróica reproduzidos com o fatalismo do ricorsi de 
Viço, nos combates judiciáriose imduellos da edade 
média. Carlos Magno substituiu-os ao juramento; che- 
í/aram a servir dc prova além das matérias criminaes, 
ainda nas civis.

O beroe prova a sua innòcericia sem rodeios, 
coio a lealdade de um não. No tumulo de Hliamasis 
Y,o julgamento basca-se todo em urna negação do que 
Uie imputam. A austeridade de Roma nos tempos 
da sua rigidez mostra-nos tombem o mesmo. A fra
ternidade heróica, primeiro passo para os amores 
das aventuras cavalheirescas, o valor, são a essencia 
deste período, da poesia, mas o que o caracterisa 
profundamente — èo fanatismo da honra.

Do ideal que o herõe forma de si, proveio tam- 
Mm urna orientação pessoal. Pela fatalidade da an- 
tithese o homem ao bem contrapoz um principio do 
mal: a \sia adorando o sol, vira nas trevas uma di- 
\indade terrivel. perseguidora. 0 homem sentiu tam- 
hem em si essa lueta, personiiicôu-a no seu corpo: o

' Eurip. Phttnüt. v. 1223.
s liiiul i. IIIj v. 27(i. Nu liv. V II, o combate de flciior c 

Ajux.
1 Virg. JE ü. Üb. XI.
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lado esquerdo, o sinistro, o logar dos reprotx,?, a 
dextra o logar da eleição. É  a orientação tornando-se 
anthropomorphica. Um facto que confirma a pro
gressão do symljolo jurídico acompanhando a »-volu- 
Cão religiosa.

Resta-nos falar da humanisação do direito pelos 
Ver na, os companheiros do heroe. que lhe vão com- 
mentando os feilos, cuja personificação è o myiho 
Esopico, e o typo dò Bobo na edade média. O í»om 
senso vulgar e ordinário apresenta-se franco, de<ar- 
ma a susceptibilidade do heroe pelo riso. 0 genio 
comico fez prevalecer o terceiro estado; ocavalleiro 
da Mancha fica oJTascado, vencido na sua impetuosi
dade pelo bom humor de Sancho, que lhe fala uma 
linguagem commum, de todos, usual, pratica, ver
nácula. 1

' K para «¿sombro a intuição eípantosa .lo Vico, * l1,YS* 0Cj* 
d» genio, com que dle íaz sentir o valor <! «laespremo, tluar- 
um caracter mylliico u Esopo, na Scitncia Aon.





C A P I T U L O  IX

D ire ito  na edade iium ana.— A re lig ião  tende para
A ABSTRACÇÃO.—  S yMBOLO RELIGIOSO NO OrIFATP;. F.
ju ríd ico  no Occidente.— O symbolismo jurídico DES
PRENDE-SE DO RELIGIOSO. — PENALIDADE GROTKSCA 
DA EDADE MÉDIA. —  O GROTESCO MATA O SYMBOLO 
JURIDICO.— O EMBLEMA, RESTO DOS SYMBOLOS PRI
MITIVOS.

O apparecimento «lo grande homem é uma fa
talidade ; vem quando c inecessário dar uma forma, 
imprimir o seu caracter, a sua individualidade a 
uma generalidade que se evolve na força inconsciente 
do estado cósmico. Depois de ler re-alisado a apotheose 
tora de si. o homem completou-a na sua personali
dade; foi a ascensão do naturalismo ao anlhropo- 
morpliismo, a lei de todas as religiões. Não tendo 
mais que divinisar, a inteligencia,. eterna na sua ac
tividade incessante de Eumenide, ante os probteina>
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insolúveis do universo, elevou-se á abstracção, co- 
rneçou ;i sentir a necessidade de uma religião espi
ritual.

Este movimento primeiro, como o terremoto 
precursor d.» cataclysmo, acha-se manifesto n’cssas 
reuniões de illuminados fervorosos, entregues ás 
Cfinlenjplnçnes espiritualistas, na reconcentração in
terior dos Essenios e Thei*apeutas. Chi isto foi o pri
meiro a proclamai* a religião da espiritualidade : veio 
dar um cáracter á generalidade. Para enlemier-se, 
elle que não falava (foste mundo, viu-se obrigado a 
falar lambem aos sentidos. Serviu-se da Symbol ¡ca 
reflectida, cuja creação principal ê a parábola. São 
Paulo foi o que melhor compreilerideu d entre os dis
cípulos ;i religião da espiritualidade. Quando a idéa 
religiosa lucla com o symbolo material que a envol
ve. que a oft’usc.a. conhece que não pôde subsistir 
fóra deite; porqoeé elle que lhe dá a immobilidade, 
qui* a ha-de mostrar intallivel, não sujeita a pro
gresso como o principio divino d̂ onde llue.

O sentimento do verdadeiro podia exislir sem 
u symbolo, independente do elemento material, se a 
sua manifestação não houvesse cabido no domínio da 
casta ou do sacerdocio. O sentimento do justo in- 
tluenciado pelo principio religioso, ascende á mesma 
espiritualizarão, de sentimento, começa a constituir- 
>•* em idôa; a separação do symbolo não è brusca,



jorque o conhecimento «relio e a sua manifestado 
não são privativos da casta. No Direito romano, co
mo a legislação mais completa, ern que o sentimento 
do justo so ronhocc realisando-se na sua integri 
ó onde podemos com mais segurança procurar o 
exemplo do que avançamos. O éy ni bolo predomina 
no direito, quando elle ó apanagio do p a Ir i ciado; 
quando as abstracções stoicas entram em Umna, 
abrindo as veredas para o christianisrno nascente, 
que o direito começa a espiritualisar-se, os symbolos 
caem, como a estalua dos sonhos de Nabucp. Jus- 
tiniano chama então ao velho formulismo e á solem- 
nidade dos ritos anliqui juris fabulas. Era corno 
um riso de escarneo que rnatava o symholo. Assim 
acabava a grande poesia de Roma, a syrnbolica jurí
dica. A poesia legendär era limitadíssima; nos poe
tas, onde se esperava encontrar urn sentimento pro
prio, encontramol-o, mas influenciado pela magia da 
musa grega. As paisagens idylicas da Attica, a se
renidade da vida embalada na harmonia da natureza 
que inspira os aédos do archipelago, como tenflema 
reprodúzii-se nos cantos de um povo áspero, preoc- 
cupado únicamente da preponderancia da sua indivi
dualidade ? — Era o arfar do descanço. Livio An- 
dronico ensaia-se traduzindo a Odyssea: Naevio e 
Ennio cantamos annaes e tradições intimas de Roma 
pelas reminiscencias de Eurípides. {

DO DIREITO
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O impulso da poesia popular romana acha-se 
aniquilado rias Doze Tabuas, pela sevôra poesia da 
lei. O plebeu incerto entre as privações do arraial e 
o ergástulo, não podia cançonetear os patrícios, que 
o ‘vexavam. V l<*i pune-o asperamente: é Níevio no 
cárcere dos Metellos.

A morte d’es ta poesia austera do Direito, em 
Roma, foi o syiriptoma profundo da corrupção cada- 
verosa cm que a deixaram os imperadores. O chris- 
lianfemo rinha a crear novas leis para novas rela
ções soeiaes. Procurando retemperar a sociedade pe
la id&i, não pôde fazel-a sentir sem inateriàlisal-a, 
< ivava um facto para exprimil-a. foi o jtíizo final. 
lira um symbolo abstracto de que se servia, um 
elemento de que o achamos todo repassado —  o iny- 
ilio. listas idêas sinistras da lucta do espirito com a 
carne, da dissolução do universo, o millenario, tudo 
Kerou na alma collectiva uma impressão espantosa 
de terror. O dogma, para susler-se na sua integri
dade, armava-se das fôrmas lógicas da Eschoía nas 
luctas ergotístafc da pliilosophia. Mas a alma não 
podia susler-se por muito tempo n este estado de 
violência.

Do sublime ao ridículo vai um passo. A crea- 
rão do Diabo, o seu ideal risível, como se vê ainda 
nos velhos retábulos das calhedraes, fôrma na edadc 
média a encarnação do grotesco. O espírito aterrado



pelas exagerações dos casuistas ¿cerca do mal, parte 
constitutiva da nossa natureza, opprcsso anie o jul
gamento final, não pode permanecer sob esta pres
são. O terror esgota-se. O ridículo nasce sempre do 
contraste do infinito com o finito. Eis a razão 
porque o grotesco ò a realização suprema da edade 
média. No culto vêraos a festa dos Tolos, do Amo, 
com uma hymnologia própria. Os sentimentos do 
bello e do justo têm o mesmo caracter, impresso pe
la influencia, do principio religioso.

Na Arte a esculptura inspira-se do grotesco, 
como nos relòvos da cathedral de Arniens; cm 
Strasbourg vè-so representado um asno, de alva, di
zendo missa, cercado doulrosanimaes «jue o ajudam 
e servem de diáconos. 1 0 pensamento grotesco da 
architeclura está realisado em sua plenitude na 
yolcira. Na poesia, Daritc dá fôrma no mesmo ideal 
no Lanciotto, corcunda, marido da bella Franeesca 
di Rimini. O symbolo é o caracter da infancia. A 
Egreja tornára o velho mundo uma creança; ella 
mesma para comprehender-se a si, imrnobilisa o do
gma no symbolo. Representando-o ao natural origi
nou o drama. Por isso não admira que as primeiras 
peças lheatraes fossem compostas na Egreja, como 
todo o thealro de Roswitlia, e representadas abi.

DO DinEtTO 99

1 Lenient, Salyre cn Francc, p. í03.



UX) POESIA

Nas comedias primitivas, se assim se pôde chamar 
ás composições latinas de allegorias piedosas, ante
riores aos tn//sterios, predomina a personificação 
grotesca. 0 Anlichristo, este ideal apocalyptico, é o 
principal heroe. 0 Ludus Paschalis, especie de Auto 
representado na egreja pela festa da Paschoa, mo- 
numenlo antiquíssimo do thealro, (século X II) acha
do em uni inanuscripto da Abbadia de Tagernsée, 
apresenta-o armado, acompanhado da Heresia e da 
Iíypocrisia; a Egreja personificada em uma mulher, 
tendo á direita a Misericórdia com uma ambula 
doleo, e á esquerda a Justiça com unia balança e 
uma espado, é repellida do templo, logar da scena, 
pelos hypooritas. Os Reis dos Francos, dos Gregos, 
da Babylonia, inclinam-se ante elle, e o rei da Alie- 
manha lambem, quando o ve ressuscitar um morto 
tingido. A seu turno os Prophetas combatem com 
*.:le, desmascarando-lhe a impostura; mas o Anti- 
christo declama:

Haec mea gloria quam diu praedixere
Quâ fruentur mecum quicumque meruere,

c immediatamente cae fulminado, depois de haver 
riKtrto a Synagoga. A Egreja ergue-se então Iriurn- 
phante, e canta em seu jubilo: aEcce horno quinon 
jiosuil Ueum adjutorem suurn. Ego autem sicut 
oliva fruetifera in domo dei.«



D este modo o clero representava grotescamen
te o triumpho da lei nova. 1 É assim taxnbem na 
força do Anlichristo e das Ires mulheres, .-m que 
clle appaiece para ser instigado e fugir.

0 Bobo é urna personificação humana do gro
tesco; com a sua palheta asperge o sarcasmo; ao 
heroe que procura como ha-de entrar tfuraa for
taleza, avisa-o para ver por onde ha-de sair. Mnitas 
vezes o presagio cumpria-se; é o dom do senso 
cummura. Esopo, segundo Vico, é o mytho dos que 
acompanham o heroe e lhe vão commentando os 
feitos, os que formam a linguagem vernácula, huma
na. Mesmo na cavalleria se encontra este elemento 
humano, que investigamos no direito.

À cavalleria era a religião da honira; o amor 
mystico, a exaltação do platonismo, animam o pala- 
dim. Este caracter grotesco da religião se reflecte 
na poesia cavalheiresca, muito antes de velar as ar
mas o typo eterno do cavalleiro da Triste Figura. 
Veja-se um poema latino do seculo X, de Gaulier 
dWquitania. Dois cavalleiros tem um duello e diver- 
tem-se em arrancai’ um ao outro, por seu turno, um 
olho, uma mão:

«Depois de muito ruido e de grandes murros,

130 D IR E IT O  404
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os heroes começaram a intermetter-se era uma lucta 
de investida.—Ali, diz o guerreiro Franco ao proven- 
çal, tu necessitarás d'ora avante caçar o veado, meu 
bom amigo: porque ser-te-ha preciso um guante 
(n'isto corta-llie uma mão) e eu te aconselho de me
ter nelle algodão, para que illuda perfeitamente.— 
Bah, que dizes tu ? eis-te forçado a cingir a tua es
pada, sobre a coxa direita, e não estarás mais á 
moda. Se te vier á ideia abraçar tua mulher ser-te- 
ba preciso então (que pena) passar a mão esquerda 
por volta de sua cintura em vez da direita. Final
mente farás tudo isto com a canhota 1»

Gautier lhe responde: «Sicambro, não sei para 
]Uí fazes tanta hulha. Se eu caço o veado tu não 
caçarás mais o porco montez. Dora avante (vaza-lhe 
um olho) lu não darás ordens aos teus criados senão 
com um olho: aos heroes que te vierem visitar tu 
os saudarás, olhando-os de través. Eu le aconselho 
que faças preparar, na volta, uma cataplasma de fa
rinha e de toucinho ; isto te servirá de emplasto e 
de^òpa.» ‘

O que caracterisa todo o symbolismo jurídico da 
edade média é principalmente o grotesco. O grotesco é 
a manifestação do comico objectivo. As primeiras eda-

1 E*íiç. de Lcipsig, 17J50



«les da lmmanidade não conheceram o comico, por 
que elle è o contraste entre o infinito e o finito, uma 
relação puramente humana. Ainda aqui stfvft a ac
ção da religião-; idearam-na toda metaphysica, sem 
realidade, tão abstracta, de modo que Iodas as vezes 
que procurassem delcrrninal-a na imagem se tomava 
esse ( ontraste risível. 0 mesmo succede na esniri- 
tuaüsação do direito. 0 grotesco apresenta uma in
dividualidade maior que o pathetico, que move por 
que fala ao sentimento geral; o grotesco era a aber
ração caprichosa sob que se revelava a individualida
de no direito. No Direito antigo a individualidade ò 
sacrificada ao direito civil, por isso o symbolo não 
é risível, porque é creação de todos. No Estado. 
esta individualidade que cria o grotesco é a «jue 
fúrma a immensidade dos estados feudaes. No Di
reito, onde este elemento se encontra, se deter
mina principalmente na penalidade. É  por eila, que 
temos caracterisado o direito divino e o direito 
heroico.

A prova do pão e queijo, para descobrir o accu- 
sado de um furto, 1 a desnudarão, a âecalvaçào, a 
pena da mulher que bate no seu marido, certos ser- 
viços feudaes, mesmo o mnrilagium, em tudo encon
tramos-esto elemento commum. Depois do seniiiutn-
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to do bcUo3 O justo ó o que mais se deixa penetrar 
do geaio do homem.

0 espírito de liberdade que a burguezia sente, 
arma-se e vence todos os terrores pelo ridículo; na 
Helî ifm ò a imitação cômica dos rituaes sagrados na 
festíi do Asno e dos Tolos: na Arte é a manifestação 
do grotesco, provocador, caprichoso, dos baixos rele
vos e goleiras das cathedraes gothicas ; o Estado, na 
sua tendencía monarchica, é parodiado no roi des ri- 
bauds, v n uma organisação civil da corte dos mila
gres; o Direito sente o mesmo influxo sarcastico, 
autisymbolíco, prosaico, como se vê nas penas infa
mam r< e em muitos dos serviços feudaes. A decai- 
ramo e a desnudarão formam uma penalidade gro
tesca ;já não ô o poema sério e severo do symbolis- 
mo primitivo; è a farça jurídica, em que a risada 
sai irmnolando as formulas immoveis do direito, hu- 
manisando-o até abranger as relações novas do ter
ceiro estado que faz reconhecer a sua soberania. 0 
marido é quasi sempre o personagem principal da 
farra juridica, composta de trez actos— coca, battu, 
pendu. 0 adúltero é obrigado a correr pela cidade 
inteiramente nú; pena favorita da edade média, co
mo se comprova pela solida e infatigavel erudição 
de. Du Cange: * nos costumes de Languedoc, de Ai-

1 Gloss. vbo. Trotare, VI.



güesmortes, de For de Morlas, do Salignac, ern Mi- 
lhaud, por toda a parte; além do ridículo popular,
«i austeridade da pena da dcsnudaçãò, provêm <1 v  
quella aversão que o christianismo infundiu pelo cor
po do homem, filho da podridão, tendo por pae o 
sepulchro. O corpo já se não mostra no esplendor 
de suas fôrm asamortalha-se no burel, cobre-se de 
cinza: o mvsticismo vai-o transhumanando, a ponto 
de nos deixar abraçados com o BSf/uclêlo, a imica 
imagem dada pela religião de Christo á Arte moder
na. E corno a Arte lueta e se esforça para idealisar 
esta caveira mirrada, que procura debalde vestir, 
dar-lhe a cor da vida!

O genio hespanhol, a alma de Dorn Juan revive 
no Fausto; o Magico de Calderon só consente no 
pacto diabolico pelo amor. Justina é bolla, candida 
como a Margarida de Gcellie, mas resiste; o pensa
mento do céo que a eleva, afasta-a dos desvarios do 
mundo. Ella sente um impulso intimo que a preci
pita nos braços do amante, e lueta conisígo, refugia-se 
no templo, ora fervorosa, implorando os divinos au- 
xilíos. Calderon tem a inspiração do cathòlícisma, e 
procura fazer triumphar a virtude. Que arròbos de 
Jyrismo e de paixão não exliala a anciedade de pos- 
suil-a. 0 diabo não pôde faltar ao pacto irrevocavel, 
tem de entregal-a nos braços d’aquelle que lhe sa
crificou a felicidade de sua alma. Justina está forta
lecida pela graça. 0 diabo, com o requinte de >ua

I>0 DIT\E1T0
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Jogica tornou-se lambem sophista ; sorve-se de um 
embuste. Mostra-a coberta com um véo. Cypriano 
tem nos braços Justina: «Já, bellissima Juslina, n’es- 
!«• sitio occullu, em quo os raios do sol não penetram 
nem as bafagens puras do ar, a lua bclleza ó o tropheu 
dos raeus estudos, oada temo, tudo arrisco para pos- 
stiir-te. Custas-me a alma! Pequeno preço para ta- 
manbo encanto. Ergue o véo de tua beldade, o sol 
rasga lambem as nuvens e ostenta seus raios scinti- 
lantes.» ‘ Na vertigem da paixão, vai para erguer-lhe
0 véo, e vè um esqueleto. «Mas ai, infeliz! que ve
jo*? um cadaver hirto, mudo, que me espera entre 
seus braços. Quem pôde em um instante desvanecer 
os primores do rosado e do purpureo em feições des- 
desmaiadas da palidez caduca?»

O esqueleto responde como um padre da egre- 
ja. que anatbemalisa as alegrias do mundo, c com- 
prohende a vida pelo ideal que tem da morte: «As
sim, Cypriano, são todas as glorias do mundo?» Esta
1 reação de Calderon estava no espirito de uma so
ciedade catholica; é ainda a tradição grotesca da 
edade média, do Diábo-Vmus. á Vô-se um caso si- 
milhante citado também no hespanhol Del Rio. É 
em Brabant; uma noiva morre antes das núpcias; 
como os sons confusos e dispersos do dobro de ü-

'  JornaduHI.

? Micbcicl ,  Sordire, p. 31.



nados, o amante vaga solitário e triste. Uma voz sen- 
tida responde ás suas queixas, apparece ; ei i ella, 
abraçam-se, beijam-se famintos, ergue-lhe o \*jo ná 
vertigem que os prende... Um cadaver! O esque
leto corno um symbolo da morte è puramente chris- 
tao ; a caveira foi a primeira imagem. Nas religions 
antigas a incineração e a mumiíicação não podiam fa
zer representar a morte sob esta forma. 1 Nas alle- 
gorias da Paixão, para tornar sensível o triomphode 
Christo sobre a morte, collocava-se ao pê da cruz 
uma caveira. 2 Na lenda de Dom Juan, o hespanhol 
lúbrico e fascinador vae apoz uma caveira que o ar
rebata ao abysmo. O christianismo da Egreja è 
pouco artístico; a Arte pouco ou nada deve aos Evan
gelhos canonicos. Uma religião que orna de flores 
o sepulchro e o perfuma de aromas, como um tliala- 
mo nupcial, quo podia achar no mundo que se amas
se a não ser um esqueleto ? No transito do justo a 
inorte é assinalada como natalis dies. A inversão 
dos sentimentos do homem, contrariados, anatheina- 
tisados pelo christianismo, fazia considerar a vida 
como um combate; que luetas se não produziram na 
vida? A Noiva de Conjuiho ergue-se na mudez da 
noite, envolta nas roupagens brancas, longas. É o 
sudário da campa; quem a póde esconder ’ Ella pn>
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lesta contra a mãe que vem abafar o ultimo raio do 
seu amor: *0h minha mãe! invejastes a minha noite 
de noivado, lançastes-me fóra d’este logar tépido. Não 
bastava o terem-me envolvido na mortalha, e deitado 
logo no sepulchro? .Mas uma força solevantou a lapide. 
Os vossos padres gargantearam-me bem sobre a 
cova. Que valera o sal e a água quando está acceza 
a mocidade. A terra não regela o amor!... Vós pro
metestes. Venho pedir o meu amado...» 0 elemen
to slavo, que Goethe introduziu na bailada não re
pugna á ideia grega; o Vampiro é mais artístico do 
que o esqueleto. Goalhe era sobre tudo artista. 
N uma lenda apresentada por Lulhero nos Propos de 
TM  r. como idealisar a amante que tresanda um 
cheiro cadaveroso ?

-0 Diaho da Comedia de Calderon, é o filho do 
seculo XVI, representa o protestantismo. 1

— Como o amor, no Magico prodigioso, triumpha 
da sciencia e da religião, pela fatalidade do caracter 
hespanhol, comtudo esse amor não é sensual, é um 
amor cavalheiresco, desinteressado, uma galanteria, 
‘pjc se eleva ao delírio da paixão pela vaidade de Iri- 
dalgo que se vê desprezado; se Justina realisasse a 
plenitude da aspiração, tomava-se mystico. 2 No meio

' Edolfíland, ilitl. dt la Comtdie, p. 21.
'  IdBm, p. 21.



das maldições G innanidade das cousas da vida, quo 
Caldcron desenha com uma còr sinistra e calholica, 
aponas um sentimento sul»siste intangivel* puro, a al
ma de toda a llespanha. o amor. O horror que sente 
o mancebo ao levantar o vjéo de Jostina, que é senão 
este asco que a egreja infundiu pelo corpo do homem? 
Na vida dos Santos se conta de alguns tão puros, que 
nunca viram o seu corpo urna só vez. D aqui todos 
os grandes contágios devastadores da edade média. 
A denudação, entre a penalidade grotesca da meia 
edade, foi lambem infligida pela egreja; o direito 
symbolico pediu á religião toda a sua severidade, 
a severidade assombrosa da maldirão para ella. A 
Arte, influenciada pelo catholicismo em Uéspanha, 
rèalisou este pensamento no Magico Prodigioso de 
Culderon. Nem d outro modo se pode considerar a 
desnudarão como pena.

Vejamos a influencia da feiliccriá sobre o sym- 
bolismo juridico humano. O fanatismo supersticioso 
da edade média deu aos iníinitós processos de feiti- 
ceria urna fórma sua. As subtilezas coiu que per- 
tendia descobrir o diabo, aniquilal-o, eram tão minu
ciosas, que não podia deixar de ligar grande impor- 
tancia ao que era material.

Como a graça celeste se manifestava, segundo 
os ascetas, péla stfgmatisaçSo, quizerana também 
descobrir a feiticeria por um sigual exterior. Lum
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umas borbulhas insensíveis espalhadas pelo corpo. 1 
Segundo Remi os sítios onde eJlas appareciara, esta
vam como locados por uni raio. Dei Rio diz que es* 
tes signaes estavam dispostos, umas vezes figurando 
pê* de sapos, de aranhas, até de um gato negro. No 
livro De tribics energumwis determina-se o grau de 
perversidade pela disposição d'estas borbulhas. 2 A 
bestialidade monachal e a rudeza do povo na sua 
crença não podiam tratar o diabo a serio. Fizeram- 
no ridículo como um satyro grego; estes processos 
sanguinários eram profundamente grotescos, llavia 
a prova da agua fria. espeoie de ordaiio ridieulo, 
por onde se conheciam as feiticeiras. 3

Era um meio bastante logico. Scribonius en
tendia que o diabo communicava áquellas pessoas 
que possuia, a sua volatilidade. Assim, amarrava-se 
¡1 dedo polegar da mão direita ao artelho esquerdo, 
depois mergulhava-se o paciente trez vezes na agua. 
A conclusão era evidentissima. Se vinha ã tona da 
agua conhecia-se no reu a ligeireza especifica de sa- 
tanaz, seguia-se a fogueira. Os antigos ordalios re- 
vestem-se «lesta fôrma grotesca no século XVI, e 
generalisaram-se com authorisaçlo dos tribunaes.

f GOrres, Jllystica, t. V, p, 165, irad.
*  ü c  T rw Ü t cinergume.niS) {>. 136.

: Jlslc nome comjireliendo o masculino, ponjue tera um sentido 
maifc vaslo do que clle.



Vinque daevwnt era o grito assustador que ator- 
mentava iodas as almas na edade média. Na Ingla
terra, nos Paizes Baixos, nas margens do Rlieno, em 
Lorraine, por toda a parte se encontra a prova da 
agua fna. Não se appella para os elementos como 
nos ordalíos antigos, para o simples que descobre a 
simplicidade da verdade; è para o terror que deve 
ter a feiticeira ao vêr-se na agua, porque ella puri
fica, lava a macula original pelo baptismo. Era a 
tbeoria do Rei Jacques da Escossia, na sua Denum- 
logia. 1 A. este symbolismo grotesco succedeû se ou
tro não menos atroz e muitíssimo mais extenso — a 
tortura.

Este caracter do direito bumano na edade média, 
floresce, desenvolve-se com o genio popular nos ve- 
Ihos contos e fabularios, antes de determinar-se nas 
leis e estabelecimentos. Era a antitbese ainda, o ele
mento instinctivo a crear em plena liberdade; o poé
tico conlrapondo-se ao positivo, os Romances de 
Brut e de liou de Roberl-Wace precedendo os Orne- 
lhos a um amigo de Pierre de Fontaines, o Roman 
de La Rose de Lòrris aos Estabelecimentos, de S. 
Luiz, o poema de Alexandre de Lambert li Court 
precedendo as praxes de Beaumanoire Bouteiller. os 
rbapsodos antecedem os doutores, como diz Chassan. *

DO WKK1TO
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A Farça do Advogado Patclin é a reprodução 
tia comedia grotesca jur ídica da edado média. O Ad
vogado faminto. ardiloso, tramando uma casuística 
legal para apanhar na réde o burguez abastado, vi
vendo da contingência dos bons resultados d’este seu 
talento, é a encarnarão iiumana do llonart enganando 
hengrin. Patelin, Guillaume Joceaumé, o Agnelet, 
são os typos geraes em quo estava fundida a socie
dade no século XV e XVI. Agnelet é o rude, a ple- 
be. elle engana Patelin, que soube enganar e ludi
briar o hourado burguez.

Luiz M. nas suas tendências para humanisar o 
•iireito. reduzil-o à prosa, parece ser uma transmi- 
•.'i a. ã i d«) espirilo do Iiemrí, e do Advogado Patelin. 
E M ;i .1 ut«ladeira poesia do direito francez. «Será 
a França dilTerente n isto de todos os outros povos, 
u-ria nmierado o seu direito pela prosa? Offerecerá 
»■lia o uuico exemplo de uma nação prosaica na sua 
infancia, madura na sua nascença, arrasoada e logica 
a*> nascer?.- É a  questão proposta por Micholet, e 
julgada insolúve l. A poesia do direito existe na crea- 
rá<>, independentemente das formulas rvthmicas; o 
symboüsmo jurídico francez lem este caracter dra
mático, limitado pelo tempo e logar, a idôa do finito 
era contraste com a idéa do infinito, d?onde resulta 
o cómico. O drama juridico ern Roma dividido nos 

: Actus legitimi, é sério, não se lhe podo alterar 
um apíce, si virgula cadit, causa cadit. O drama ju-



ridico na edado média, e sdhretudo em imnça, 
è profundamente cômico. Esse contraste da i<Jf>;i \u 
infinito com o finito, todo objectivo. tem a sua deter
minação no {/rolem. Ê na penalidade qne vflmi* 
a representãçao da comedia jurídica; consiste (?m um;« 
mistura incrivel e inexplicável de terrível e ao mes
mo tempo de ridículo.

O que levantava um falso testimunho era obri
gado a andar pelas ruas, com duas línguas de pano 
vermelho ao peito e outras «luas nas cosias, tendo de 
comprimento palmo e meio, e trez dedos de largu
ra. 1 A pena da decalvamo é eminentemente rtdiaila: 
o ladrão e o duellista mercenário eram tosquiados 
á escovinha, derramava-se-lhe pôz derretido na cabe
ça. e por cima penuas de travesseiro, para que 
fossem conhecidos. á

Uma execução judiciaria era um espectaailn 
para o povo, lambem creador neste symbolismo. A 
mulher que batia no marido era levada pelas ruas. 
rom a cara voltada para a anca do burro em que mon
tava, com o rabo na mão; o marido puchava ¡.-‘lo - a- 
bresto. No nosso direito encontramosmo pena d.«s 
maldizentes o darem um certo numer.i dvoltas •• 
redor da egreja com um freio na bocca. N»*s. desa» av>

DO DIREITO j 1 ;j
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ao pviilbr é esto symbolismo mais barbaro, às vezes cy- 
nico. È cnlâo que Iodos os actos humanos comeram a 
ter uma apreciação monelaria : os deli cios avaliam-se 
e pagam-se a dinheiro. Os ultrajes da honra, a vida 
de um homem, deleiminam-se pecuniariamente, do 
mesmo modo. como diz profundamente ¿Uontesquiéu, 
ijiií* se mede uma figura de geometria. 1 Vô-se nos 
Codigos antigos.

•

O grotesco destruindo o symbolo jurídico. O
• mblema é já uma modificação d'elle: o symbolo é 
o iraico que lera vida; o emblema é o symbolo 
mortu: um caduceu, :a cornucopia, uma ancora, re
presentam <> commercio, mas sem a força que linha 
a palha da stipulação, ou a ioga branca para o Can
didato. O emblema é a ultima manifestação do sym
bolo. que tende em virtude dos seus elementos a 
aniquilar-se.

Assim lemos esboçado os caracteres geraés da 
svmbolica do direito universal: vimos as faculdades 
poéticas do espirito que originaram fatalmente os 
symbolos, como se desenvolvem, e se classificam. 
Agora resta-nos apresentar alguns factos para a de- 
symbolisação, este momento em que a fórma vae 
cedendo á idêa, subordinando-se a ella.

F.íf>ril <ic> I.ois, üv. X IV , < 45



C A P I T U L O  X

V est íg io s  dos symbolos prim itivo s na linguagem 
ph o n íc a . —  Como os symbolos se  transformam na

PALAVRA.— CARACTER DO DIREITO. NO PERIODO FOR
MULISTA. —  N a S ym bolica  reflec t id a  a  iiypo thesl

SUBST1TUE A ANTITHESE.—  A FlCÇÃO LOGICA NO 
DIREITO DOS PRETORES É  A ASPIRAÇÃO A K'jl'IDADF..

I .  DAS FORMULAS

Depois da linguagem morphira, segue-se a im
pressão phonica dos sentimentos, correspondente ao 
maior numero de relações que o homem tem com o 
mundo, pela intelligencia na causalidade, pelo corpo 
nas iHM.vssiilüilcs physi«-as. É una evqlüjiõ natural. 
Para que é necessário recorrer ao maravilhoso «I i 
revelação divina, quando os elementos deste pro
gresso se acham no organismo? Gs que se wem 
obrigados, quer pelo espirito tradicional religioso.
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cjuer pela inércia »lo espirito, a acceifar a revelaç3o 
divina da palavra, é porque se não remontam ã sua 
formação. Estudam-na como a encontram, revestida 
de uma synonimia extensa, de uma descripção per
feita de Jactos interiores, que só um desenvoivimen- 
lo incompativel com o período de formação, saberia 
observar e exprimir. É um critério falso.

A palavra é uma abstracção f  uma antithese da 
r/ alidade que se procura representar. Do concreto 
ao abstracto não se faz uma transição repentina. 0 
-T tndr principio dos phenomenos physicos natura 
non faca saltas, impera também na ordem moral, 
na caihegoria dos seres. Dos elementos materiaes 
do primeiro momento da Unguagem, a expressão 
inorpbica, é que bavemos deduzir a palavra como 
um piodueto de desymbnlisaçãó, da tendência do 
espirito em progredir sempre, em elevar-se do con
creto ao abstracto. É assim verdadeiramente justa 
a observação de Diniz de Halicarnasso; que as liu- 
iruas faladas, e particularmente as melaphuras, são 
transformações puras dos primitivos symbolos.

0 symbolo, como vimos pela analvse dos seus 
••lernentps, tende de concreto a tornar-se espiritual. 
Não é uma especulação gratuita. Existem palavras 
provenientes directamente de symbolos que se ex
tinguiram. como a stijinlação, candidato, ostracismo,
• ’ Ê sobre ellas que fazemos o processo analyticu.



Como material, o symbolo sò servia para reprimir 
uma relação limitadíssima, circumscripta pelo U:m- 
po, e sobretudo pelo espaço. A uma necessite 
simples correspondia uma manifestação lambera sim
ples, e lauto, que a aproxi mação da necessidade 
com o objecto, faz com que clle mesmo a revele. 
Quando as relações se multiplicam pela progressão 
cias necessidades, já o signal material não as abran
ge, torna-se translato: limitado pelo espaço, resta- 
lhe a extensão do tempo que o vai tornando inde
pendente do primeiro meio em «pie reside.

Como o espirito se não pode desprender subi
tamente do elemento material, quando vai exprimir 
a sua relação na vida, refere-se setnpre a elie, ô 
é d’elle que parte para fazer sentir 0  que não estava 
contido no primeiro symbolo. Os exemplos tornarão 
mais claro este ponto.

Primitivamente em Koma 0 cidadão que per* 
tendia occupar algum cargo da republica, para 0 im
petrar, revestia-se d uma toga branca, 0 signal da 
sua moralidade impollula. Mais tarde 0 symbolo 
desapparecô e resta 0 vestigio d’elle, uma coino abs
tração na palavra Candidatas, cuja significação e 
extensa. O mesmo no Ostracismo. 0  symbolo pri- 
mitjvo era a casca da ostra. ein <pe &  escwl* 0 
nome do cidadão mais integro de Albenas, sent» n- 
ciado por ísso ào desterro de de/, ann-

DO DIREITO
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desfaz-se, am pliai, para abranger a extensão dos 
factos que significa: o ostracismo caracterisa o aban
dono, o descuido a que se vota um homem prestante, 
quer elle mesmo occuite as suas virtudes pelo recato 
da modéstia.

Esta transformação do symbolo pela abstração, 
ó ao que se chama na Symbolica do Direito a For- 
mula. A formula, como judiciosamente nota Michelet, 
é o svmbolo falado. 1

lima noção verdadeira mas incompleta ; a for
mula é a passagem da linguagem morphiea para 
a expressão phonica. Como todos os factos do espi
rito tendem a manifestar-se, a Religião, o Direito e a 
Art*\. tOm uma symbolica correspondente ao momento 
da linhagem morphiea; por esta expressão se póde 
fazer a sua historia. Assim tratamos exclusivamente 
do Direito., e é pela successão da linguagem que 
pretendemos determinar o modo como do estado de 
.sentimento, poi* consequencia variavel, o Direito se
• leva até sei* uma idC*a abstracta, eterna, immutavel.

A idéa de Cliassan sobre as formulas j uri dicas 
é menos precisa: 2 confunde a espiritualisação na

* Ori*. Introd. p. CXt.
3 Op. cil. Li?. I, cap, III. He ia formule juriJiqut.



palavra corn as meras formalidades dos tribuna^. A 
formalidade nTío apresenta vestígios do symbolo, mui
tas vezes anda-lhe adjunta, semcomelte ter analo-- 
gia. mas apenas uma relação explicativa. Gbassaa 
combate a explicação que Michelet dá de formula, e 
sú a ãcceita com a restricção de que o symbolo 
como material, immpvel e mudo, soberana mente 
equivoco, se esclarece na formula. 1

Todo o citado capitulo da obra de Chassan versa 
sobre a confusão da palavra sacramental que conslitue 
a formalidade, com a palavra que provém directamen
te d um symbolo de que se abstrae. Segue a idêa 
de Brisson no seu livro De antiquis Juris formulis. 
A analyse das formulas, sob este aspecto, tem sido 
julgada como puerilidade etymologica, Como as sub
tilezas stoicas 110 direito romano.

Esta mobilisação do symbolo, para abranger 
relações novas encontra-se no formulimo do direito 
universal: é como a reduceão do particular a prin
cipio. 0 arco symbolisava entre os antigos persas a 
força, a realeza: este symbolo amplia-se, fala-se. 0 
homem do Arco é o nome de todo o homem forte, é 
assim a denominação da terceira dynastia da Perdia. -

DO DinEITO
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O jugo, quo figurava no direito romano como 
um symholo guerreiro, por debaixo do qual passa
vam os vencidos, é o mesmo para a formação da 
familia no casamento. Co 1 locavam um jtujo 110 pes
coço dos rocem-casados. Era a significação «lo Ubi 
tu gin'tis ego ¿(lia. 1 A ascenção do direito â espi
ritualidade faz esquecer 0 elemento material. 0  sym- 
l)oío mobilisa-se. toma-se falado. È 0 conjugium. - 
Tacilo, nos costumes «los Germanos, diz queo espo
so davã .1 sua esposa uma junta «lc bois. Homero 
chama ás virgens ulphcsibeas, que trazem buis. Este 
symbolo «lo casamento tem uma origem religiosa; 
a vacca na religião dos aryas é 0 agente mais im
portante da thôogoniá.

O pão tem ura symbolismo j uridico humana
• \tensíssimo; no Mantic Ultdir ou a linguagem dos 
pássaros, poema persa de Farid Uddin Altar. 6 elle 
m iiifiM «la adopção na família. Um malvado espanca
va um desgraçado; sua mulher ao vêl-o no instante 
em que elle erguia 0 sabre sobre a cabeça do infe
liz atirou-lhe um pedaço de pão. (Juando 0  perverso 
0 viu: «Miserável, quem te lia dado esse boccado 
de pão *?»— Foi tua mulher. «Já te não posso matar, 
replicou elle, não posso descarregar 0 meu sabre

‘ Gani?, significa vacca, terra laborave) ; Michelet, Orig. 20. 
IJif.t. Hora. l. I.

1 Monlíaucoo, \nliq. expi t. III, part. II, j». 2iG.
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em quem compartilha o meu pão, nada sei recusar 
como posso servir-me da espada para deri üinar-Uie 
o sangue?» 1 Nãs antigas me-strias e jurando* ura o 
pão a inieiaçao da sociedade; do rito symboU‘*o 
veio o nome de Companheiro, do latimeum pauis. *

Sempre a mesma tendencia fatal nos symbolos 
jurídicos a espiritualisarem-se, pela abslraçao do ele
mento material. Assim a phrase— a hereditariedade 
passa da loura para a roca, è um provérbio jurí
dico (hereditas a lancêa ad fusum transit) provenien
te do costume da edade média de investirem na 
posse da realeza pela lança. A roca ê o symbolo da 
vida sedentaria, do lar; a analogia funda-se tambern 
n uma abstração.

Ainda no direito moderno se encontra a ex
pressão basta publica. Diante dos eentumviros, jui
zes das questões de propriedade, levantava-se uma 
lança no tribunal. 3 Sub hasta era a formula das 
vendas publicas. No antigo direito francez eneon- 
tram-se vestígios da transformação do mesmo symbolo 
em subhaster, subhciètatioris.

1 Trad. de Garcin de Tassy, pag, !-•
J Elude liiálorique, raornle snr le Còanpaiínpii.î c, par Simo»,

I,n.s Üí. ,
* In contumviralibus judiciis hasta praopomtur -Oa«uv i, 

IV. 10. — Laíerriere, Uiét. du Droil Civ. de Home tl du Dtoil íraivc. 
t. I. pag. 113, 320. —  Clin&nn, Sjwb pag. 13j.



No direito portuguez o rqmo na venda publica, 
estava no lugar da lança.

Uma egual transformação c se fizera no sevêro di
reito romano. 1 Como vimos, a formula ó o syrnbo- 
Id falado; esta palavra Arrematação, faz lembrar O 
ramo dos porteiros nas éxecussões. e como noto Vi- 
terbo. tília é a abstracção do «antigo ramo, que era 
i7 signal ou seilodo Juiz, com que a pessoa, a casa, 
ou bens di* alguern assim moveis, corno de raiz, eram 
sequestrados, embargados, ou dados ã penhora.d 
Como se vê do Codigo Wisigothico, 2 eram dois os 
meios de citação para qualquer acto jurídico, ou por 
Epistola. ou por Sullo <lo Juiz; parecem estes meios
• »nvsponder ao desenvolvimento mtellectual, porque 

nem sempre a prudência se alliava á instrucção. 
Para os juizes que não sabiam lòr havia a força do 
symbolo, (jue impera com mais violência no animo
• lo vulgo, era a cruz, cifra, sirjruil ou gfiffo arbi
traria feito com pc/ma. ou impresso com sim k.

Assim ao a<io da penhora se dava o nome de 
siyilar, pela presença do symbolo da jurisdição do 
juiz no instrumento que se passava. Nos foraos de

' IT* slu<:á. nulcm ulubatur qúasi hasloa loco, signo quodain 
juíti dominíí Gaius V I, 10.

* L1' II. Til I, L. 18. De liis, qui admoniti Judicia opísloln, 
v<*l sígillo ai! judie ¡um voniro contcmnunl. l*(c.
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Soure tie l l l l . e  de Tbomar do I I (12 c 1 1 7 5  ,,
encontra este expressSo, cuja acto õ coarctado e atè
prolubido, talve/. pelo terror do symbol0 no animn
do vulgo. Este Sinal juridicn também significava a
palha citaloria, f|U.- era o primeiro dos quatro rn..-
dos de fazer ? citação, de que laia a OrdenaçSo Vf- 
fonsina. 1

Não tem numero os exemplos ; è nas formula* 
que se pode determinar precisamente o moment/» 
em que o Direito se desprende da immobilidade re
ligiosa.

A primeira fôrma da linguagem phonica, a nni- 
dade d onde fluem depois a multiplicidade dos diale
ctos, como na linguagem ar//o, compõe-se de radicaes 
monosyllabicas verbaes. á A primeira expressão da 
vida c a acção, o movimento: d*àqui o nerbo que 
na sua complexidade a revela nas suas relações com 
a pesso::, com o tempo, com o modo, com o nume
ro. O nome substantivo denota já um processo in
tellectual de observação reflectida; a individualisaeão 
applirada ao mundo. O adjectivo è uma abstracção 
de qualidades comparativas, que em serie produzem 
a fórma mais simples do raciocínio— a indû eao. O 
(jenero, como disse Pictet, é como uma especie de vida

' Orilcn. I .  l Il.T iiÚ  C4, § W.
-* 1‘iclel, Orig, lndo-Emptinnt*, p. i6, i I.
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symbolica dada a todos os objectos da natureza ani
mada. urna creação da faculdade poética mais atre
vida »• altiva - a  inetapliura. A linguagem falada é 
uma consequência da linguagem morphica; aos si- 
gnaes seguem-se os sons, que os substituem. Não tem 
conto os vestigios desta passagem nas palavras ; a 
interpretação etjmologica que os phiiosophos stoicos 
procuravam na palavra, posto que as mais das vezes 
pueril, ou inepta, leva 3 partir para a analyse da 
transmutação dos symbol os nas formulas. A riqueza 
principal do povo romano, era 0 gado. com que fazia 
as suas transacções; 1 quando Servio, para mobilisar 
mais facilmente as riquezas, cunhou no As uma 
cabeça de armento (peats), a realidade teve uma re- 
j : 1 {»;ão na pecuma. Segundo PLinio : «pccunia a 
; • >1 ' appellabatiir.̂  2 No acto em que 0 Ireroe se 
rv-uue, e compartilha do seu pão, u Yerna está sob a 
>ua aurtoridade: como seu pão,(panis)fí£as|juCOm- 
pacto* iro. cam pauis. 3 Éao pão. que opontifex rna- 
ximus dislribuia entre os noivos, que 0 casamento ro
mano deve a desiguaçãõde confarreotw. O companhom 
aüia-se á juranda pelo mesmo symbolo.

Pela Palha (festuca), com que se fazia a investi
dura. arremessando-a. se retirava a homenagem; 
d aqui a phrase frequente na legislação da edade

1 Cic. De ncpubl. I 1!.
5 flisl. Nul, 1. X V III.
• Du Cun̂ í-, Glosi. II, 109, 879, 8áü.
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media 'ex festucare fidm, no sentido d. relira!.;,. •
O symbolo já não existe, 6 apenas uina con a a que 

•*!!111< 1 *-*. <> symbolo ,la palha, <stlpula festuca) dá 
origem ãs formulas da fe&tucatio, cffestucado, ofíato- 
m,iM a, xiijHihtiii). Da transmissão ¿a propn»-d;:1 .■ 
pelo symbolo do ram , ainda se encontra no direito 
portuguez o vestigio do primitivo rito na palavra 
arrematar. Muitas vezes o symboüsmo transforma»**;, 
porqué a força e sublimidade do acto moslra-se 
mais no fado em si, do que no signa! que a traduz. 
A boa fé do Mandato é fillia da razão e não ,1» mo
mento em (¡ue as mãos se locavam; já não existe a 
inajifis dad orí e. O symbol,» da mão deu origem ãs for
mulas emancipalio, manummo. in mana w¡ ri:it 
mnnum consertio, mantipitnn. isto é *'quod manu 
capitur», :1 e a mu i las que se «•nocitraoi ims coditos 
modernos. Como a imposição do pt fóra o symbolo 
primitivo da posse. quizeram os velhos doutorê  na 
sua subtileza stoica tirar a palavra do symbolo que 
primeira fez sen si ve 1 o acto. A posse. — «Püssessio, 
appellata est a pedilm quasi posido, <juia naturali- 
ter lenetur ab eo qui ei insistiu • corno diz o ju
risconsulto Labeão. Da lança hasta) que s*1 ale\an- 
tava no tribunal dos oimtumviro?, que decidiam das

*• 7 Cum festuca íiduin facial. Los. Uiji p- 31.
1 Vid. o ¡inmortal Üu Cangc. Clu^n. Symb. p. 80, not. í.
i Varro, líb. V. — Vid Hlorcntfnus, íog. i, de Siaiu lionuncrr 

— I t. Do jur. poráon. — Donalus »* \<Mph 11 1, l-M i- W i
4 L. 1, I). Uti. XL1, lit. I. D'aprte Chft»»0| P* ,,y-
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questões de propriedade, as formulas em hasta pu
blica. do nosso direito, siibhaster, * subkastations. * 
Do jugo. para explicar simbólicamente que os des
posados compartilhavam amhos os mesmos trabalhos, 
vem a expressão romana conjugium. Do beijo (os- 
eulimi) que intervinha nas doações, vem a formula 
sjmonima de oscldge. aOsclare, oscleare, dotare,» 
diz Pu Cange. 3

\ão ha religião que se não supponha de uma 
origem divina, e como tal, incompatível com o aper- 
feiroameíiU), porque a tel-o, era comprometter a 
existencia do Deus, que se impõe como summa per
feição do que existe. Este caracter geral das religiões 
provem-lhe da immobilidade da casta, ou da desmern- 
bração social do sacerdocio. É por isso que o sym- 
bolo religioso é também immutavel como o dogma, 
que pei'iclita no mais leve progresso d’elle.

Não suecede assim no direito, como o facto do 
espirito mais profundamente hurnano; o direito para 
fazer-se reconhecer teve o egyde da religião, que 
lhe prestou a sua sublimidade augusta para subme
ter as individualidades.

Ragueau cl Laurièro, Glots, vbo. Subha<ler 
I>c*ní-nrl, vbo. Subhaxtulwni.
Gloèã. vbo Osclium
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A amplitude do sou nexo fel-o humanisar. •• .. 
harmonia da lei deduzida da natureza do sei *|n- r* 
gula. É n’este ponto que elle se desprende da im- 
mobilidade religiosa; o symholo. >:omo expn?̂ 3í> 
d’esse sentimento amplia-se para abranger-lhe a ge
neralidade. converte-se na F o rm u la .
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II. DA FICÇÃO JU R ID ICA

0 sentirrfenlo do justo encontra na St/mbolica 
immetUaia urna imagem que o traduz na vida pela 
antithese : é urna real ¡sarao imperfeita, incompleta, 
tanto como nm elemento material pode fazer sentir 
o abstracto por su a natureza amorphico. A antitliese, 
que caracterial este momento de manifestação da 
thesr ou a verdade do sentimento, forma com elle 
urna polaridade a que se chama symboUca irreflecti
da. Vejamos como da espiritualisação do symbolo na 
fitnmda *e chega á symbolica reflectida, em que 
o sentimento do justo leudo urna realidade lambem 
espiritual, que é a vontade, chega a determinar-se 
nesse iminenso fado social, o Direito.

\ These subsiste aqui ainda na rnesma polari
dade; mas em vez da antithese iustinctiva, é essen-
• iaJnr nte a Hypoihese em que ella se funda: o pre
dominio da antithese na symbolica irreflectida pro
duziu o eíMto estranho de, o elemento material que 
representava a idea, occultal-a de tal modo que elle 
só apparecia. Na symbolica reflectida, applicada ao



direito, vê-se o mesmo facto, é a hypoltose (pie do
mina, a ficção prevalecendo sobre a verdade. \s 
reaüsações produzidas pela svrnbolica reflectida na 
Arte e na Keligião são a parabola, cru que de um 
acto particular da vida se deduz uma generalidade;
o mylho, em que se prociura o facto que melhor ha 
de exprimir uma idèa na sua abstracção, e tainbem o 
apologo e o provérbio.

No Direito todos estes factos se encontram em 
uma creação suprema — è a Ficção lógica, porque a 
hypolliese, posto que annulle a these, é sempre da 
natureza d elia, fictum qiiod nm es! fanam, ml /»• ri 
potest. O trabalho de Altesserra sobre as Ficçves nn 
Direito é completo na sua parte practica; r»ão houvp 
subtileza na legislação romana que o veilío jurisconsul
to uão reduzisseà classificação que apresenta; é porém 
deficienlissimo nos corollaiios, não previo que se 
podia conhecer o estado do sentimento do justo pelo 
apparecimento da ficção na lei. Ella ê uma prrsum- 
pção legal, em que se aeceita o dado como não suc- 
cedido, ou vice-versa; 1 ou como definem os velhos 
praxistas— a representação de uma cousa sob quali
dades que lhe não compelem.

DO DOVF.ITO i g }
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Todas as divisões e classificações apresentadas 
por Áltesserra. Wunflel eReinhart da ficção juridica se 
podem desenvolver das duas ficções prelorianas mais 
importantes do direito romano, a ficção da Lei Cor- 
uelia. e o Direito postliminio. Pela primeira Ungia- 
se. para iodos os e lícitos civis, que o cidadão roma
no que morresse entre os inimigos morrera no pri
meiro momento da captura. 1

No Direito postliminio ha também a hypothese 
qui* prevalece: suppõe-se que o que volta do captivei- 
ro nuflCii estivera entre os inimigos, e que sahira por 
uma porta falsa. Estas duas furões resumem toda a vi
da .-ivil u i Roma: são illimitados os effeitos jurídicos 
qin* delias provém, como de uma casuística legal.

Os interpretes dividem a ficção em positivaT 
pi ir lo a cousaê representada por circumstancias que 
lhe não dizem respeito, como na Lei Cornelia. Por 
uma «-gual ficção se julga viver o que foi morto na 
guerra.

E negativa a ficção, quando se dissimulam as 
circumstancias que effectivamente estão presentes, 
omo no direito postliminio. - Este mesmo exemplo

‘ f. Coro. ir. quí fi-laiueul facou-
2 L. 25. I». <Je Capl



se pode referir á ficçSo positiva, se se fingir que 0 
Cidadão nunca saiu da cidade, como fez Tribonianó.1

A ficção è translaiiva, quando se representa unia 
cousa por outra: urna pessoa por outra pessoa que 
a substitue, òomo o presente pelo ausente, urna .-ou
sa. um logar, mesmo o tempo; assim o que por 
muitos annos deixou de possuir por dolo se crê que 
ainda possue, segundo se lê nu Digesto. (Do fíegulis 
Ju ris , L. 131 v)

A ücção jurídica não tem prova; vem sem
pre corno uma garantia de direitos, uma modificado 
da severidade legal. 0 íilho que está no utero é 
já lido por nado, como se conta *le Sapor, rei da 
Pérsia. que foi reconhecido pondo-se uma corôa so
bre o ventre da mãe. a Todas as íicções de tempo 
ou logar ou cousa, ou acção, são sempre urna ga
rantia pessoal, são elementos da ficção de pessoa.

Nem sempre a ficção teve a subtileza que lhe 
deram os doutores romanos; alguns symbolos pri
mitivos fundam-se na hypothese. elemento da Svm- 
bolica reflectida, apresentam um caracter equio>ro. 
que s»?, presla á interpretação. Os symbolos - qmw«,

' ln § I, quibus rood. jur. pol. soIt. ete. ViJ Wurffl
Jurisprudência Üofin.

* Agath. 1. 4.

00 DIREITO



POBSIA

gtm dizem respeito «1 oecupação, mostram o instinclo 
da propriedade. A ficção da propriedade cnconlra-se 
no symboJismo de todos os povos. Na quinta encar
narão de Vichnu, o deus da triade indiatica apresen
ta-se um dia a um gigante, debaixo da apparencia 
de um anão; Mahabali, o giganto odiado pelos deu- 
zes, ao vêr o braliamane pequeníssimo, o anão Va- 
mana, que 11 ie pedia só tros passos de terreno, con-. 
cede-os. Quasi nada. Mas o anão começou pouco e 
pouco a tomar umas proporções descommunaes, e de 
tal modo, que com um passo abrangia toda a terra, 
com o ouiro o céo, o terceiro avassalou o inferno. 
Enião Vlahabali reconheceu a divindade e prostrou-se 
adorando. 1

Na theogonia indica o anão mysterioso tem o 
noin.* de Tririhrama, ties passos. 2 É um mytho 
jurídico, em que existe a idêa, mas cria-se um facto 
paia fazel-a subsistir, tornal-a compreliensivel. 3 A 
generalidade da idea acha-se nos myllios analogos 
de todos os povos. Coin o nome de Parasurâma, na 
mesma tradição indiana, Yichiiu pede um dia ao 
Oceano lhe dé a terra que se estende ao longo da mon-

Cbasgaa, Symboliq. XCIX.— Rènand, Paganimc et Chrislia-
n i$me.

1 Crcuxcr, Symb. trad. I, c. III, — Grimm, Poesia do Direito
l  8.

! tila noçào de Mytho é de Straus.
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unha atè o logar ondefòr cahir a sua ftexa. -QuepS 
tu ceder-me um pouco (restas praia» qu<* de n,i». 
tmuo cobres? Quanto mede o tiro, nada .
O Oceano concede ao deus banido o que ello ¡«de e 
a flcxa vòa duzcnlas legoas; Vichnu assim alcança toda 
a costa do Malahar. 1

Ainda o mesmo sophisma originando a proprie
dade; esto modo da occupação pela lança, symbo- 
lisando a força, apparece entre os romanos; os Qui- 
rites, segundo a phrase brilhante de Michelet, arre
messam-na para longe, e ella vòa por todo o mun
do. * Km C.irthago, na Allemanha, na Inglaterra, na 
Dinamarca, encontra-se o vestígio desta tradição so- 
phistica; é frequentíssima nas legendas da egreja. 
A não ser assim como obteria tão largas tempora
lidades. Um dia um rei da Dinamarca, Waldernar. 
cedeu a Santo André em 1203, todas as terras que 
pudesse percorrer, montado em um frangão, ten
do nove noites de edade, emquanto elle perma- 
necesse no banho. O bom do santo soube haver-se 
Ião bem na sua cavalgada, que, senão fizessem sahir 
0 rei do banho a toda a pressa, leria percorrido to- 
do o reino. 3 0 mesmo succedeu com Sani Horenrio 
e el-rei Dagoberto, no século VII. Depois da invasão

' Sonnerat, Voyage aux Imlcs, 11, tCG.
2 Michelet, O rig. XXIII- 
J Mem, so.
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dos Saxonios, um mancebo comprou a um Thuriii- 
giano a porção de terra que enchesse uni pano 
da sua capa: depois pulverisüu-a, e espalhou-a assim 
pelo solo, cobrindo uma grande extensão. D aqui ti
raram os Saxonios o pretexto de uma aequisiçao le- 
gitiriía, íjii»* sustentaram contra os thurmgianos. 1 

Nas tradições allemãs, Grimm traz I>astantes fa
ctos deste e(|ui'vocoda propriedade. Eticho, o gUQlfo, 
presava tanto a liberdade, que impozera a Henrique, 
seu filho, como lei. o não acceitar do imperador 
torra alguma a titulo de feudo; Henrique, pelo con
selho de Judilh sua irmã e esposa de Luiz-le-De- 
bonnaire, poz-se sob a protecção do imperador, 
que lhe concedeu tanta terra, quanta pudesse per
correr ao meio dia com sua charrua. Aproveitando- 
se d esta promessa, Henrique mandou fazer uma pe- 
quena charrua d’ouro, que escondeu em si, e pela 
volta do meio dia, quando o imperador dormia a 

s.- foi a percorrer as terras. Tomou lambem a 
‘•autéla de apparelhar em dilíerentes logares caval- 
Iõs paia mudar, e tel-us sempre fogosos. Por fim, 
quando era preciso transpor uma montanha, teve o 
desgosto de encontrar um jumento ronceiro, que 
não arredava pé, a ponto de o não poder montar. 
Lopo que o imperador acordou, Henrique parou 
iimnediatamenie. Veio á curte com a charrua, e

' Idciu, 81. Grimm, 90.



lembrou a Luiz a sua palavra. 0 imperador não i- 
ve outro remedio seirôo cumpril-a. posto t\w. des- 
contente, por ter sido logrado, o perder tantos do- 
minios. 1

0 imperador Henrique cedeu a um de seu- 
servos a teria «¡ue elle pudesse semear cora uma 
cerla medida de cevada; dando toda a extet&io á 
concessão, semeou apenas os limites que abrangeram 
a arca em que depois fundou o condado de Mans- 
fcld, como lambem refere Grimm, que nota uma 
tradição analoga no modo como Luiz-le-Sauieur al
cançou o monte do Wartbourg. - Dido. para edificar 
a cidade de Garlhago, obtem o terreno que pode ser 
coberto com a pclle de um boi; depois corta-a em 
corrêas delgadissimas, e estende-as pela area em (jue 
ediíica a cidade:

Mercatique solum facli de nomine Byrsaro.
Taurino quantum possent circumdare tergo. '

0  mesmo pensamento reservado se descobre

do D iurno

i a  roesiun lenda sc conta dc outro modo, com uina carro> i to 
ouro. Vid. as Tradições allcnuh dc J. Grimm, t. II, pag 287, ira 
íranceza dc 1838, onde vem citado R. Rèinccci, £r|»o«ilíoi»« * 
nae dc Welforum prosapia ele. 1581, foi p. ¿ i—Í3-

* Grimm, 90, dapròs Michclet 81.
3 Virg. .Eneid. I, 371.
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em uma tradicção angto-saxonia da invasão de Hen- 
gisto e ttersa na Bretanha; è ainda a pelle de um 
boi cortada em corrêas, uma restricçSo, que já o 
velho Esopo pressentira quando fabulou do ardil e 
manhas da raposa. Ella, roi de Inglaterra, cae n'uma 
cilada egual, inventada pela argúcia de Ivar, filho 
de Regnar Lodbrok. Nas tradições de MeJIusina, 
Bertrand, conde de Poitiers, não imagina como Ray- 
mundo com uma pelle de veado possa abranger um 
grande valle. 1

Nos factos que temos apontado, a ficção versa 
sobre o equivoco, que modifica o egoismo da pro
priedade traduzido naquella revoltante maxima feu- 
daJ — nenhuma íerra sem senhor. A ficção em Ro- 
ma ê essencialmente easuista, allude a um facto hy- 
pothetico como se na realidade* existisse. Estas pe
quenas argucias. vão ampliando a lei, tornando-a 
progressiva. A adopção, no direito antigo e no corn- 
inum, fez-se por uma ficção. Juno, para adoptar 
Hercules, finge uma parturição, deita-se no leito, 
conchega Hercules ao seio, e fal-o passar entre 
seu corpo e as suas vestes, imitando o acto do nas
cimento. 1 Em Roma para dar-se a mesma ficção 
não é preciso a realidade, basta a possibilidade,

Oriuiin» Antiguid. 01. E assombrosa a erudiçüo infatig&Yol • 
d fstf Du Cange da Allemanba.

Diodor. Sicul I. 28í,
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urna similhança do natural: por isso na ficção pe- 
soalda adopção a hypothese deve convir com a vc-r- 
dade: O adrogador deve ter a possibilidade de gerar, 
e ser maior do que o adrogado.

O apparecimcnto da ficção marca a generalisa- 
ção suprema do direito da Cidade eterna á humani
dade. A philosophia stoica chamando á escravidão 
contra naturam. lança os primeiros princípios tto 
egualdade. O nome de cidadão estende-se a todo o 
mundo. Com a multiplicidade das relações sociaes, o 
direito, para ahrangel-as, rompe a sua immobilidade 
augurai e religiosa ; a lei já se não grava na taboa, 
appela-se para a consciência, lá existe, não é preciso 
que a represente nenhum signal. A ficção juridm 
é o sentimento do justo no estado rudimentar de 
idea, que o tempo desenvolveu até eleval-a a esi< 
principio eterno da justiça, a— Equidade. !

' No seguinte s c h e m a  apresentamos as tíuniIUaçCe- >1'’ t0̂ V A 
efnprcsccncia syinbolica quo tica de$ea?olvida nolî ro. Assnn 
se entenda melhora unidade da idi'a.



QUADRO SYNOPTICO DA GKNÉSK DOS SYMBQLOS F.M GERAL
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S Y M B O L IC A  IM M E D I A T A  S Y M B O L IC A  R E F L E C T ID A

Polaridade da These com a An ti th eso

Allegoria

No sentido No sentido
concreto de mystico, ou 
Personificação, desymbolisação

Polaridade da These com a Hypothese

Comparação

Particularidade, Generalidade

R E A L I8A C Ã O  DA. TITF.SE
Formula ou Symbolo 

falado—(Passagem para a 
Symbolica reflecüda.)

Metaphora Iconismo 
Metonymia Gerogliphico 
Synedoche Emblema, etc.

DETERMINAÇÃO DA TllESE

Parabola FicÇ5°  •i,1,'idica
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PROCURADAS

NU VELUO SIMBOLISMO JURIDICO DA ALLEMAMIA B DA PRASU.

À raça dos Aryas, profundamente çreadura e 
poética, na formação da linguagem, conseguiu a obra 
maravilhosa da reducção das representações mate- 
riaes doperiodo do mutismo aos sons, combinando-se 
na gamrna diversa da palavra. Na palavra inven
tada appareçe continuamente a predilecção pelo sym- 
holo ; o symbolo nasce espontaneamente entre todos 
os povos da grande raça indo-europêa. A Grécia 
fórma no seu pleno desenvolvimento o symbolismo 
artístico, Roma o symbolismo jurídico, desprendidos 
ambos da suprema symbolíca religiosa privativa <lo 
genio do Oriente para quem o universo era apenas 
um symbolo, a imagem sensivel da divindade.



POESIA

Gomo período de infância, a edade média foi to
da syrabolica; a ftalia continua a missão da Grécia, 
o symboi«» aperfeiç-oa-se. quasi que se ospiritualisa 
no quadro; a Allemanha, cujas analogias com a índia 
tem sido brilhantemente notadas, prosegue na crea- 
çâo do symbolo religiosQ, o mais perfeito a que se 
ha chegado, o sentimento reproduzido na pedra— 
a Calhedrai: é de lá que rebenta toda esta efllores-
• vneia symholica do direito, cujo caracter se encon
tra nos usos da maior parte dos povos da Europa. 
Km nenhuma nação, diz Reyscher, o symbolo ap- 

pareee de uma maneira mais clara, mais franca, 
mais decidida do <jue entre os povos germânicos.» 1

) ehristianismo, apesar da sua espiritualidade, 
sariiíirõii muitas vezes a abstracção do dogma aos 
>ymMos: a egreja accei lava-os.. protegia-os, crea- 
va-os para os actos do seu culto. Nascido no mundo 
vuniiico. e abraçado, accomodado ás raças aryanas. 
foram ellasque deram ao christianismo o caracter de 
generalidade humana., que o distingue das outras 
religiões; tornaram-no sentimental e mystico, e por 
¡>>o dependente de imagens representativas. É  sobre 
ind.i esta a influencia do mundo germânico. As raças 
europêas, na sua migração do berço oriental, apre
sentam um movimento de leste a oeste, gregos, ro-

Symbol, das gorm. Reehts, d'aprts Chassan, p. *29á.
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manos, celtas, germanos, litbuano-slavos; 1 a mesma 
direcção se observa na corrente das iddas qae for
mam o mundo moderno, o imperio vein d'encontro 
ao papado, o direito germánico supplanta o direito 
romano, a reforma invade o calholicismo. 5

Foi esta fatalidade que nos determinou a pro
curar as origens germánicas do nosso direito. «Nao 
lia, tal vez, povo sobre a ierra, á parte os Egipcios, 
que tenhasido rnais rico que os Germanos era ex
pressões emblemáticas: é em consequencia (Peala in
clinação tão notável, e d esta paixão não menos notá
vel tambein, pelas velhas fórmas, que este povo con
servou. através de todas as vicissitudes dos tempos 
e da fortuna, uma espantosa quantidade de manifes
tações symbolicas no que respeita principalmente aos 
usos judiciários.» :i Foi a Allemanha que propagou 
na Europa o symbolismo jurídico; o direito romano 
era puramente da Cidade, não se implantava fóra 
d’ella; quando foi concedido a todo o imperio, foi 
uecessaria a immolação dos symbolos, paia »pie a

1 1'ictot, Origines índo-Eíiro/jeérnicí, t. 1. pa£. 3. O unico 
exemplo cm sentido contrario ó o dos Gaulezos voltanio par.i . 
ijuo Pictct explica pela? recordações ila origem, ijue U'*-*
o desojo de regressar ao paiz maravilhoso do seus pa. Idom, uh«!.

; Edgar Quinei, Cours de íiltóralure» méridimuler au
do Franco, Icet. I.

* l)r. Dümge, Symb dor Genn. Volk in eioig, RechlK*'* 
Vorrede. IV.-iprés CL assa n, png. 293
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imraobilidade pontifical o deixasse abranger todas as 
relações Iiuinnrias. Nos syoiboios da Gallia, da In
glaterra, da Italia e ria Hespanha é evidente o cara
cter germânico, impresso nas suas migrações. 1 Na 
symbolica gauleza a tradição pela aspada, pelo capa- 
ceie, por um corno de boi, pela haste, por um copo 
de vinho, são de forma germanica.

Os symholos agrícolas da ÀUemanha não podiam 
deixar de ser aeeoliiidos por um povo que profes
sava uma religião naturalista.

O culto da arvore dá força ao ramo jurídico. O 
syijihoJo da St ¡pula romana, que os contractantes, 
segundo Izidoro, distribuíam entre si, apparece lam: 
b*-m no nosso direito, é a Talha de fuste. Da natu
reza da palavra se vê ein que consistia’; vem do la
tim talea ou lalia ramo cortado. 2 Era uma taboa ou 
ramo cortaiJo, que o credor e o devedor trocavam en- 
ip- si, tendo em cada uma das parles um signal ou 
letra que significava a declaração da divida ou sua 
paga. e que lhes serviam <le obrigação ou quitação 
<j esta. E  mm Ihis pagam os dirtlwiros, e dam-lhis 
>-mas talhas de fuste, e que passa por hum anuo.

■ Qiassan general isa a influencia na alienacüo dos bens e na 
;üve*tidura das dignidades, p Ü93.

5 Üucange, Gloss, vbo, Talea e Talia, 8.



e por ires, que mm podem avêr delles nvrthumn 
cousa.» Cap. Espec. de Santarém, de 1

O grotesco é o caracter privativo do symbolismo 
francez. O direito portuguez primitivo, tal eorn-i se 
encontra em fragmentos dos velhos foraes, tem uma 
analogia profunda com o symbolismo germânico, re
cebemos a influencia através da França, e é por isso 
que tambemem muitos serviços feudaes se encontra um 
tanto do espirito chasqueador daburguesáano desen
volvimento do terceiro estado, originado pelo L'enio 
gaulez. (É pela penalidade que melhor se caracterisao 
direito de um povo. Muitas vezes o legislador não 
vê o delicio'senão no orgão que o pratica. Mandou 
Dom Diniz, (1315) que quem quer que descnr >le 
Deos. e de sua Madre ou 0$ doestar, que lhes tirem 
as liiigoas pelos pescoços e que as queimem. Gnmin 
cita urna formula egual: * Que o Franc-Comte íaça 
agarrar sem misericórdia aquelle que houver trahido 
os segredos da corte Wemica, que lhe faça ligar as 
mãos, que lhe meta uma venda nos olhos, que o 
deite de barriga para baixo, e que lhe arranque a 
língua pela nuca, que lhe passe uma corda ires vv- 
zes ao pescoço e que o enforque sete pês mais alto 
do que outro qualquer ladrão.» * Sobre o mesin »

' Elueid. vbo. Talha de fu<te.
2 Grimm, G8í. d’aprÒ5 51ichelot# 37-

DO DIREITO \'&
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••rime dc impiedade as penas estabelecidas por D. 
Aílonso V são mais interessantes: tqneiodo aquelle 
'///>• sanh uda mento renegar d<’ Deos OU dc San t/r 
Maria: se for Fidalga, Cavalleiro ou Vassailo pague 

outa re: mit reis para a arca da piedade (redem- 
1>ç5í> dos capiivosi: < st' for piam, dem4he vinte 
aroutrs a» Pelourm/u>: e em quanto o assi açouta- 

m. metam-lhe pela lingoa huma agulha de albar
dei ro, a qual tenha assi na lingoa ataa que os açoutes 
suj rm acabados, E  aguei que arrenegar de alguum 
outro Santo, se for Fidalgo etc. pague 500 reis: e 
st: fo: f  iam. ande de redor da Igreja com uma silva 
/*., j.irsL'orn ri/m sestas feiras huma vez, em quanto 
r^re n tn aa Missa do dia, segundo agora se cos
tuma de fazer.» 1

..s.j duas mulheres allerenrem atè se esgatanha- 
r ;n. injun.-udo-se simultaneamente, ellas levarão 
[ .i toda a cidade, pelo caminho dacommuna, duas 
Pedras prezas por ferros (Lapides concateriatos ferre) 
< amlias estas pndras terão um certo pezo (un cent); 
a primeira as levará da porta oriental até á porta 
o-.vidontel, em rpiantoa oulra a vai espicaçando com 
iun aguilhão de ferro lixado em um pau, e ambas 
irão m  camiza. a segunda pegará depois nas pedras 
•' costas e as Irará á porta oriental, estimulando a

Cod. Ali. L. IV. Til. 00.
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primeira por seu turno*» Jura tremonensia, 6. Gnrnm 
721, d^près Michelet, 384;

A penalidade entre nós era quasi toda pecuniá
ria; mas no Foral ile Atouguia dado por I). Aífonso 
Ilenriques se encontra: A mulher torpe fjuemn cav* 
sa injuriar a mulher honesta leve. cinco açoute* par 
cima da ramiza.u Segundo refere o Auetor do Elu
cidário : «Na casa da Camara da Yilla de Sanceriz junto 
a Bragança, se vè ainda hoje uin freyo, com cjue >.«? 
castigavam as mulheres bravas de condição, e mal
dizentes, e mesmo Iodas as pessoas, cujo crime pro
cedia de palavras ; elle tem uma lingua para a bocca, 
argola para o queixo de baixo, cambas que lançam 
sobre o nariz, tudo de ferro: tem igualmente cabe
çada com sobretesta para a cabeça, com fivdla que 
fecha para traz e redeas com passador. >• (Ybo. — 
Zegoniar.)

Temos nas leis de Lamego a pena da destmin- 
çào para os accusados de furto : «Que o ladrão pela 
primeira vez e segunda fosse posto meio despido em 
logar publico.» (Vid. Brandão. Supra, 104.)

O caracter da família romana representado r»o 
potes! as do pai de famílias, acha-se num foral d».* cin
ta r e m . Quando uma mulher casada, poi tei riga 
com outraera condomouda em açoutes, vinba a si 
zil a casa d’elia, puuha-se um travesseiro n • chà-
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desanc-ava-o com varadas; o marido, lendo diante a mu- 
Ihcr. com outra vara ia repelindo n’ella as mesmas 
varadas, côm a mesma forca, sob pena d’e!lc receber 
a pnva da justiça. 1

As leis que punem a violência contra a mulher 
fôm uma similhança notavél com a penalidade ger- 
manii.a: ' A rapariga a quem se houver feito violên
cia, se apresentará com os cabellos em desalinho, o 
semblante triste, tal como deixou o homem, e cila 

: .t ao primeiro que encontrar, depois a um outro, 
sua vergonha e sua deshonra...» Grinim. 633., Mi- 
cheiet, 387.- -S< goõdp o Foral de IÉÉ3> da Villa de 
Süíici Cruz da Ponte do Sor. dado por Dom San- 

Jl. a mulher violentada devia ir nomeando pela 
rua o agressor, dentro de tres dias, e este seria obri- 
•_;i-l" u <!.íender-se com doze testemunhais, c não o 
fazendo pagava trinta maravedis, sele para a camara 

vinte tres para a aggravada. Comtudoo aggressor 
li ava isempto da imputação e penas da calumnia, se 
dia não o nomeasse durante os tres dias: Si fuerit 
íunucipia in capilo, aia cum touca, et venerint ras- 
■ ou:\o fier illa cal, et dixerit: Falam... (rem inecum 
violenUT habuit) pro nomine salvet se cum duode- 
cim ' t si twn potuerit salvar, pectet trigmta mora- 
bit mos. et septima a Palatiu. Et si non venerit ras-

Panorama .ol II, p. 379.



cando usque ter ti um diem, jurei, si ve ter li um -.'na’ 
de calumpnia. »

Quantas desgraçadas nãopreferiam antes occuliai 
a primeira violência, do que tornarem-se a expôr. pu
blicando pelas ruas a sua quèda á irrisão do vulgo, 
para receberem por vingança a paga de sua aíírouia 
a dinheiro. O que diz Montesquíeu acerca da lei al- 
lemã, póde applicar-se ao Foral do Sor e a ioda 
nossa legislação primitiva.

O legislador fazendo uma idêa material da juí~ 
tica, do que é urna prova a pena de talião e o cas
tigo infligido no orgão que praticou o delicto, iguala 
a paixão sensual ao fogo. É  por isso que- encontra
mos em quasi todos os povos o adultério punido com 
o fogo e a innocencia provada no ordaliò.«Toda a mu
lher de Fresno, que acharem cum marido alieno, 
queymena por aleivosa e tome todo suo aver ■> Con- 
celo pera o Castello: aquel que acharem con ela p. 
X maraved. pera lo Castvllo.» Foral de Freixo de 
Spada á Cinta, dado por D. Affonso líenriques em 
•1152; no Livro dos Foraes velhos.—O Elucidário di
que esta lei nunca leve aceeitação ou talvez nunca 
existiu. O unico moimmenlo ê o lurai citado, e 88tl 
determinação em uma apostilla de letra diversa.

A prova do fogo, no adultério, induz a crei ua 
realidade desta pena, principalmente seudo aniwiv

DO DIREITO (4 9
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sanpcionada no Codigo Affonsino, L. V, T. 7. Na Chro- 
nica de D. João I encontramos: * e disseram que o 
Conde João Fernandes era morto. A rainha quando 
e-sto ouvio, ouve gram temor, pero disse: 40 Santa 
Maria vai! mo mataram em elle um bom servidor f 
e sem no merecer, ca o mataram bem sei porque. 
Mas eu prometo a Deus que me vá de manhã a San 
Francisco, e que mande hi fazer uma fogueira, e hi 
farei taes salvas, quaes nunca mulher fez por estas cou
sas.’ O que ella tinha muy pouca vontade de fazer.» 1

0 Agiólogio de Jorge Cardoso (I de Maio, letr. g.) 
(raz o facto de uma pobre mulher de um ferreiro 
accusada de adulterio, levar um ferro de arado 
em brasa até á sepultura do venerável Dom Car
ia MarLins, commendador de Lessa; e Brandão, 2 

fala «i'1 uma doação ao Mosteiro de Arouca em 1254, 
¡Vila por D. Thèreza Soares depois de se ter justifi
cado assim da accasação de seu marido, não tendo 
querido que a defendessem em desafio seus parentes 
de Riba-Douro. No direito germânico encontra-se 
uma disposição similhante á do Foral de Freixo: 
Que o adultero e a cúmplice sejam publicamente fus

tigados diante do juiz e depois queimados.» Grimm, 
699, d’aprés Michelet, 38Í).

* FürnSo Lopes, Chr. Cap. 11, p. l.
* Mooarch. Luul L III.
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O velhos romances estão cheios das peripécias 
do adultério. Dante tirou delias uma poesia sombria 
e profunda. O episódio de Pia e de FraÉraca de 
Kimini, são de uma côr sentida e terrível. Dante re- 
presenta a verdade da sua epoca — o grotesco a j ;<r 
do sublime. O marido injuriado era sempn; o per
sonagem ridiculo «la força popular cujas jornadas 
secaracterisampor estas trez palavras cocu, baitn, pen- 
du. Lariciotto, o marido da engraçada filha de Cui
do de Polenta, era um principe feio e coxo, disforme. 
O caracter grotesco encontra-se em uma das con
dições impostas pela gente de Braga aos liabitan- 
tes do Porto, referidas pelo imaginoso Brito: «que 
se algum homem do Porto achasse sua mulher em 
adultério com homem natural de Braga, lhe não po- 
•lesse pelo lal caso dar castigo algum, e o adúltero 
deixasse em pena do crime o vestido que levava. ° *

Nas Consliluições de Dom Pedro UI, reide.Vra- 
gão, se permitte ao marido injuriado— ter em casa 
sua mulher, se elle «juizer: «Diclus Johonnes, si ti
lam (uxorern suam) vnlt, habeai...» e descreve suc- 
cintamente os castigos que lhe ha de dar. No Foral 
da Santa Cruz da Ponte do Sor concede-se tamb» ui 
a arbitrariedade á vingança do oflendido, de um iuo-

' Fr. Bernardo ilo Ürito, Monarcb. Luiitan.T. I, I'- 333. v.. :«• 
risado |ior Ldimuudo.
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do que nos escusa de procurar um paraUelo com as 
penas mais atrozes das nações estrangeiras: aEt <)ui 
tnufâvr (dfíuMi lewrit. prendam illos ambos, et nu- 
tani Mos a sim manto, et facit illis i?ida sua loiuu- 
iaie.9 Doc. de Moncorvo.

Entre as doações antigas apparece muitas vezes 
esta clausula — por compra de vosso corpo — como 
na de Marfim Paes, Cavalleiro de S. Miguel de Lo
brigas a sua mulher Maria Lòurenço, citada por Vi- 
terlxi. (vbo. Marido) O laborioso antiquário não faz 
uma distincçSo entre arras e compra de corpo. As 
arras corresponderam ao casamento por compra, de 
que usavam os gregos, e de que laia Aristóteles. * 
«Era um cosiumegeral na Àllemanha, e a mesma ex
presso comprar em vez de casar, subsistiu até ao 
tiin ca .•dado media.» (Grimm. 402, d;après Miche
la, á i) cQs enviados do rei, ofifereceram segundo o 
c »st ume dos Francos lesol et le denier; e depois des- 
P >sarara-na em nome de G lo vis.» 2 A compra de 
oirpo. que tambem se chamava praelhim virginati- 
t is s era o  presente que o marido fazia á esposa de
pois da noite .das núpcias. Éo  morgengabe do direi
to allemâo, o dom da manhã, o osçlum do direito 
francez, e porque era sempre acompanhado de um

' Política, 2, 8.
' t redeg. Epist. 18, daprès Michelet, 24.



beijo.» 1 Parece ter sido usado por Ioda a parle. :rn 
Roma, na Grecia; ern Aragão chamavam-lhe heranrn 
do marido, sercix na Catalunha, greix em 3
Ozas eram a primeira fórma, e, apesar de barbam, 
a menos revoltante do Marilagio. Consistia no direi
to do Senhor a um certo tributo por haver dadr» li
cença para as bodas, e corresponde rio direito fou- 
dal da França ao Comjt do. Mariage. Na Allemanha. 
por esta licença o servo pagava um escudo d’ouro e 
a pelle de um bode. (Grimm. 330, Michelet, üG3). 
Segundo as inquirições de D. Afíbnso HL as viuvas 
do Castello de Lamego pagavam ao mordomo de 
el-rey quinque mor abi tino s vclios. D. Pedro o Justi
ceiro prohibiu esta extorcão; as viuvas até ao tempo 
de Dom Fernando não podiam casar sem licença de 
el-rey. e só se concedia esse privilegio a algum logar. 
pagando uma libra de cera. 3

A Marcheta é a fórma mais atroz do Maritagio,
o direito de prelibação, que competia ao senhor feu
dal. Attribucm o nome deste infame e ridiculo tri
buto â Marcha de prata, com que os servos s.* res
gatavam, quando os senhores trocavam este direito 
em prestações rendosas. * Skenen considera este no-

1 Michelet, Orig. p. 47; Ducange IV. Ü06. Grinim.
,J Mickelcl, ibid. p. 47; Etuciil vbo. Mnrido conoçu l
3 Espelho de Casados, parle IV, p. 68.
4 Micht-lcl, Orig. 265; Carpanticr I, 12áS.
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me com um synonimo de cavalUigem, porque March 
na lingua primitivada Escossia significa cava lio. «Hinc 
deducta metaphora a/j equilando, Marcheta mulieris, 
diciltir Virginaiis pudicitias prima violalio, qme.... 
Dominis capitólibus (bit impic permissa, deomni- 
fms novis nuptis, prima nupliarum nocte.» 1 É lo
gicamente ádmiltido á vista de muitos de nossos Fo- 
rae.s que li vemos certas fórmas do Maritagio, como 
!> TarnOj correspondendo ao que o anligo direito fraii- 
cez chamava J(e& de miriáge; porém Yiterbo, no 
seu Elucidário, 2 ao passo que affirma de um modo 
terminante que «não foi o nosso paiz inteiramente 
üvjv de um costume barbarò, que antigamente íurj- 
«liu por toda a Europa: costume péssimo a que de
pois chamaram marcheta» dá ao mesmo (empo gra- 
r./s a Deus por não constar <rque em algum dia se 
prupnssassem os limites que a religião e 3 mesma 
natureza prescrevem na conjunoçao legitima do ho- 
hmmíi e da mulher.» Não ha legenda completamente 
lostituida de valor histórico; Viterbo cita uma, das 
innrgens do Lima, da Torre do Sapo, em que um certo
I lurentino Barreto, Senhor de Cordiellos, extorquia
- sse direito de seus vassallos recemcasados. Na sex- 
ia condição imposta pelos de Braga aos habitantes do 
Porto, referida pelo imaginoso Brito se diz: «que

1 Skenen: in Regiam Mageslatem, L. 4, c. 31.
* Vho. 0zat.
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se algum homem do Porto quizesso receber muih*M 
de Braga, e ouvesse o consentimento »los parentes 
para este liin, a não levasse de sua honra mas qual
quer dos parentes, que ella escolhesse: e a graça era 
que acabado o convite, e jentar, que se dava naquetlas 
lestas, o triste do noi vo cobria a cabeça com ura pano; 
e tomando a noiva sobre os bombros, a levava té à 
camará, onde o parente os estava esperando; lei que 
toca algum tanto de costume barbaro, e indigno de 
gente política, a 1 Encontra-se uma disposição similhan- 
te no direito francezonde a Marcheta ou coidlage se 
pagava aos jovens amigos r companheiros do mari
do. - Litt. remiss. ann. 1375, inreg. 108, Gartoph, 
reg. ch. 172. «Comme en la ville de Jallon-sur-Mar- 
ne et ou pais tTenviron, il soit acoustumê et de iong- 
temps, que un chascun varlet, mais qu'il ne soit 
clerc ou nobles, quant il se marie, soit tenuz de pâyer 
aux autres compagnons et varlez à marier son Bec- 
jaune appellé ou dit pays Coullage.» 3 Ao que os 
francezes chamavam Mcts de Mariage, corresponde 
no nosso direito o Tamo. De Thalamus derivava 
o nome para a funcção das bodas. A prepotencia feu
dal era esta: de todas as bodas que se celebravam em 
Lainego no sen julgado no mez de Fevereiro (se nel-

1 Brit. Monardi. Luz. t. I, I. IV, c. XXVI, p. 335 
! Midielet Orig. p. 2(15. 
ft Carpantier i, 1¿Ü.
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ias se tangia adufe) pertencia ao Mordomo do Rei a 
melhor fogara, guevinM aotamo; «se o tangiam sem 
o mandado do Mordomo, e nom se avindo ante com 
eJI. E se thi nom qni/.er dar a milhor Fogaça,o Mor
domo por si o pinhorará pera Direito perante o Juiz. 
E o noivo» e a noiva jurarão qual foi a milhor Fogaça 
que hi yooMTamo, e essa lhe darão.»—(Tombo do 
Aro de Lamego dô a ibl. 7 v. segimd> Viterbo.) 
Dom Manoel prohíbiu com pena de açoutes e degredo 
para Africa os excessivos gastos das bodas, e não con
sentia que fosse convidadas para o jantar pessoa 
alguma fora do quarto grau dos ditos noivos.— Codig. 
Manuel. L. V. T. 4o.

lambem no nosso direito se encontram vestí
gios do Combate judiciário: «No primeiro foral de 
Santarém se diz. que quando não puder averi- 
guar-so a verdade de um homicídio, se o accusado 
qmitr defender-se pelas armass o vencido não seja 
j:unido de morte, sem ser remettido ao rei: no Foral 
•ie Leiria, ha outro vestígio de combate judiciário: 
P 'io que depois só se conservou entre a nobreza 
este uzo como um privilegiq, em quanto se conser
varam as leis de Cavalleria.» 1 0 combate judiciário

Mem* da Academ. T. V. pag. 383 da Mora. de T. A. de Villa 
Nova Portuga], sobre a Introduccilo do Direito Romano; onde a pag.

mortra a: analogias dos formalidades das AppelaçOes que ordenou 
l i. AlJon-o III, com os Eslalielecimentos de S. Luiz,
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não sòmente na Europa servia de prova crn maté
rias criminaes, era-o lambem em matérias civi-. 
Carlos Magno substituiu-o ao juramonlo.

No direito portuguez se encontra tambcm 1 
composição pelas armas. A rixa por homizio acaba
va d'este modo: «O criminoso punlia-sé de joelhos 
e mettia o seu cuitello na mão do queixoso: então o 
outro lhe pegava na mão, o erguia e beijava-a, ficando 
d ali avante amigos. Isto se fazia diante de homens 
bo/is.n 1

A este symbolo d'amor corresponde um outro 
não menos simples e bello, é a irmandade heróica 
representada não no sangiie, como entre as nações 
do norle, mas no leite. Irmãos collaços eram os 
que tinham sido amamentados por uma mesma mãi 
e ama. Por este facto os plebeus chegavam a adtjuirir 
alguns foros de cavalieiro, como o não poderem ser 
açoutados ou ter pena servil. - Esie direito ficava 
pertencendo lambem á terra, que não sò íicava hon
rada, mas até livre de imposições e tributos. (Elucid. 
vbo. Amadigo») Al varo Vaz d' Almada atira-se ao fco  
»lo combate quando sabe da morte do Duque de 
Coiml)ra; faz-nos lembrar ainda a irmandade heróica

1 Panorama.
* Or«J L. V. T. 139.
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dos costumes allemães. «AIvaro Vai d Almada cain
do morto na bàtajha de Alfarrobeira era o symbolo 
da cavalleria expirando rias paginas da Ordenação 
AíTonsina. .Vesla compilação indigesta e essencial
mente coníradictoria, da legislação de trez séculos, 
não bastava o ser inserido o velho regimento de 
guerra portuguez, emendado por jurisconsultos, para 
salvar da morte a cavallaria, que outras disposições 
desse codigo indirectamente assassinavam.» 1

No symbobsmo heroiço os cabellos occupam 
uma parte importante. «Nas leis angio-saxonias e 
longobardas. uma donzella livre lem o nome de

ii nacapillata, Filia in capillo.» 2 
X Furai da Ponte do Sor. dado por Dom San-
• (io II em -1225, estabelecendo as penas do que faz 
violência a uma mulher, distingue Si fuerit manei- 
pia ui Ca pi Ho. Os cabellos sol los eram o carac- 
t- ristico da mulher solteira e que ainda estava debai
xo do palrio poder, como os cabellos atados eram o 
symbolo da submissão matrimonial, e os cabellos 
curtos e cobertos (aul cum touca) como diz o foral, 
eram o signal da viuvez. —  (Elucid. vbo. Cabellos.)

Os suevos distinguiam os homens livres dos

Novdl. dc Cav.ill |'ortug. por A. II no Panorama, vol II,
I*. 18&

; MicLelet, Orig 143.
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escravos pelos cabellos compridos. 1 No poema «lo 
Cid, o guerreiro resume a sua altivez em deixar 
crescer os cabellos a seu talante. Até ao reinado de 
D. Fernando existiu em Portugal este direito cava
lheiresco; e na guerra de D. João I, o rei de Cas- 
tella chamava aos porluguezes, como um insulto dos 
maiores, Chamorros. Entre os godos também o ca- 
bello comprido era indicio da nobreza. 2 Noseculo 
XII era mui frequente o uso de pôr alguns cabellos 
da barba nos sellos de cera dos contractos; «para 
que este escripto permaneça para sempre fixo e es
tável, ai puz a força do meu sello (robur sigilli) com 
trcs pellos da minha barba, x» 3 Dom João de Castro, 
em ura só pello da sua barba dá um penhor firme, 
garantia das somrnus que lhe são enviadas para 
Diu.

Enlre os caracteres heróicos do nossò direito 
encontra-se lambem a morie voluntaria. Egas Moniz 
faltando á palavra prometiida a El-IVey de Cnstella. 
apresenta-se-lhe com sua mulher e filhos, descai sos: 
elle corn as mãos atadas e um cordão ao pescoço ■

«E com seus filhos e mulher, se parte
A levantar com elles a lianro:

1 Taci lo, Geriu
* Concil. Agatheiig, C. X V . o de TokJ. I I I ,  C. X II 

Du Cangc, Mictiolet, |>. 135.
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Descatsos e despidos, dc tal arfe
Que mais move a piedade, que n vingança:
Se periendes rei alio. de vingar-te 
De minha temerária confiança,
Dizia, eis aqui venho oflerecido 
A te pagar com a vida o prometi ido.

Vês aqui trago as vidas innocentes 
Dos filhos sem peccadp, e da consorte:
Se a peitos generosos excellentes 
Dos fracos satisfaz a fera morte,
Vês aqui as mãos. e a lingua delinquentes 
Nelias só experimenta ioda a sorte 
í)e tormentos, de mortes, pelo estylo 
ne Scinis e do touro de Perillo.» 1

0 iiraro sapato era ura signal de humilhação e 
reconhecimento do seu Senhor. Wladimir recusado 
•::í cazamento pela filha de Ragvald, ouve eslas pa- 

vi as afirontosas: < Eu não quero tirar o sapato ao 
iího de om servo. » - cjoão d'Avergnes, conde de 
Haiaante. atacado por Carlos de Valois. vai ao en- 
"i u*«.» deile. tendo um fio de seda em volto dopes

coço á maneira de baraço.» * ( 1212).

• Luriad. XX XV III—IX, c. 3. 
: Grimm 155, Micheíet i'J.
: Skcbtld. Orig.
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0 Jogar do julgamento fázia-se nos confuu .|us 
Litigantes, levantando-se para isso urn montículo de 
terra ou Arca. se nao havia algum monte ou collina, 
(Elurid. vho. Malhara.) «A maior parte das vezts jnl- 
gava-se sobre uma montanha.» A lei Salica fala fre
quentemente de Mallberg ou a montanha da assemblca. 
Michclet 1 aponta uma lei que mandava restabelecer o 
antigo costume de França de julgar em Chaumont 
(calvum montem.) ■ No Norte o Loegberg era o 
monte da lei. 3 Na Picardia, ern Flaudres e Floren
ça existia o mesmo costume. 1 Muitas vezes o sym- 
bolo alleinão ou francez com que comparamos o 
nosso ómais moderno ; porém a origem poetíçanãu 
está na prioridade, mas no pensamento íilho da ín
dole dos dois povos. O conselho dos,vereadores, co
mo se vê pelos costumes de S. Maninho de Mouros, 
no districto de Lamego, reunia-se debaixo dos carra- 
Ihos da egreja; porque os homens haviam de ourir 
missa e encomendar-se a Deus: e porque è lagar 
mais convinluwcL e mais de. honra de Deus e da 
egreja. 5 Passadouro, segundo Vilerbo, era o lugar 
no íim e termo de alguma subida, onde lambem 
d’anles se formava o conselho de vereadores.

1 Orig. p. 303.
1 Carpciilicr I, 314, 4.
* Michclet, 303.
4 Batüse, II, IRtfi
1 Panorama, Vol. Ill, 1839; *id.o arüso Foro*«co>tu<m'» 

tiyos do Portugal, p. S8.
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A severidade ria penalidade antiga esta modifi
cada pelo azylo. O direito tb «socrático da edade me
dia da éste poder immenso á Egreja. Nos Capitulares 
se encontram disposições terminantes. Acuelles que 
se houverem refugiado no templo, depois de deporem 
as armas, nãopodént sor arrancados dos porticos, das 
galerías, »11 d'outra qualquer dependencia da ogreja, 
sob pena «le serrín punidos de morte os que viola
ran o a: vio. * O mesmo encontramos no direíto 
portuguez: e em urna lei do norte, se determina 
que o homem perseguido encontre a paz na egreja, 
e sí* - houver alguem morto. pagué nove vezes XXX 
s ildns As •\ír!̂ jas e os paços tvaes prest a va rn entre 
n*j> ;i/:yÍH :n cazos especiaés, porque não valiam 
quando os criminosos não tinham pena do sangue 
•ui quando 0 crime era atroz. Davam-nq tambemos 
. i! > pei > foral da Ierra. Os azylos tinham privi- 

l;_in : d. ¡ frentes; 0 de Alcobaça valia para todos
• is rr;me>, excepto trairão, heresia, morte de pro- 

>si! «. - I . — O de Araiollos, corno se diz no Pano
rama, era 0 nosso Holyrood, para os perseguidos 

«lívidas. Os coutos, onde havia azylos eram
i i-j-i sempre nos logares situados na raia da lies- 

"-i como Nondar, Marvão, Pena-garcia, Sabugal, 
Freixo d«* Spada ;i cinta, Miranda, Caminha. Ern 
16!)6esti*s coutos fôpàin abolidos pela Ordenação,

• Capitul d .«¡ires Grimn., 887. Michclet, 325.
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L. I, Tit.. 7. Ficaram ainda «irn costumo as egriíjas 
e os paços reaes; aò todavia certo, que ainda em 
nossos dias o largo fronteiro ao paço ile Caxias era 
uma especie de azylo: porque os mancebos perse
guidos para sêrem soldados que chegavam na sua 
fuga a salvar-se dentro do espaço fechado pelos fra
des de pedra, que rodeavam aquelle terreiro, não 
podiam ser ali prezos pelos que os seguiam.» 1

O Sim era a voz da communa; soltava das al
turas o canto de liberdade. Era o primeiro que 
levantava o grilo de guerra, para sustentar a imrnu- 
uidade da carta. A ode sublime de Schiller, as legen
das allemãs recolhidas por Grimm, são apeuas uma 
pequena amostra da poesia do Sino, que exprimia 
na edade media todas as relações jurídicas da vida 
rfestes trez factos: Vivos voco; mortuos plango: 
fulgura frarujo! ou mais particularmente nesta ins- 
cripção gravada no sino de Barcellona:

Per rne eives suinunt prandia,
» surgunt a suis lectibus, 
i> vocant orationibus,
.> labores incipiunto,
» vivunt acadcmiae, 
w reguntur thealra,

'  l ‘anoram .itAV o l. I I I  38. *
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i> curiales lucrantur, 
w sanant cuncti mediei,
> canunt omnes eleriei 

E l per me Dominus Jesus 
Vos conducat ad celestia.

Na investidura ecclesíàslica intervinha a corda 
do sino; 1 a servidão voluntaria ás egrejas fazia-se 

ido «‘iii volta do pescògS a conta dp sino. Per
seguido pelos terrores do inferno, Frei Gil, quando 
se confessa escravo da Virgem, - recebe a escriptura 
iju-' ünha feito da sua alma ao diabo, assignada com 
> seu sangue, vendo-a cahir pela corda cio sino. 3

Vs chaves, significam o poder. Nos costumes 
•le Meaux, de Lorraine, de Malines, de Melun, Chau-
i m. Vil y. Laon. Chálons e Bourgonha, a mulher 
;iv* r* niuicíava a communidade e a administração 
■Jos bens depunha umas chaves na sepultura ou sobre 

curpo do marido. Entregando umas chaves ao 
híijx.Tador de Constantinopla, o príncipe de Capuase 
.uhmettia assim á obediancia do Império. 4 É  bem 
■! •ühcdda a tradicção das chaves do castelló de

' Marttioe, De A n liquis r it ib u s  Ecclcsiac.
: Frei l.uiz de Sousa, H ist. fie S. Domingos.
1 Vid. esle ponto mais desenvolvido no meu estudo fobre A ten

da do Fausto no poesia portiigucza.
4 Cbiujao, Sjmboliq. p. 1G5, not. 4, 5.
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Coimbra: «Então Martins de Freitas indo em ym-isaa 
a íoledo, depois de fazer abrir a sepultura do R**i 
defunto, estando presentes muitas testemunhas lhe 
poz no braço direito as chaves dp castello de Ooim- 
bra; e feito isto se tornou a Portugal, crendo que 
assim tinha cumprido com as ultimas obrigações que 
devia a el-rei seu senhor.» 1

Nas plirases populares muitas vezes se encon
tra o provérbio jurídico; na canção da Engeitada, 
do Algarve, 2 esta quadra:

Não conheço pai nem mãe,
Nem n’esta terra parentes:
Sou filha das pobres hervas,
Neta das aguas correntes.

parece uma tradicção do antigo symbolismo juridico 
do norte. A engeitada, a filha das pobres hercas. é 
perante a sociedade o rpie nas leis do Norte se cha
mava filho da floresta: corresponde no Direito 
francez a champi, 3 que segundo Michelet, nas Ori
gens do Direito Francez, se toma no sentido de bas
tardo. Nota das aguas correntes, é ainda uma tra-

1 Elogios «los Reis <!o Portugal, illu^ir. com ool. yvr \n:or.io 
Pereira de 1'iguolrcdo, p. Cf.

- Publicada pela primeira vez no n 0 *2 da làirdla i
J Koquefort, I, 2.11, duprts Michelet.
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diição «la exposição das creanças no direito primi
tivo; Moyses é exposto às hordas de um rios d onde 
líie vem o nome rio finuto das agutiti. lambem a 
adopção no direito indiano sô- íazia pela libação da 
agua áquelle que não linha filhos.

Estes vestígios do direito sentimental não appa- 
rocem no povo porque elle os ereasse, provêm da 
intuirão da vida, o da iiilalliblidade da mente collec- 
jív.t; são como as formações geologicas que corres
pondem a um certo cataclysmo, que se encontram 
onde elle não foi sentido. 1

Percorrendo a infinidade dos nossos Foraes e os 
costumes primitivos esboçados ligeiramente nos chro- 
ií íc o d s  manasticos, encontra-se no Direito portuguez 
uma poesia symbolica, que se não pode dizer pro- 
pria. Llla consiste propriamente no grotesco da pe
nalidade, e nesia sciencia do legislador em conhecer 
oifiácioadosamenle os crimes a ponto de determinar 
geometricamente o seu valor. A maior parte dos 
castigos são todos a dinheiro. Temos a poesia do 

u • la! ismo representada no Baraçfrv no CitleUo, na Cal- 
deira e no Pendão, symbolos do poder criminal e civil. 
O Baraço representava o direito de prisão e sequestro,
o Cutello abrangia a mesma morte natural ou civil. Na

DraenTolveino» na nos*» H is t e r ia  <ia p o a ia  popular portu- 
yucM, luedila. r  H ' 1
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sepultura clealguns abbarlcs se encontra uma
espada, signal de Mero e Mirto império. O Pemlõob 
Caldeira.foram as insígnias dos ricosliomens desole o 
tempo dos godos até ao seculo XV. O Pendãosj inb<jli- 
sava a auctoridade do alistarem vassalos para a guer
ra. A Caldeira, que andava pintada no mesmo pendão, 
symbolisava as munições e dinhèiros que tinham para 
pagar-lhes. (Guisar Caldeira—dar mantimento a solda* 
dos.)  ̂iterho crè que a Caldeira nHo fosse só pintura, 
mas realidade, pelo que se vê esculpido em varias 
campas. «Dixo-lhe que os Àbbades norn guizavam 
Caldeira pera as Hostes; ne el fora nunca contente 
fie tal uzança.» Fundarão de Penaguião no ann. de 
1191. Doc. da Torre do Tombo.

Como a poesia do feudalismo na Allemanha, a 
nossa 6 menos variada e extensa, mas similhante em 
muitos pontos capitaes. Temos a poesia do brazüo, 
como em todos os paizes cavalheirescos; o direito 
real para se firmar cria uma ficção, é o milagre •!<» 
Campo de Qurique. A epqca de maior symbolismo 
juridico é no tempo de Dom Pedro I. O rei vai por 
toda a parte com o sceptro escondido; o scepiro 
ò a sua personalidade, dá-se a conhecer por ollr 
Este mesmo que de jusliçeiro mereceu o nome de 
Cru, segundo a lenda, depois de estar no féretro er
gue-se pelo amor da justiça para vir confessar uni 
pcccadu do que se esquecera em vida. Depois de
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absolvido torna íi inclinar-se na tumba, na impas
sibilidade de sua justiça. 1

Vicof que horispnte sè não abre á intelligencia 
ao pronuncir esto nome. O seu livro 6 um Apoca- 
iypse, cada dia se descobre alio germen d’uma scien- 
cia nova, a Pliílosopíjia da Historia, a Symbolicado 
Direito, a Critica da Arte. É um d estes génios, desco
bridores que alcançam as verdades na sua maior gene- 
ralisaçâo. É  mais do que um philosopho, é um prqphe- 
ta. não dás trevas religiosas, mas doexpleudor da idéa, 
da luz. Não era para aquelle seculo. Ao descer a mon
tanha da meditação trazia sobre a fronte o raio da 
sabedoria divina, não quiz velal-a como Moyses; 
cegos pela iuz não puderam íital-o para o admirar. 
É sublime o anojo corn que o napolitano avança 
princípios, que só a séculos posteriores foi dada a 
l : ¡na dfí demonstral-os. A jurisprudência antiga 
diz elle, ê toda poética; Grimm e Michelet prova
ram-no. No principio o direito exprimia-se pelo Sym
bol.-. a sua poesia è toda da imagem, fala só aos senti
dos, quasi que se palpa. Na religião e no Direito o sym-

'bestc* ICoi se conta em memórias antigas, qao quando já 
p;»ra -for sepultado, resuscitára pelos merecimentos e oraçOos 

•lo Apo-tolo S Uartiiolomeu, de quem fora especial devoto; e qüo 
dfjiois de .h* ter coníes.-ado de certo pcccado, que antes lhe tinha cs- 
q ;c»:ido, tornara a expirar.*• Elogios dos lieis,Idem. p. 97.



bolo tem duas manifestaçães apparentemente diver
sas, mas idênticas ém sua essencia; n'uma ê a 
revelado do infinito pelo íinito, antithese que só o 
genio do homem, como symbolo em si, póde conce
ber e realisar. No direito o symbolo é como uma 
allegoria, a representação d uma cousa por suas re- 
laçôes. O genio do Oriente é o creador do symbolo 
religioso, o Occidente completa a poesia symbolica 
do direito. Papiniano ê para o direito como Vyasa 
é para o mysticfemo oriental; um tem a inspiração 
do justo, o ouiro o sentimento do bello; mas tanto 
um como o outro tem ambos a sua expressão com- 
mum—a poesia. A symbolica do Direito tinha a poe
sia da iniciação; o justo deixava apalpar-se pela 
raça que apenas sabia crear em sua rudeza, c não 
sabia destruir pela abstracção.

Quando á poesia do symbolo succedeu a poesia 
jaridica da formula, a abstracção foi um novo poder 
coin que a alma se encontrou fortalecida. O symbolo 
no direito era como o rito das religiões, tinha uma 
immutabilidade sagrada, infundia um augusto terror. 
Este caracter de immutabilidade existiu com o pre
domínio da casta; desde que as idêas do direito se 
vulgarisaram, deviam forçosamente progredir eis 
a causa da evolução da formula.

DO D1TVE1TO

A primeira edade do direito romann <* toda 
symbolica, tem a poesia das tradicções da velha



Efruria. dos uzos consuetudinarios; mas aonde o 
genio romano sc ostenta ainda mais creador e na 
poesia logica da ficção jurídico-- O maior prophela 
tios tempos modernos, Vieo, fui o primeiro que ar
rojou esta ven lado prol um J issima: to direito romano 
na sua primeira edadx* fot um poema serio.» A bio- 
graphia cívica do homem era u argumento dado por 
Nemesis. Ein Roma o direito era um grande drama; 
ns drama* da tndia, desconununaes a intermináveis, 
quasi nos podem faser comprebender isto. A acção 
era a vida civil, dividida mi actos, (icttts licfiihni, e*i- 
redada de peripécias, lances imprevistos, lueta de 
sentimento e calastrophe. 0 velho jurisconsulto dis
tribuía as parles, dispunha o scenario. cada perso
nagem tinha um caracter próprio. Alguns ¿ ’esses 
aetores eram puramente ideaes, executavam a come
di;! juridioa na mente do jurisperito, para ensaiarem 
as partes litigantes para o debate no furo. Ticio, 
Sen pronio e Seio, apparecem no prologo da come
dia juridica como a ultima perfeição do symbolo, 
são o intermédio para o formulismo. No direito rno- 
dern'.» encontra-se lambem este formulismo de pes
soas. em Inglaterra eram John Doe e Hichard Rõe, 1 
entre nós Sancho e Martinho. Este drama extensissi- 
mo da vida social, dividido em actos intrincáveis e 
>em numero, era executado ao principio com um es-
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crupolo religioso, $em o qual era agnado o effeito da 
peça. Um personagem que omitlisse uma palavra, um 
Resto sequer, embaraçava lodo o movimento do teti- 
gio, como se vè na questão devitís. O segr̂ lo d’ê .- 
drama fo¡ por muito tempo ignorado pela plebe; ella 
descobriu o enigma ñas fauces da sphinge; interpretou 
o dístico sybillinó, conservou o proverbio jurídico.
A herança, a transmissão da propriedade, a manu- 
missão, a revindicação, eram actos do grande drama: 
antiqui juris fabulas lhes chamava Just iniano.

O povo tinha lambem uma poesia jurídica sua. 
era o mores mojonan, o direito eausuetudinario. Os 
velhos jurisconsultos eram poetas creadores: aban- 
donaram o symbolo e descubriram a /icção. Papi- 
niano no dizer profundo de Michetet é o Homero 
d'esla poesia. Como o vate de Smyrna, elle ira«;a o 
campo do litigio, dirige a pugna, inventa os estrata-, 
gemas, enthesoura as tradicmes, dá vida, movimento 
a essa Iliada do fôro. Upiano apparece-nos tambera 
com um carador poético, com uma gravidade curul. 
como um Néstor deste grande poema do Direito 
Romano. O conde Sigismundo, o poeta nacional da 
Polonia, no seu Iridian 1 symbolisa no velho juris
consulto em rneio da decadencia do imperio a rigi
dez do antigo caracter romano. É um magnifico pen-

1 Rev. de? Dcux Mondes, 186«. 1 d Abril
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sarnento no idealismo da historia; o acaso da Inspi
ração descobriu ao poeta, o que 'Michelet e Grimm 
descobriram pola intuição do passado. Como tam
bém o presentiu Vico, a jurisprudencia antiga foi 
toda pot tica, symbol i ca. Mais tarde a formula foi a 
abstracção do symbolo. A philosophia stoica deter
minou a passagem da formula para a ficção jurídica. 
Pola ficção adquiriu o Direito um caracter pratico, a 
ultima perfeição de sua poesia. Ella foi a primeira 
manifestarão da equidade. 1 Podem-se marcar pelas 
evoluções da poesia do Direito os tres progressos 
sensi\eis do Direito Romano. O si/mbolo, obscuro, 
complicado. supersticioso, inalteravel. caracterisa o 
demónio aristocrático predominando no Direito. A 
¡ i milla ou o symbolo ¡alado, é a simples allusão ao 
rito jurídico primitivo, como a urna cousa que todos 

que como inútil seomitte. Denota o Irium- 
pho do elemento democrático sobre o monopolio dos 
patricios, a plebs dizendo de direito como o populus, 
\ ¡ • direito tirado de sua immobilidade re
ligiosa. ê a influencia do espirito da philosophia stoi- 

nas e s t i la s  jurídicas. Na edade symbolica, predo
mina urna cor religiosa, o direito ó na maior parto 
auqural: é o eyelo divino. A época formular é a sua 
edade heroica. São heroes os jurisconsultos; Papi- 
niano abraça a morte fugindo de uma injustiça, Ul-

AJlt&serra, J)e Ficlionibus juris.



piano ê assassinado, immovol na sua integridade, 
como o velho romano sentado na cadeira curul. a  
ficção pertence ;í epoea puramente humana. Dante, 
abrindo no principio do século XIV a edade moder
na, apparecendo como a áolcc color d'orietUal zaf- 
firoj devia ser a reacção contra o velho syrabolismu 
da edade media. Ao encontrar no Paraíso 1 o Impe
rador Justiniano, envolto em um raio de luz divina, 
ouve aquellas palavras: «Eu fui Cesar e sou Justi
niano; e pela vontade do primeiro amor que me ani
ma eu expurguei as leis do que ellas tinham de obs
curo e inútil.» No mundo romano o reformador do 
Direito pertencia á edade humana; ê por isso que o 
gibelino despresa e quasi que ignora a poesia da 
jurisprudência. 0 seu poema, é o poema da justiça, 
mas da justiça eterna, immutavel, que se imprime 
como um ílagello de Deus. D'esse terceto do poeta 
florentino, vê-se como na infancia da arte christã 
bello se associava ao justo, corno a sciencia do Di
reito completava a educação ártislica. Petrarcha es
tuda a jurisprudencia. Os nossos poetas portugur/.es 
foram na maior parte doutores. «Não fazem damno 
ás musas os doutores, antes ajuda a suas letras dão. -

A egreja prestou ao Direito a sua força inora!, 
veio dar-lhe uma poesia nova. Cada acto da vida d*'

1)0  D IR E IT O  ( 7 3
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homem revestia-o «le uma bençSo, de um hymno. 
Desde as bellas formulas do baptismo, do casamen
to. até ao repouso «la sepultura, é tudo o. poesia do 
sentimento puro. * V poesia do Direito, na (idade me
dia reaiça pela união do symboJo religioso com o 
symbolo juridico.

É o amor que determina este enlace; o hyme- 
neu ò um poema meio religioso, meio juridico. O 
paganismo para (ornar eterno o vinculo do amor, 
laoç o® a joven amante sâbrâ & pyr$ do esposo; era 
assim no Oriente, que um deli rio de imaginação en- 
laravi a voluptuosidade e a morte. Dido depois de 
trazei’ comsigo os deuses e os seus Ibesouros, fugin
do ao furor ambicioso do irmão, depois de haver 
fundado um reino sobre o cabo deCartbago, alevnn- 
!,• .! í>yra onde :>e deixa abrasar para seguir o de- 
ftmeto Sicheu. Os poetas romanos, Virgílio e Mar
cai, não entreviram ã poesia d’es ta formula religio
sa do direito, idealisaram uma dama romana, sen
sual como nas noites devassas de Suburra. 0 ehris- 
tianisino idealisou o symbolo, a esposa arde ainda, 
mas çYmira chamma mais intensa, é o hymeneu 
espiritual; as legendas dos santos estão cheas d’estas 
Juctas, (Testes triumphos. São dois esposos que se 
juram uma perpetua virgindade de corpo e de espi-

Düüion.‘lral*o m  |>te$«t,çu da Mnrlcne, II, 354j Iclein I.
I »'•» c.
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rito, sao «luas ílores que abrem os calyces pura o 
côo, para onrle voam seus perfumes. Na edade m- 
dia a poesia rio Direito foi novamente o symbolo ; 
era o ncnrsi; :\ sociedade antiga que sp rejuvenes- 
UM d ale cabir na iufancía. (.) symbolo da proprieda
de é mais bèllo do ejuc na austeridade de Roma: ahi 
ú representado pela lança, pela força; na Allemanha 
ê pelo logar para o berro de uma creança, e para o 
escabello da irrnansiulia que o embala: no meio dia 
é representada pela sepultura, assim se diz de ura mi
serável — «não tem onde cáia morto.» Estas phrases 
populares são um elemento importante da poesia do 
direito. São verdades profunclas, descobertas pela 
mento colleeliva assim inlallivel comoe; alguns des
tes provérbios juridicos tem uma cadencia rythmica 
da ali iteração, outras vezes são como o carmm das 
autigás leis: Quem compra sem poder, vende sem 
querer. — Quem compra e mente na bolsa o sente
— Quem lem telhados de vidro não atira pedras ao 
do visinho, etc., Todos estes adagiòs tem urn cara
cter pratico, são filhas da observação e da experien- 
cia, são como respostas de Prudentes, confirmadas 
sempre por factos, ornadas da poesia da tradicção.

A Egreja espalhara uma tristeza prolunda an 
Iodos os seus dogmas ; ás trevas cerradas da meia 
eiladf' accrèscentou o pavor religioso. Gregorio Ml 
descobre a poesia horrível da excommunhão, a i:n-e 
grotesca, rÜvel, que tanto caracterisa essa epo-



ca ; os povos aterrados criam a poesia sublime da 
penitencia- IVIas peregrinações chega-se a <ompre- 
hender a hospitalidade» em toda a uução bíblica, e 
o agasalho, que Homero pagava com a iminortali- 
dade. O caminhante, que passa é também um Ho
mero, tem uma benção nos labiòs, dá a immoriali- 
dad • inefável da gloria celeste, 1 áquelle que o dei
xa assentar-se, poentò da eslrada, no limiar da sua 
choça. Na hospitalidade homérica e na hospitalidade 
hiWica agasalhava-so o peregrino, por «pie pode ser 
u jii Deus, os anjos oocullos em forma humana; nos 
costumes da edade media era outra a força que inspi
rava essa sympathia,—era a amizade entre os des
une ados. Na lei dos Borguinhões, nos Capitulares 
aponta-se a hospitalidade como um dever. As vezes 

peregrinação era tarribem urna sentença. O direito 
divino anii: * r. vestio de uma poesia horrível a sen- 

a do condemnado, estabellecendo a hereditarie
dade do crime. Mas a edade media, toda de con- 
irastos misturou o grotesco, o ridiculo às penas mais 
atrozes. Os Òrdalios, juizos de Deus ou provas de 
fogo, tem um nao soi que de risivel e tenebroso. O 
romance, da vida civil era então burlesco; alguns 
contos de Bocc-acio, a antiga novel Ia franceza levam- 
nos a esta verdade. 0 povo tinha uma poesia jurídica 
sua, era o pregão de justiça, o pasquim ambulante.
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Outras vozes o estribilho poético descobria o seu 
modo de praticar a justiça, como has trovas qur 
o vulgo cantava na occasião dos autos da fé:

Dámelo confesso
Que yo te lo daré quemado;
Dejamo liacer el processo 
Y juzguelo su padre.

Nos romances populares descobrem-se muitas for
mulas do antigo direito. O cadaver do devedor, que 
era exposto ás portas da cidade ;\ eainçalha, e só 
era enterrado depois do lhe lançarem esmolas, 
que cobrissem as dividas, esta formula mais abo- 
minavel que a dos devedores em Roma, está re
passada de uma poesia indizivel em um conto dc 
cordel. Na epoca de Luiz X I o direito tem um ca
racter poético profundo, mas do terror pollula o 
grotesco. O rei valetudinario, Trisfâo, Trois-Ecüelles, 
e a forca, formam a acção desseexlensissimo roman
ce. O Quintino Durward de Waltor Scott, o Maitrt 
Corndm  de Balzac e a NolreDame dc Vir.tor Hugo, 
apresentam-nos a poesia juridioà d'este longo reina
do da policia. Nas legendas de Pedro crú, temos a 
mesma poesia embellezáda pelo gênio popular. A 
morte dos assassinos de Inez, o Conego e o Sapa- 
teiro, a Roussada, são os cantos do poema da justiça. 
De todo o Direito Europeu o mais rico de symbol» •> 
e formulas poéticas ó o Direito alleinâo; por »•Iks
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(iiinun escreveu as Antiguidades do Direito, o que 
levou Micbclet a procurar no direito Irancez qual 
a sua edade poética, deduzida das leis salicas e ri- 
puarias. Porem o direito francez apresenta-se, ria sua 
origem, com um caracter de abstracção dos velhos 
doutores do Direito Romano, de modo tal quo o 
grande poeta da historia, Michelcl, não pode bem 
determinar se a França começou o seu direito pela 
prosa, ou se todas as formulas poéticas dos symbo- 
tos jurídicos pereceram inteiramente.

Depois da Jurisprudencia alloma, a que possuo 
mais thezouros de poesia, é a da Península. Oscos- 
iumes i‘ tradições das raças invasoras, os ritos dos 
aoiigos luzitanos, do cyclo cavalheiresco christão, o 
ndio da raça hebroa, o oriente, tudo nos faz sentir 
uma face poética no nosso direito.
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